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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 84, de 30 de março de 
2011, que outorga permissão à J.H.M. Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Mandirituba, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 44 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 698, de 28 de julho de 2010 - Comunicações Alterosas - Rio Doce 
Ltda., no município de São Gabriel da Palha - ES; 

2 - Portaria nQ 911, de 14 de outubro de 2010 - KRTV -'Comunicações Ltda., no 
município de Iconha - ES; 

3 - Portaria nQ 952, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Sete Lagoas - MG: 

4 - Portaria nQ 953, de 15· de outubro de 2010 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Fervedouro - MG; 

5 - Portaria nQ 969, de 26 de outubro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Francisco Sá - MG; 

6 - Portaria nº- 970, de 26 de outubro de 2010 - Rota Comunicações Limitada, no 
município de Adamantina - SP; 

7 - Portaria nQ 971, de 26 de outubro de 2010 - Total - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Itagibá - BA; 

8 - Portaria nQ 75, de 29 de março de 2011 - Rádio Rio Maxi Ltda., no município 
de Rio Branco do Sul- PR; 

9 - Portaria nQ 76, de 29 de março de 2011 - RBC - Rede Brasileira de 
Comunicação Ltda., no município de Monte Azul- MG; 

10- Portaria nQ 77, de 29 de março de 2011 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no ll1unicIpio de Pradópolis - SP; 

11 - Portaria nQ 80, de 30 de março de 2011 - Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltda., no município de Ipê - RS; 

12 - Portaria nQ 81, de 30 de março de 2011 - Bet.:ker, Castro & eia Ltda., no 
município de Erval Seco - RS; 

13 - Portaria nQ 82, de 30 de março de 2011 - Rádio Cabocla Ltda., no municfpio 
de Fonte Boa - AM; 

14 - Portaria nQ 84, de 30 de março de 2011 - J.H.M. Radiodifusão Ltda., no 
município de Mandirituba - PR; 
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15 - Portaria nº- 209, de 6 de junho de 2011 - Sistema Monteiro de Comunicação 
Ltda., no município de Itarema - CE; 

16 - Portaria nº- 210, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Juazeiro do Norte - CE; 

17 - Portaria nQ 211, de 6 de junho de 2011 - Rádio e TV Norte Ltda., no 
município de Conceição do Castelo - ES; , 

18 - Portaria nº- 212, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Marilândia - ES; 

19 - Portaria nº- 213, de 6 de junho de 2011 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Muniz Freire - ES; 

20 - Portaria nº- 219, de 6 de junho de 2011 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de São José de Mipibu - RN; 

21 - Portaria nº- 220, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Rosana - SP; 

22 - Portaria nº- 273, de 13 de julho de 2011 - Empresa de Comunicação Correio 
Ltda., no município de Marizópolis - PB; 

23 - Portaria nº- 275, de l3 de julho de 2011 - Sistema Norte Brasil de 
Comunicação Ltda., no município de Ouro Preto do Oeste - RO;' . 

24 - Portaria nº- 454, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Paragominas - P A; 

25 - Portaria nº- 455, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Ourilândia do Norte - P A; 

26 - Portaria nº- 456, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Oeiras do Pará - P A; 

27 - Portaria nº- 536, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Absoluta FM Ltda., no 
município de Matão - SP; e 

28 - Portaria nº- 544, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ibiraçu FM Ltda., no 
município de Ibiraçu - ES. 

Brasília, 1 8 de feve re i. ro de 2013. 
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EM n2. 73/2011 - MC 

Brasília, 7 de abril de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 090/2000-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Mandirituba, Estado do Paraná. . . 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a l.H.M. RadiodifusãQ Ltda. 
(Processo nº 53740.000776/2000) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 29 de abril de 2010, motivo pelo qual ~!:ltoJgo apermissão, na forma da 
Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 84 ,DE 30 DE MARÇO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53740.000776/2000, Concorrência nº 090/2000-SSRlMC, resolve: 

Art.1º Outorgar permissão à J.H.M. RADIODIFUSÃO LIDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Mandirituba, Estado do Paraná. . 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: J.H.Mi/RADIODIFUSÃO L TDA 

ASSUNTO: CONCORRÊNCIA N° 090/2000-SSRlMC 

SERViÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM 

CIDADE: MANDIRfTUBAlPR 
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, NiN. e.Ül'IlIIUC!"1Ç.tif:S DEL li:E6. PR. 'se 04. ·~GD"'537~O. 000776/00 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do Me no Estado do Paraná 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número acima, nesta 
Delegacia, com os documentos que instruem a' proposta da J.H.M. 
RADIODIFUSÃO LTDA., para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada na cidade de MANDIRITUBA, no Estado do Paraná, objeto 
da Concorrência n. o 090/2000-SSRlMC. A documentação . de habilitação 
compreende 25 (vinte e cinco) folhas numeradas e rubricadas. 

Curitiba, 02 de agosto de 2000 
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Edital da Concorrência n° 090/2000 - SSRJMC 

Y tf) Localidade: MANDIRITUBA - PR 
Proponente: J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA. ~ 
Habilitação Jurídica ,/ (Y\ 
- Índice 
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- Contrato Social ~ 

- Anexo II 
- Prova da condição de brasileiros natos 
- Certidão Cível 
- Certidão Criminal 
- Certidão de Protestos 
- Certidão Eleitoral 
Qualificação EconômicQ-Financeira 
- Comprovante de Depósito para compra do Edital 
- Balanço de Abertura 
- Cálculo do Índice de Solvência 
- Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata 
Regularidade Fiscal 
- CNPJ (Inscrição) 

. - Cadastro de Contribuintes Estadual (Inscrição) 
- Cadastro de Contribuintes Municipal (Inscrição) 
- Prova de Regularidade com a Previdência Social 
- Prova de Regularidade com o FGTS 
- Certidão de Regularidade Fiscal da Receita Federal 
- Certidão de Regularidade Fiscal da Procuradoria da Fazenda 
Nacional 
- Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual 
- Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal 
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CONTRA TO SOCIAL 

JOSÉ HERIBERTO MICHELETO, brasileiro, maior, casado, advo ado, residente e 
domiciliado em Curitiba - PR, á Rua Alberto Boliger n° 269, apartamento n° 50, Alto da 
Glória, portador da Carteira de Identidade RG n° 2.247.821 SSP PR e CPF nO 367.016.539-
87, e ADAELENA DAVID MICHELETO, brasileira, maior, casada, enfermeira, residente e 
domiciliada em Curitiba - PR, á Rua Alberto Boliger n° 269, apartamento n° 50, Alto da 
Glória, portadora da Carteira de Identidade RG n° 3.730.679-7 SSP PR e CPF nO 
610.262.049-68, resolvem por esse instrumento particular de contrato, constituir uma 
Sociedade Mercantil por quotas de responsabilidade limitada, que se regerá pela legislação 
vigente e demais disposições legais aplicáveis á espécie e pelas cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA A Sociedade girará sob a denominação de "J.H.M. 
RADIODIFUSÃO LTDA.", tendo sua sede e foro na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, á 

. Av. Cândido de Abreu nO 526, Conjunto 410, Torre B, Centro Cívico, CEP 80530-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade terá como principal objetivo a exploração de 
estações de radiodifusão com finalidades educacionais, cívicas e patrióticas, bem como a 
exploração de propaganda comercial, mediante obtenção do Governo Federal de concessões, 
permissões e licenças, tudo de acordo com a legislação específica r~gedora da matéria. 

CLÁUSULA TERCEIRA A Sociedade será constituída por prazo indeterminado, 
observando-se, quando da sua dissolução, os preceitos da lei em vigência, iniciando suas 
atividades 30 (trinta) dias após a publicação do Ato de Deliberação sobre a outorga pelo 
Congresso Nacional. 

CLÁUSULA QUARTA -. O capital social, inteiramente subscrito e realizado na forma 
prevista, neste ato, na importância de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 
150 (cento e cinquenta) quotas no valor de R$1.000,00 (hum mil reais) cada uma, fica assim 
distribuído entre os sócios: ' 

Sócios Valor (R$} Quotas % 

José Heriberto Micheleto 135.000,00 135 90 

Adaelena David Micheleto 15.000,00 .li 10 J 
150.000,00 150 100 

Parágrafo Primeiro - Cada sócio integraliza, neste ato, 60% (sessenta por cento) de suas 
quotas em boa moeda corrente do país, e o saldo será integralizado, em boa moeda corrente 
do país, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da publicação do Ato de Deliberação 
sobre a Outorga pelo Congresso Nacional. . 

() 

Parágrafo Segundo - No caso de obtenção de mais de uma Outorga de permissão o ClH' .. 

concessão do Governo Federal, através de concorrência pública, o capital social s~rá"_ 

aumentado de modo a atender as exigências financeira~, .• ~c.op.ô\mi;cas;lpatrimonia;s 0 legais _d5~ _ , 
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CONTRATO SOCIAL 

Poder Concedente (Presidência da República ou Ministério das Comunicações, tlependendo se 
for permissão ou concessão). 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas do capital social serão inalienáveis e incaucionáveis 
direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, exceto a participação de partido 
político e de sociedade cujo capital pertença exc1usive e nominalmente a brasileiros, através 
de capital sem direito a voto e não podendo exceder a trinta por cento do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA - A Sociedade será administrada por um ou mais sócios gerentes, a 
quem compete, privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, 
judicial e extra-judicial da sociedade, sendo-lhes entretanto, vedado o seu emprego, sob 
qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos ao objeto social, 
especialmente a prestação de avais, fianças ou cauções de favor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A investidura no cargo dos administradores, somente poderá 
ocorrer após haverem sido aprovados pelo Poder Concedente. 

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios que desejarem transferir suas quotas deverão notificar, 
por escrito, à sociedade, discriminando-lhe o preço, a forma e o prazo de pagamento, para que 
esta, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá 
fazer dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo, 
a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que haja exercido o direito da 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas, desde que sejam observadas as 
normas da Cláusula Quinta. 

CLÁUSULA NONA - O quadro de pessoal será sempre constituido, ao menos, de 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A responsabilidade dos sócios será limitada á importância do 
capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - As deliberações sociais ainda que impliquem em 
alteração contratual, poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do 
capital da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - A sociedade, por todos os sócios, se obriga a cumprir 
rigorosamente todas as leis, regulamentos e as instruções vigentes ou que vierem a vigorar, 
referentes à Radiodifusão e à Segurança Nacional. 

~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - As quotas da sociedade são indivisí·.,r~is e nã\.Y ~j 
poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a tercriros sem o r;o'1se!1time:J.tó J J -

unânime dos demais sócios, cabendo a e~t~s? <q {direít9c~?~>Rr,~f,~t,íp,f.>,ia na sua aquisiçã9 i}Õ: ~­
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CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - Fica investido na função de sócio-gerente da sociedade, 
o sócio JOSÉ HERIBERTO MICHELETO, para a qual fica dispensado da prestação de 
caução, conforme preceitua o Artigo 12 da Lei nr. 3708 de 10 de janeiro de 1919. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - O sócio-gerente poderá fazer-se representar por 
procurador ou procuradores, que os representarão em todos os atos de interesse da sociedade, 
gerindo e administrando, desde que com a aprovação prévia do Poder Concedente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 
de dezembro de cada ano, ser procedido o Balanço Geral da sociedade, obedecidas as 
prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios 
proporcionalmente às quotas de capital que possuírem, podendo os lucros, à critério dos 
sócios,serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - A distribuição dos lucros será sempre sustada quando 
se verificar a necessidade de atender a despesas inadiáveis que impliquem no funcionamento 
normal da estação de radiodifusão. Suprida a deficiênCia financeira, os lucros líquidos 
restantes terão a destinação prevista na Cláusula Décima-Sétima deste instrumento: 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - O falecimento de qualquer dos sócios não dissolve 
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e 
obrigações do "de cujus", podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso o quinhão 
respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais. 

Parágrafo Primeiro - Apurados por balanço, os haveres do sócio falecido, serão pagos em· 
cinco prestações mensais e iguais, vencendo-se a primeira noventa dias após apresentada à 
sociedade autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação, inclusive 
perante o Registro do Comércio. 

Parágrafo Segundo - Fica, entretanto, facultada mediante consenso unânime entre os sócios 
e herdeiros, outras condições de pagamento, desde que não afete a situação econômico­
financeira da sociedade. 

Parágrafo Terceiro - Mediante acordo com os sócios supérstites, os herclp.iro') podedo 
ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto sua capacidade ju:-ídbJ.. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os sócios declaram gue,não estão incursos em nenhum d9~~~' 
crimes previstos em lei que os impeçam de exefcêr' ativitlªde's,mercantis(t .'() '. /~ 
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CONTRATO SOCIAL 

~ 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA - O capital social, na sua totaliJ de, pertencerá 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. r 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA - A responsabilidade e a orientação intelectual e 
administrativa da empresa caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA - A empresa não poderá efetuar nenhuma alteração 
do seu instrumento social sem prévia autorização dos órgãos competentes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA -, Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regem a matéria. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente 
com duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Curitiba-PR,03 de março de 2000. 

n.cta?llrv-o. ~(vl~~. 
ADAELENA DAVID MICHELETO 

Advogado! ____ +-________________________________ __ 

Nome: Jo é Heriberto Micheleto 
OAB n.o: 5.383 PR 

Testemunhas: 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO \ 

O abaixo assinado, dirigente da J.H.M. RADioDIFUSÁO 
LTDA., declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de Mandirituba, Estado do Paraná, e que não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 
do Decreto-lei n° 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Curitiba-PR,27 de julho de 2000. 
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--~----------------~ 
ERIBERTOMI 

SÓCIO - GEREN E 
CPF 367.016.539- 7 
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FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA . 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

fi\J 
C 

NOME • 

ADAELENA DAVID MICHELETO . 
-i ..' \ 

. " 
FILIAÇÃO 

NADYR DAVID JOAO : , 
CLEONY THEREZA NASSAR DAV lD JOAO:' 

NATURALIDADE 

JACAREZINHO/PR 
Doe ORiGEM COMARCA: J ACAREZ IN801 PR ,DA 

C.CAS 360S,LIVRO=7D,FOLHA=I22V 

DATA DE NASCiMENTO 

19/08/1965 

/L"'~' I . . 

/ 



COMARCA DE CURITIBA 

Bel. Nilo Ubirajara de Souza Sampaio 
Titular 

2 2 OFÍCIO DISTRIBUIDOR 

',r ,.,,' ", (-"., E" R'''»'''' '''r r"'~~!) (' .. ,~ 
:~\;t·, . >'~':}~ " ...... , ~',j, , .. ", "'''f' q .... , 

'. hH E:: Gii.A ""r" :::a::,'v f::!!f! 
~ .~. f { r. '~ 

. ,'., .,r', 

ESTADO 
BEL PÉRICLES CO?O 

BEL MARCELO DE SOUZA SAMA 

CLAUDIO CORDEIRO PERINE J • NIOR 

ARLENE MARTINS DA SILVA 

DANIELE BRAGA GRADOWSKI SAMPAIO 

LUIS FERNANDO VIEIRA 

JURAMENTADOS 

." . .~ I
' " 'J; " 
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REPUBLICA FEDERATIVA 

EMPREGADOS JUR~MENTADO~ 
MAURI TOZO 

. a O 
SANDRA LUCIA PELlKI 1· 

CARTÓRIO DO 1Q OFíCIO DO DISTRIBUIDOR 

AVEN'IDA CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 1º ANDAR 

E'oIF. MONTEPAR - CENTRO cf VI co - CEP 80530-906 

CENTRAL DE CERTIDÕES JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO ELIEL EZIDIO 

LEDA REGINA HIRT DÊ SOUZA k 
RUA XV DE NOVEMBRO, 362 - 2' AND, - CJ. 202 - CEP 80020-923 TITULAR MARCOS AURÉLIO BARONI 

I 
I 
I 
I 
i 

I 

. FALÊNCIA - CONCORDATA - CRIME - CíVEL (VARAS DA FAZENDA - FAMíLIA - EXECUÇÕES DO ESTADO E MU 'I~IO) . ~ 
., "_.~, .. ,, .... "--....... 

." 

que 

no paricdo de 18 d 
(Lei No.4.b77~ de 

I CUSTAS, R. 11.M 

c 
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E R T' 

CEr:::TIF'lC()~ , 

t~,~o .. ~,~ __ "~.,~«~~,_~<.,"_'_""'"_''-~''''N'''''"'''W"-''''' "',~" "',' ,.,." ............ ,,,." .-. 

I D A o 

/ 

! 
! , 

I 
i 
I 

I 
pedido pal~t:e inte-- I 

1 :i. v t"'t:.s;. distr·ibuit:oeE. i 

I 
II :1: fl :!: ti :illll!i::il~~:I:m~11 ::~~:111 ::I;~[:~~! ::;! :}iI!~IIl!1 I 

••• te C.rtorio) I 
I 

OI 
r) I 

~ 10 TABELIONATO 6!i 
~ GROVA.NI'IETTD ''''' 

Curiliba I P@'1 AGO,2000 
A presente .. . Ia USlauca é reprodução fiel 
desla face o do nto apresentado. DOU FÉ. 
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: 'c.E.R\jENTI~ DA JUS1) ~ , 

;3? OFiCIO Oi~tRI8U"OO~ . .. . 

NIT~JOSÊDESOUZAÇAMARGO I CERTIDÃO NEGATIVA 
_' . - TITULAR ,. , 
\ '" ,:,....-= 

, to UR IflBA'. PAR~\'\~' 
, 'i l CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo nesta 

, -
, 1 

! ; 

, 
I : 

i ' 

\ 

I . 
I ; 

! • 

I : 

, ' 

; 

Serventia da Justiça os arquivos de distribuições aos cartórios de protesto 
de títulos desta Capital, deles, NÃO CONSTA, nos últimos cinco anos, tenha 
sido distribuido qualquer título de crédito contra: 

' .. " 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
\ 
l 

(l 
J 

Dada e passada nesta cidade de Curitiba, capital do Estado do Paraná 
ao(s) trinta e um (31) dia(s)deju~ho (07) doanode 
2000 , . 

i ' 

( Custas: R$ 11,00 I 
Emitida por: FONTANA1 

Chancelada Mecanicamente Cfe. Reg.N°453.700 
do 200ficlo de Titulos e Does. e Autorização da 
Corregedoria da Justiça - Of.N°0470-03/02/81 

Código de Autenticidade 
HL]L55 . 

/L 
f 

/ 
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, ~) 
TRIBUNAl;, REGIONAL ELEITORAL DO PARAN ~ . f 

mlZO DA OOla ZONA DE CURITIBA / 

CERTIDÃO 

SOLANGE MARIA VIEIRA, Escrivã da 
001 a Zona Eleitoral de Curitiba, 
Estado do Paraná, nas suas 
atribuições legais; 

CERTIFICA, a pedido da parte 
interessada, que oCa) eleitor(a) JOSÉ HE~ERTO MICHELETO, 
filho(a) de FRANCISCO MICHELETO e MARIA FRANCISQUINI 
MICHELETO, nascido(a) em 21/05/1961, portador(a) do título de eleitor 
n° 43592110620 - seção 394, que oCa) referido(a)eleitor(a), até a presente 
data, e~tá QUITE com a Justiça Eleitoral. Ú referido é verdade e dou fé. 

Curitiba, 24/05/2000. 

Custas: ise~ 



.. ~ 
BANCO DO BRASll___J 

Recibo de dep' ito 
1\/ I Conta I Poupança I' I Poupança 
1\ correnle Ouro Poupex 

Agência (pref./dv) N° da conta / dv 

3$ O cu I J #J .sw - I 

Em dinheiro - R$ Em cheques - R$ 

5D,oo 

BB 29260j.40 3i0r2000 50,~~RC12757 

J·H-M KI1fJlod;i=U5/JuLTd~, I .. , 
Recebemos a importância autenticada mecanicamente. 

~. 

l' 



BALANÇO DE ABERTURA EM 31/03/00 

J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA. 

Ativo 

Ativo Circulante 

- Disponível 

- Caixa ou Banco 

Total do Ativo 

Passivo 

Patrimônio Líquido 

- Capital Social 

- Capital a Integralizar 

Total do Passivo 

CNPJ 03.720.080/0001-48 

ATIVO 

R$90.000,00 

R$90.000,00 

PASSIVO 

R$150.000,00 

R$60. 000,00 

R$90.000,00 

José eriberto Micheleto 
CPF 367.016.539-87 
Sócio - Gerente 



CÁLCULO DO ÍNDICE DE SOLVÊNCIA EM 31/03/00 \." ~ 
J.H.M. RADIODIFUSÃO L TDA. . -~"- ~ ~ 

CNPJ 03.720.080/0001-48 J '-(' 

IS = AT + (PC + ELP) ;;::: 1,0 

AT = 90.000,00 

PC = O (Zero) 

ELP = O 

IS > 1 

niar José eriberto Micheleto 
CPF 367.016.539-87 
Sócio - Gerente 



REPÚBLICA FEDE~~TIVA DO BRASIL 
,COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ 
CARTÓRIO DO 19 OFíCIO DO DISTRIBUIDOR EMPREGADOS JURAMENTADOS 

AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU, 535 . 1Q ANDAR 

EDIF. MONTEPAR· CENTRO cíVICO - CEP 80530·906 

MAURI TOZO 

LEOA REGINA HIRT DE SOUZA 

SANDRA LUCIA PELlKI" ~ 
CENTRAL DE CERTIDÕES JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO ELIEL EZIDIO 

RUA XV DE NOVEMBRO, 362·2' ANO,· CJ, 202· CEP 80020·923 TITULAR MARCOS AURÉLIO B~ 

FAL'NCIA - CONCORDATA - CRIME - CIVEL (VAR AS DA FAZEN DA - FAMILlA - EXECUÇÕES DO ESTADO E,~ NICI(D) ~ 

i' 1. ~::. •.. .' 
c 

CEHTIF IeO ,_ 
ressada, que revendo os 
FALENCIAS E CONCOHDATAS~ ....... . 

I I no pe!'- i odo de H3 d., 
(Lei No.4.677, de 

i 

I 
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CUSTAS: R$ 11.00 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita Federal 

Cadastro de Contribuinte do I.C.M.S. 

[ 2. ,INSCRiÇÃO CAD·ICMS 

J 
01. RAZÃO SOCIAL 

J.H.M. RADIODIFUsKo LTD~. 
02 INSCRiÇÃO CNPJ 

05. ENDEREÇO (TIPO E NOME DO. LOGRADOURO) 

AVENIDA CANDIDO DE ABREU 
~ 08. BAIRRO/DISTRITO 

'S 

DOCUMENTO ÚNICO 
DE CADASTRO - DUC 

3. NATUREZA DO PEDIDO 

K[D INSCRiÇÃO 

DJJ ALTERAÇÃO 

[E] 2' VIA DA CICAD 

l14l PARALlZA.ÇÃO 
L.L...:J TEMPORARIA 

1. NUMERO DO MICROFILME 

rn REINfcl DE 

rn ATIVIDAI:!E 
EXCLUSAO 

03. REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL OU N" DO CARTÓRIO E LIVRO I DATA 

'4120429997-1 2000 

07. COMPLEMENTO 

CONJ. 410 

.Q CENTRO CrVICO CURITIBA-. E ~=7~~~~~~~~~---------,~-=~~~~~~~~~~~~~---,~~~~~~~~----------~~~~ 
C 11. CEP 13. FA.X'(DDD+NÚMERO) 
o 
U. 

CIJJ S,A. CAPITAL ABERTO 

r--IJl S.A. CAPITAL FECHADO 
~ L...JL.J 

[]!J SOCo DE ECONOMIA MISTA 

li:El SOCo DE QUOTAS DE RESP. LIMITADA 

18. CAPITAL SOCIAL 

R$. 150.000,00 

0jJ AUTARQUIA OU EMPRESA PÚBLICA 

CG FIRMA INDIVIDUAL 
," CO COOPERATIVA .. l/· 

JJgl OUTRA __________ ....,..,fe.-';· __ _ 
LL.:J <' 

~ REC'jllVik NORMAL 

" I CB,.0ÚT~0 ----------'»0 
19. ATIVIDADE ECONOMICA /f .:,éií' ......... .. 

IJ1lIND. EXTRATIVA ç" ~·COM. ATÂ~ADISTA CTSlSERVIÇOS ~ .+1'.' "", Ll:; ~ 

TIPO 

c::0 IND. DE TRAf'l)iFORM{ÇÃ.<:,). c:ID C9M. VAREJISTA []~]OUTRA 
. ..- . ---------

20 DESCRiÇÃO DOS PRINCIPAIS PRODUTOS OU MERCADORIAS PRO ZIQAS OU COMERCIALIzADAS. QUE C;ARACTERIZEM A ATIVIDADE ECONGMICA DO 
ESTABELECIMENTO ;' . J" 

RADIODIFusl\o 

01. REGISTRO NO CRC (UF·NNNNNNlT-D). 

/ 
';;":~: 

....... 't~. '., 
\\ 

INSCRiÇÃO CNPJ 

<@ .. IMPRESSORA CACIQUE LTDA. Rua Bolsão dos Papagaios, 110 - Pinhais-PR - CGC 78.126.458100~-9 
._-----.. -_ .. 

) 



- 2 .. 2 4 ~, .. lj :.:: .l -. J----- - . 
Cl) ..... 

06 ENDEREÇO RESIDENCIAL (TIPO, NOME, COMPLEMENTO DO LOGRADOURO) C 
I!! 
Cl)' RUA ALBERTO BOLIGER, nQ 269 - Apto. nQ 50 (!) 

o 07 BAIRRO/DISTRITO I 08 MUNiCíPIO I 09 UF '13 
'o ALTO'DA GLORIA CU~1'l' 1'97'" PIR Cf) 

CÔ 10 CEP 111 TELEFONE (DDD+NÚMERO) 1/11 TELEFONE (DDD+NÚMERO) 

8101013101-121810 014111 1215121-1816101113 I I I I I 1 I I I I I 

01 NOME 

ADAELEN AVID MICHELETO 
02 n,JscRIÇÃO CPF/MF' (SE PESSOA JURrDICA) 

INSCRiÇÃO CNPJ (SE PES$OA FrSICA) 

DECLARO SEREM AUTÉNTICOS OS DOCUMENTOS APRESENTADOS E VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

01 NOME • 

JOS~ HERIBERTO MICHELETO 
04. CARGO NA EMPRESA 

SOCIO GERENTE 

02, RG NQ/ESTADO 

2.247~821/PR 

c:i 05, LOCAL 06 DATA 
,.. 

CURITIBA 29 05 2000 

PARECER DA FISCALIZAÇÃO 
01, FACE A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA E AS DILlGÉNCIAS EFETUADAS, 

SOMOS DE PARECER QUE O PEDIDO DEVE SER: 

DECISÃO 
05. ANALISANDO OS PROCEDIMENTOS REG".U,",L.~A~M~E :J.lf-',=,-"-,,,-,,O~CUMENTOS 

APRESENTADOS EM RELAÇÃO AO PE ,ECIDO: 
«J 

~ O ATENDIDO ,~ÃOATENDIDO DDEFERIR r'rIr;NDEFERIR /) 

I 

Cl) ~ ~ 
~ !tOW22~-,J J~UU~SS~~F~IC~AT;IVVtA~-------.-·------===-----:--~~'------i~06~.JJUWS~TlFIF~IC;A~T;IV;A----~~~~~======------~~~--~///~~-~=:----l 
O aAf' _ ir..O j -')1\ 1", I ."V I f 1-< t'1~ ~ ~' -, 

1(';1 I ~ ~ .~./.-1./~," //.:'l' ,. ! kcuJo 2::=J~ /<1'e, -K~b P:1.~~ M g- r 
oc 7 
,.. " / . 

~ ~-------------------,--t-----~~----r------+--~~------------------~~~~~~~~-------------
O~~f'íA 

.' 

Código 489(V) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

ALVARÁ 

A SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS. concede o presente Alvará de 

.. LicE;.n9~ . P9!.B:. ~oq9J!~.~çãC?! ... ~ç>nforme processo Nº 
J.H.M. kHD1UD1~U6AU LIDA 
AV CANDIDO DE ABREU 
CONJUNTO 410 ANDAR 004 
SETOR 32 QUADRA 077 INSC. MUNIC. 
PRESTACAO DE SERVICOS 
ESCRITORIO DE CONTATO 
W~D:I: em:l: FU~:)(~c) 
~:;EF~V I co~:; DE PFWP(~,C·),~)d···ID(~, 

* * 
>:< * 

* * * >!< 

* * >I< >:<: 

".1 .. 
")"-

,', 
.'"('. 

'.1.' 
1,\ 

>K 

* 

"i.' 
,')\ 

-" .. , .,\ 

n () .,.~ ,) ... v t1" n'7' /,.;. "){)t) ......... ~ .. ~. ...> I \.) T .-t •• I.... \.. , a 

[:LOCD ,qPTD 
4 085 00400390-0 

'" .. ,. 

.. I.' .. )\ 

enquanto satisfizer as exigências da legislação em vigor. 

DIVISÃO 

IMPORTANTE: 
EM CASO DE ENCERRAMENTO. PARALlZAÇÃO, 

MUDANÇA DE ENDEREÇO, DE RAMO, OU QUALQUER 
OUTRA ALTERAÇÃO, PROCURAR COM URGÊNCIA A 
DIVISÃO DE ALVARÁS, PARA AS PROVIDÊNCIAS 
LEGAIS CABíVEIS, EVITANDO EM CONSEQÜÊNCIA, 
PROBLEMAS FUTUROS, 

DI::: ~':~OOO 

DE ALVARÁ E' ATENDIMENTOS. 

flcfnoo J!farfa 
Ma!.. U, 

SMF-FRMeJRLJ732fK)4aQO! 

!l~' f 
/ 

! 

) 



página da W .l ae .L 

N~09472000-14601006 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ:03.720.080/0001-48 
NOME:J.H.M.RADIODIFUSAO LTDA 
ENDEREÇO:AVENIDA CANDIDO DE ABREU 526 
BAIRRO ou DISTRITO:CENTRO CIVICO 
MUNICíPIO: CURITIBA 

.pTADO: PR 
....:EP:80530-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE'NAO IMPLIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL· OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA 
PARA A FINALIDADE 
CERTIDAO EM NOME 
DIREITO DE COBRAR 

FORMA DO,DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

,.' ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: www. "':""'" '.JU". ~J', OU EM QUALQUER AGENCIA DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 20 DE JUNHO DE 2000. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

http://morangorj'. dataprev. gov. br: 8080/ cnd/ cndped. html 20/06/2000.. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

NÚMERO 

3.564.999 

CERTIDAO DE QUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIBUI COES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

'CNPJ: 03.720.080/0001-48 
J.H.M. RADIODIFUSAO LTDA. 
AVENIDA CANDIDO DE ABREU 526 CONJ. 410 - TORRE B CENTRO CIVICO 
CEP: 80530-000 CURITIBA PR 

RESSALVADO O DIREITO 'DE 'A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
DIVIDAS DE RESPONSABIL~DADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, ' QUE VIEREM A SER 
APURADAS, '. CERTIFICO QUE NAO CONSTAM, ATE ESTA DATA, NESTA UNIDADE, 
PENDENÇIAS EM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDE-

"RAIS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO CON­
TRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NAO CONSTITUIN­
DO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INSCRITOS EM 
DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA GERAL DA FA­
ZENDA NACIONAL. 

VALIDADE ATE 13/10/2009- EMITIDA EM 13/04/2000, 
+-------------------------------------------------------------~-----+ 
IESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I 

-;C'''p- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -' - - - - - + 

Aprovado pela IN/SRF nº 80/97 

. . CARIMBO, / ASSINATURA 

)),/./li:>:J X ~ cé'o~ ~ 
...3-navícrFé~-d~ Silva 

THF - Mnt. 57452 
port. CAC 0'1, do 2::, .. (}2-2000 

DOU de '\4-03·,2000 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOf:1ADAFA7j~HDA1~AClOHAL· P!.\RJlJ1A 

CERTIDÃO QUANTO À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NOME COMPLETO INSCRiÇÃO NO CGC OU CPF 

J fi M l\ADIODIFUSAO LTDA I 03,nO,OSo/OUO 148 

QUANTIDADE DE INSCRiÇÕES ATIVAS TOTAL DE VALORES ORIGINÁRIOS TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETiÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, SOB O NÚMERO 

ACIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS DíVIDAS QUE 

VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGISTROS 

DA DíVIDA ATIVA DA UNIÃO INSCRITA NAS PROCURADORIAS' DA FAZENDA NACIONAL, VERIFICOU-SE 

1JAD.A.E(I:8TIR *p.;*******I~~"~*JII*fh*****,I'*t1I******~"t***;l;*********Jlc'h***'I!lk~~*****:h*)II**,tl~l*)II**·**tf;***I-l;*****~;*;jl** 
EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, E, PARA CONSTAR, DETERMINEI FOSSE EXTRAíDA ESTA 

CERTIDÃO N E G A T I V A, QUE VAI ASSINADA POR MIM, PROCURADOR DA 

CUPJTIl3A 12 de d8 2000 

ESTA CERTIDÃO É FORNECIDA GRATlillAME:NTE TENDO VALlD/\DE rOF~ 180 DJ.AS 
ART. 3Q. DO DECRETO 84,702/80. 

08S.: QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ESTE DUCUMENTO 

C) 
o 

R FAZENDA NACIONAL 

"' r "le rir i\bmu 
GOmes 1,(1 .l7~. '.' ,,·'i.Lfl·~~ ,dfÚ DI' Fi\ZF.NI ... ': . 

SOJ· J\1} pO\\ 5\"1'. V', \" 'I. 
'pl1.0C' ' tnl\"í"·'· / 

O{/ .---
08980'011 9557 

I 

.J 



CC:IIJ\::.:J.)I.::I\I(.:'''.~(·~Ii..l .1)(1 h::'::Cl:::.J:·!'(.:'1 l)IJ 1:::~:l·l·f·:'t,I)IJ 

0:1.(':1. I)h:I:,: .... f'~lh:: C 1...1 I',: I i··.I:);::(·1 
/ 

i,',:: :1. ,.i ell~') ,./ j:.::: () () (;'::1 

:1, (:'; l li' ~:j : !) (, 

u"Jn' .lD ,·iO f~ C: G (·H .I: '.}(.1 j)l": 1) I,: EU: r Li U ,.)10;: nu UU ,'Ili:> k':;,;-r m) I.U::,]: n ~ 2 
1\II .. WI\:::h:U 1 :1. ~;':'UE:ó '/ .... í;;::I. I 

1.·.·.·.·\::·.1·\·· ... 1 ... 1.·)· .. ··.'(····11·.· .. ·1 1·· .. 1· •• ·.·11··· .. ·1 .... 11··.··.·.,·.·.·.· .. 1.·.1·.·.·.'f·····1 I'··"1""'1 I""'. f·····1 ... _j.~/-._.-\ I,.) t~I\II::l.j : (à:J'./E~(;·~I(;.:.I~:~(?)/·(?t()():I. .. "ll·f) 

E::~::l"f'E Ci\JF:<':J 1\)(::lD CC:IJ\)U"j' (::1 I\)U Cf:~)). :U:::i"lB/j::'r,: 

F: E ,,, ('>ri I .. v n IlCI U D "- [,~I,.l H) N·) HW,:'IV 11 ["'U Ul..l CI·) E;,n'ml.J "->1.. D lo,: .I: NC:;C;~'. ,.) 1',.1', L 
1..:: IJ J::': h: r·:·Ii::.: J)I::::UI j'U~:) ('IJ:I\Jt'l'·:'1 1\1('11.,) 1·;.:I:::I.:IIU rr:.:f·Ü)IJU UJ..) U1..JE: ' • ..1 E i·'.J H r::·tf·/I f·:'I \::,l.::h: (Ir'I...lh:(ü>CI~:), 

CEJ:':-'i'IFICnf"'J()U Gil .. )!::.., 'v'[J([FIC('li\I))C! CjU r;.:I:::u:u:nr..:Ub )E:. F'1:::i\IDLI .... JC:I.f::IU .:iI,,)I\j'l (,.1 (:1 r:' r::t/I .. I\J:O r::1 
1·:'I.J:f:::L.1cn 1:::~::n(.:'J.I)I . .J(,:·J1"... I..:Ui·'.Jb 1·r.:·I'i'f·:·li·/IlJ~::; i'\Jr.:n). E:)Cl:U r:I:i':~ (I::J'I) )1.::.1::'::1:'1'1..) (l3)., I:::f'/I 1\) I,,) i"1 I::: )() \.iy, 
r':[c·!I .. JE:J':E:.i'\)TE:... 1\IL~:n·r:.·, D(:I·I·(::,. 

" 

.)(0;1(. (:'1 (ü.J il;:(\1 f' J C 1.Ct(·:ü)E .1)1:::\::;'1'('1 1.:::I::}(r.l: )(,i,) 1:'1,,)01::>:(::, U.Lh: I .. :: IJ 1\) I'" J 1·:.:(·I('I))f::1 I..) .i: ('1 J 1\) i'I:::h:I\)CT ')(.:11; 

h'i:;'i:;p 1 //'.'.",'11,.<.1, pr', '.:.:.10".,1. b1"/·::;(,·){-.;;'./c':"',!,·-!:j:i.d.;:l.O, h'l:jI'1'I1 



"': ". .. ~ ,:' ~ .... ~, . : .•.. : " 

ITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

..• <;" 

SEçR.E.rA.RIA:MUNICIPAl DE fiNANÇAS' :. ,: 
: : ';":'. : ":" : ".:' .... .... , .'.," ... : ..... :" ~ ... 

: ": . . f: ~" "'~ :~ . CERTIDÃO NEGA'TiVA 

,:: i:' 

·CONTRIBUINTE.::J.H.M RADIODIFUSÃO LTDA.· .. :jy°PISCA 
.. ;.';! 

:: ..... ' 

'1 '..... ~: • ~' ~ , .. ENDEREÇO: AV Cândido De Abreu, 526 

:.:: :," ;',';.;'" .. ":,: :.': ".' 

";";:.,: ;';"::" ;': .... '., ":': ..... , ',. ',.' , ' ....... " 'i , :. :'.:, .. ;' :.' 

.... . .... ' . FINALIDADE::·ÇO~CORRENÇ1A ... : ;.,.' 

.. :'; ... " 

~ .,,;::. : : ::. . ;... :." .... ::. :.;':' .: ", 

.:' : . ;"'; :: 

"i:" ;'.:.: 

. ; .. , 

',' i . '; ;'" F,' ~'" : ' . , 

" : .. ' : :.,:: 

"';" 
;":'.: ... 

.:. ~""l .:... : ; :' .. 

.. ;';: .. , ." .... ' 

: ;: .. ;: .. ' .. 

. : .. ;:., , ,.: .. , 

::: : ' i>;"::" 

.' :' ... ;:'" : .. : .... :: 

:. CERTIFICO, :para: os: devidos fiils;que decbnformidade com as informações: pr~stadaspelos órgãos :' 
··competentes desta'Prefeitlira, em·b.bine do(a)··requerente, ·NÃO·· CONSTA: DÉBITO, . referente a 
Tributos Municipais in~critcis ou não em Dívida Ativa até a presente data ... ; ..... ;.;.~ ........ , ........................ . 
Em firmezad6. 'que eú; SilvanaMa Culpi Siqm~ira, Assistente Administrativo, pa.§s~i e digitei a presente 
~ertidão, Cl'-;le :n~O ~presentando ra~lJraS;em:endas ou entre~i!W'~~'li"f~\\%gQí\iIW:m~~(~~J1ferida, visada e . 

.. ~ssinada ............. ~ ..................................... ':' ...... : .................... . I~':~.~. :,; '~l'i';(:.~,nt.),j~~~.l:q~I~ .•. ,., :1;'\l,;Úl'!C;,:, ~ ...... :...... ... ..... . 
. . . . , . . .' . CAltlfico·qlL • ' . , . J,'vú1o Ii\dol ,1~I" . .' ... . 

..... ; .... ' ............ ,: ... , ... ; ... , ...................... : .......... '.' •.•...........•....•...... '. '1,"1' ·(\ilnt:I,!~.()rjgi{,rrllí~\~\"· ".1"", .~ .... , •.• , ........................ . 
. .. ' , . ""\(,\10,, 'nl\,~,\\\j\./\;', 

"" .. ," . . ;'i .•... ;' ....... . :.; .... : .. ,;;.,.: .... ,.; ..... : ... : .. .. ·.i • . '. ,' ••.•.. ,' ••. 0 •••• ,' ............. ·j;r.\li ir,:········· ·Ç'h}·j.}\\SS\ ..... ,' ...... : .............................. . 

: ,;:i : :." 

o :. : .... 

, .. ::,:., . "';:~" 

0
1 

. . ':. ;. ~ : ... '. i'! ' . 

. " 

' ... ' 
:': : . 

.. . ",".' 

, ... ;.... . '.': 

~Reserva-se o direito da :Fazenda J\1unicipal ço1;>rar dívidas posteriormente constat~clas, mesmo as 
.. referentes a períodos compreendido nesta CERTIDÃO ...................................... ;; ...... : ..... :.; ..................... . 
:, . '>.. ~":;":'" .. :' ' 

.: .•••• :':.'::~ni~cld:n~6~~~~:~?:.~.~~lt t~~u~:,cc~~~~ .• ~ .. ~j~te). ~~~secó.~iada •.. : : ..•.. ,,:só ~~'t:~~ . 
. :". : :·· .. · .. Çuritiba)9.deAbiii'de2ÜOO. . . . 

:':;' .. .. , ....... . '.'. ':" 

.. ;''''; .. ~:., ~ ... , ' : : .. ' 

',':: , r: ~ .. ' : ' , ". :-. 
, ": ::" . r:' ~ .:., . .. .. ':' ". ',:' 

.. ,:.,~.: ... : .. ~~~~:-~=-.............;,--.;............:..~ _____ ~....l.-__ ............:.._ 
LAS E - ICVlNSTITUTO CURITIBA DE INFORMATICA SMF01B,SMFleA 



)' 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL , 
Delegacia Regional do Me no Estado do ParanáÇElEGACiA 

Concorrência n. o 090/2000 - SSR / MC 
Dados das Proponentes 

Nome Completo da Proponente.' J- / ~/ 
, d/t1 !?/Ji))OYIFc./,i.'!1-o L 72);<; . 

Endereço/Fone: 

/2(//1-- BRt//l/O 'P7LCC/6A+) /bcS' g '- D./p~i77 d4--- );;J/~ 

Nome Completo do Representante Legal ou Procurador da 
Proponente: 

Doc. de Identidade 

Assinalar com X, na lista abaixo, as dreas pretendidas 

D Mandaguaçu 

IXI Mandirituba c,/ 
D Manoel Ribas 

D Mariópolis 

D Matelâncdia 

D Matinhos 

D Missal 
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ANEXO VI 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA., com sede no município de Curitiba,.. 
PR, á Av. Cândido de Abreu n.O 526, Conjunto 410, Torre B, Centro 
Cívico, inscrita no CNPJjMF sob n° 03. 720.080j 0001-48, nomeia e 
constitui seu bastante PROCURADOR o Sr. TELMO EUGENIO DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF jMF sob n° 
002.541.859-91 e RG nO 873.991-9 PR, domiciliado á Rua Bruno Filgueira 
n° 1688, Bigorrilho, em Curitiba,.. PR, a quem outorga poderes para 
representá-la em todos os atos da Concorrência nO 090j2000-SSRjMC, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço 
pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como· praticar 
todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Curitiba-PR,27 de julho de 2000. 

TO MICHELETO 
SÓCIO - GERENTE 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DA 
CONCORR~NCIA N~ 090/2000 - SS~(MC 

SERViÇO DE RADIODIFUSAO SONORA em FREQUENCIA MODULADA 

Aos dois dias do mês de agosto de 2000, às 9h (nove horasl, 
na sala de reuniões da Delegacia Regional do Ministério da~ 
Comunicações no Estado do Paraná, situada na Rua Vicente Machado, 
720 - Batel, em Cu ri ti ba/P R, sob a supervisão e controle da ComissãCl) 
Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério da~ 
Comunicações nO 136, de 24 de abril de 2000, publicada no DOU do dia 2$ 
subseqüente, reuniu-se a Comissão de Assessoramento TécnicQ, 
constituída pela Portaria do nO 2, de 1 ° de junho qe 2000, do Presidente dê;l 
Comissão Especial de Licitação, publicada no DOU do dia 0$ 
subseqüente, com a participação de sua Presidente,' VILMARA DE BORB4. 
MARQUES e de seus membros MÁRIO MAITO NETO e MIRELLA DIA$ 
MELHADO, para o recebimento e rubrica dos invólucros contendo o~ 
Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preços dos interessados na concorrência nO 090/2000 que objetiva êil 
outorga de permissão para exploração do Serviço de Radiodifusã<]> 
Sonora em Freqüência Modulada nas localidades de Mandaguaçu, 
Mandirituba, Manoel Ribas, Mariópolis, Matelândia, Matinhos e Missal, 
todas no Estado do Paraná, indicadas no Anexo 1 do Edital, processandoi­
se os trabalhos na seqüência seguinte: (1) recebimento pela Comissão, 
dos formurários contendo os dados das proponentes e respectivo~ 
representantes presentes à licitação; (2) entrega dos invólucros à 
Comissão de Assessoramento Técnico, pelos representantes das 
proponentes; (3) a Sra. Presidente da Comissão informou aos presentes 
que, por instrução da Comissão Especial de Licitação, expedida via fax 
datado de 07/07/2(100, o procedimento de vistas aos documentos está 
vinculado a publicação do resultado da fase de habilitação, o que será 
concedido no prazo legalJ na Secretaria da Comissão Especial, em 
Brasília. Informou também, ainda por instrução da Comissão Especial de 
Licitação, que os envelopes de habilitação, após sua abertura retiradê;l 
dos documentos de seu interior, ~a~arão a Z destruido a própria 

~ ·X 0 ~ / ~ ... 



sessão, não mais vindo a fazer parte dos processos administrativos 
concernentes à licitação; (4) composição de comissão escolhida dentre 
os representantes das proponentes para rubrica dos envelopes e dos 
documentos de habilitação dos licitantes, constituída pelos 
representantes das empresas RAINHA FM L TOA., JEA COMUNICAÇÕES 
L TOA., RÁOtO FM TOTAL L TOA e RÁDlO FM SUL AMÉRICA L TOA.; (5) 
rubrica dos invólucros contendo as Propostas Técnicas e de Preços, por 
todos os membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pela 
comissão de rubrica das licitantes; (6) acondicionamento, pela Comissão 
de Assessoramento Técnico, dos enveJopes contendo as Propostas 
Técnicas e de Preços, que permanecerão sob a guarda da Comissão de 
Assessoramento Técnico, em invólucros apropriados; (7) abertura dos 
envelopes de habilitação das proponentes participantes desta licitação, 
que apresentaram a seguinte quantidade de documentos: rocarídade de 
MANDAGUACU, empresas SÃO éRISTÓV ÃO TELECOMUNICAÇÕES 
L TOA, com 43 folhas, renumeradas pela comissão., MELLO E BRUNO 
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES L TOAs com 75 folhass renumeradas 
pela Comissão, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES L TOA., 
com 34 folhas, SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIfUSÃO 
L TOA., com 39 folhas, TELEVISÃO GUARARAPES L TOA., com 40 folhas, 
FREQÜÊNCiA BRASiLEiRA DE COMUNiCAÇÕES L TOA., com 32 folhas, 
ROCCO JUNIOR & ROCCO L TOA-ME, com 28 folhas, JEA 
COMUNICAÇÕES LTDA., com 41 folhas, BATÓX COMUNICAÇÕES LTDA., 
com 24 folhas, ESTÚDIO OMNY7 DE COMUNICAÇÕES L TOA, com 23 
fothas, RAtNHA FM L TOA., com 31 folhas, RÁDIO MOCIDADE FM L TOA., 
com 43 folhas, renumeradas pela Comissão, RÁDIO MASTER FM L TOA., 
com 35 folhas, RÁDIO SEM FRONTEIRAS L TOA., com 26 folhas, 
localidade de MANOIRITUBA, empresas SÃO CRISTÓVÃO 
TELECOMUNICAÇÕES L TOA, com 43 folhàs,. renumeradas pela 
comissão., MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES L TOA'J 
com 75 folhas, renumeradas pela. Comissão, PRISMA ENGENHARIA eM 
TELECOMUNICAÇÕES L TOAs com 34 folhass SSBR - SOCIEDADE SUL 
BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO L TOA, com 39 folhas, TELEVISÃO 
GUARARAPES L TOA., com 40 folhas, fREQÜÊNCIA BRASJLEIRA DE 
COMUNICAÇÕES L TOA, com 32 folhas, ROCCO JUNIOR & ROCCO L TOA­
ME, com 28 folhas, JEA COMUNICAÇÕES L TOA., com 41 folh~s, 
PRIMAVERA COMUNICAÇÕES L TOA., com 26 folhas, J.H.M. 
RADIODIFUSÃO L TOA., com 25 folhas; localidade de MANOEL RIBAS, 
empresas SÃO CRISTÓVÃO TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com 43 folhÇls, 
renumeradas peta comissão." MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES L TOA, com 75 folhas, renumeradas pela Comissão, 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES L TOA., com 34 folhas, 
SSBR .. SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADlODIFUSÃO L TOA, com 39 
folhas, TELEVISÃO GUARARAPES L TOA, com 40 folhas, FREQÜÊNCIA 

#ri 
BRASILEIRA DE COMl)NICAÇÕES L TOA, com 32 folhasJ ROCCO JUNIOR 

. & ROCCO L TOA-ME, com 28 folhas, SBR COMUNICAÇÕES L TOA., com 26 
'" folhas, FM ALTA CAMPINA LTDA., com 26 folhas, RÁDlO CORAÇÃO 00 

"- P~RANÁ L TDTA"H com 25 folhas; locali~ade de MARIÓPOUS, empresas 
SAO CRISTOVAO TELECOMUNICAÇOES L TOA., com 43 f lhas, 
renumeradas pela comissão." MELLO E BRUNO COMUNICA 'AO E 

o 
J 

/\ 



PARTICIPAÇÕES L TOA, com 75 folhas, renumeradas pela Comissão, 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA'J com 34 folhast 

SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO L TDA., com 39 
folhas, TELEVISÃO GUARARAPES L TOA., com 40 folhas, FREQÜÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TOA, com 32 folhas, CLEVELAND FM 
L TOA., com 28 folhas, REDE PANORAMA DE COMUNICACÕES L TOA., 
com 24 folhas, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARIÓPOLlS L TOA., com 33 
folhas, numeradas pela Comissão, SISTEMA DE RÁDIO FM MARIÓPOllS 
L TOA, com 32 folhas, renumeradas pela Comissão; localidade de 
MATELÂNDrA, empresas SÃO CRrSTÓVÃO TElECOMUNrCAçÕES LTOA, 
com 43 folhas, renumeradas pela comissão." MELLO E BRUNO 
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES L TOA., com 75 folhas, renumeradas 
pela Comissão, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES L TOA., 
com 34 folhas, RÁDIO CAPElISTA LTDA., com 28 folhas, RÁDIO PORTAL 
DA COSTA OESTE S/C L TOA., com 41 folhas, renumeradas pela 
Comissão, SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO L TOA., com 26 folhas, 
RÁDIO FM IMPERATRIZ DE MATELÂNDIA L TOA., com 33 folhas, RÁDIO 
FM DE MATELÂNDIA L TOA., com 22 folhas; localidade de MATINHOS, 
empresas SÃO CRISTÓVÃO TELECOMUNICAÇÕES L TOA., com 43 folhas, 
renumeradas pela comissão." MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES L TOA, com 75 folhas, renumeradas pela Comissão, 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES L TOA., com 34 folhas, 
RÁDIO CAPElISTA L TOA., com 28 folhas, FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÕES L TOA., com 32 folhas, TELEVISÃO GUARARAPES 
L TOA, com 40 folhas, SSBR - SOCIEDADE ·SUL BRASILEIRA DE 
RADIODIFUSÃO L TOA, com 39 folhas, ROCeO JUNIOR & ROCCO L TOA.­
ME., com 28 folhas, JEA COMUNICAÇÕES L TOA .. , com 41 folhas, 
PRIMAVERA COMUNICAÇÕES L TOA., com 26 folhas, FUNDAÇÃO 
CHAMPAGNAT, com 105 folhas, RÁDIO FM SUL AMÉRICA LTDA., com 73 
folhas, renumeradas pela Comissão, TELEVISÃOUTORAL DO PARANÁ 
L TOA., com 40 folhas, numeradas pela Comissão, FUNDAÇÃO NOSSA 
SENHORA DO ROCIO, com 103 folhas, MATINHOS RADIODIFUSÃO 
L TOA, com 52 folhas, RÁDIO FM TOTAL L TOA, com 32 folhas; localidade 
de MISSAL, empresas SÃO CRISTÓVÃO TELECOMUNICAÇÕES L TOA., 
com 43 folhas, renumeradas pela comissão." MELLO E BRUNO 
COMUNrCAçÃO E PARTrCrPAçÕES l TOA, com 75 forhas, renumeradas 
pela Comissão, RÁDIO CAPELlSTA L TOA, com 28 folhas, SISTEMA RGL 
DE COMUNICAÇÃO L TOA, com 26 folhas, RÁDIO PORTAL DA COSTA 
OESTE S/C L TOA., com 41 folhas, renumeradas pela Comissão, RÁDIO 
FM MISSAL L TOA, com 36 folhas, RÁDIO FM MINUANO L TOA, com 22 
folhas; (8) rubrica dos documentos de habilitação das proponentes 
presentes, pela Comissão de Assessoramento Técnico e pela comissão 
de rubrica das licitantes. Com exceção das empresas que assinam a 
presente ata, a Comissão de Assessoramento Técnico permitiu a saída 
dos representantes das demais empresas participantes desta licitação, 
antes do final da sessão, tendo-lhes informado previamente que estariam 
abrindo mão da assinatura da presente ata e assim concordando com 
todos os seus termos. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião às 12:00 horas, tendo sido ravrada a presente Ata que, após nda 
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e 



Assessoramento Técnico e pelos representantes legais das licitantes, 
abaixo nominadas. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 

PROPONENTES: 

RIO MAITO NETO 
MEMBRO 

MI~HADO 
MEMBRO 

ES 

-o 

;Jly ) 

\ 

.... \\~ , 



IC çÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO L TOA. 

~RIS':'ENGENH~LTDA. 
1 

J) 
J 

ryy . 

. \ 
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DATA: 02/08/2000 

Razão Social da Proponente 

'\ 

:.'" 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 090/2000 - SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLHAOL 

Nome do representante legal ou 
rocurador 

RGn.o /UF 

,~&LI Q5J-. I Sócio/Dirigente ( ) 
Procurador 

34 {r 5({; f.~ SóciolDirigente (:>cf 
Procurador 

~.I314 COE -/1 Sócio/Dirigente ~ 
Procurador 

~t+0loo SóciolDirigente ( ) 
Procurador 

~ IqO(;o~CfJ --rk I SóciolDirigente_ ( ') 
< Procurador 

~hO iJf,JG I SóciolDirigente ( ) 
'-l l Procurador 

3../ J./ tJl-/J~j'l Sócio/Dirigente ( ) 
~ ~C/~- Procurador 

3/6 O rg ~ ó, I SóciolDirigente ( J 
Procurador 

.(l../~/7fll SóciolDirigente ex 
0r) 7VV Procurador 

Sócio/Dirigente ( ) 
Procurador 

~ 
~ 

\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N"o 090/2000 - SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLHA:OlJ 

N orne do representante legal ou 
rocurador 

~'AJ~ D6 Ov.',JGn'f&-

1, 

JJ.hn6rcú OLt~ 

Assinatura Rubrica RGn.o/UF 

SóciolDirigente ~ 
Procurador 

'16<7 K)...j/) ~ I Sócio/Dirigente ( ) 
J(y-t'-t/'" I Procurador 

SóciolDirigente ( ) 
Procurador 

;Of,oq4~~ü I Sócio/Dirigente ( ') 
Procurador 

" 

Sócio/Dirigente ( ) 
Procurador 

&'f3QQJ- SóciolDirigente ( ) 
Procurador 

gt-~1ql Sócio/Dirigente ( ) 
Procurador 

~ 1-3qq{ SóciolDirigente ( ) 
Procurador 

i03083i SóciolDirigente ( ) 
Procurador 

...fi: (V:(J 111 Sócio/Dirigente ( ) 
r00~Ó1/ Procurador 

~ 
~ç! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 090/2000 - SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLHAo3 

Assinatura Rubrica RGn.o I UF 

66 éff" Cf 21 I SóciolDirigente 
~ 7 ~ Procurador 

/ //)~f/2(~ SóciolDirigente ( ) 
w(()-n ) VI Procurador . 

~L 02-12c-1 SóciolDirigente ( j 
ti <J J(7):> Procurador 

J4lG 5 k I SóciolDirigente ( 
D Procurador 

AI J();' ) ~ 1 I SóciolDirigente ( ) 
, Ilv~v lf'" flo(... Procurador 

13ts I CI)...11 SóciolDirigente ( ) 
6 Procurador 

t-L30(jJ~:L SóciolDirigente ( ) 
Procurador 

613 oi3 
IIO(i;).-4 

·t~.r ... & 

SóciolDirigente 
Procurador 
SóciolDirigente ( ) 
Procurador 
SóciolDirigente ( )' 
Procurador 

rSr:::--.. u 
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DATA: 02/08/2000 

'." 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 090/2000 - SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

Nome do representante legal ou 
rocurador 

r~~' 

Assinatura 

/ 

Rubrica RGn.o/DF 

FOLHA:ot; 

SóciolDirigente 
Procurador 
SóciolDirigente ( ) 
Procurador 
SóciolDirigente ( ) 
Procurador 
SóciolDirigente ( ) 
Procurador 

UC)' 

.~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O~ folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 3 6 . 
N° desta folha : 3 '1' . , 
N°s das demais folhas juntadas: 31? a -=3,,-,,=SL--_ 

Brasília, ~f de LIJi1irmg;.U9. de 2000. 

p I MeSSi~eite Brasil 
Secretária Substituta 

C:\Meus documentos\Tenno de juntada,doe 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 1515/2000 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA W: 090/2000 - SSRlMC 

Licitante: J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA 

N° do Processo Específico da Licitante: 53740.000776/00 

I Resultado: HABILITADA 

UF Localidade 

PR Mandirituba 

Serviço Grupo de Enquadramento 

FM A 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: 19/0912000 - Seção 3 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro de 2000, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice­
Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. 

CONCORRENCIA N° RESULTADO N° 
086/2000 1401 a 1412 
087/2000 1413 a 1435 
088/2000 1436 a -1458 
089/2000 1459 a 1488 
090/2000 1489 a 1521' 
091/2000 1522 a 1564 
092/2000 1565 a 1591 
093/2000 1592 a 161'9 
09412000 1620 a 1644 
09512000 1645 a 1654 
096/2000 1655 a 1675 

097/20)lP /' 
1676 a 1704 

L,gy;~090 /"/ 1705 a 1739 

:fI!!: 
/ 

f~ ~S ~ ~O\.A-~ 
O IRA ANTONIO CARLOS TARDEL 

l-T~t1de e " U 
V~IfVesidente :,J 

~, 

,,' / vf# ~1 
~ ANTÔNIO DE ~UZA 

Titular I ' 

ANACLE~t(i~RD=L~~~ 
. Titular 

" ~ \~,~~ 
NAPOLEÃO EMA 

39 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO • .. 

TERMO DE JUNTADA· 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as () cf folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: J 3 
N° desta folha: 't f} 
N°s das demais folhas juntadas: Iv-(! 

Brasília, 

a y! 

D:\Aneelmo\Meus documentos\Termo de juntada.doe 

. de 2004. 
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38 Seção 3 

. '. l=Ur--:DACÁO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE G'EOGRAFIA 'E ESTATíSTICA 

Diretoria Executiva 

EX"rAATO toE INZXIGIBILIDADE DE LI.C!TAÇÃO W 37/2000 

:5t.!. P.roces~~: 03604000664200076 
')bjeto: Llcenca para uso do software tgo 
I:ontrataãa : SAN'l'IAGO & cnrru IMPORTACAO E: 
UPOi\TACdO LTDA. 
.rc.ndamento Legal: Artigo 25 Caput, da Lei 
1.666/93 
.Justificativa: Desenvolvimento de projeto gps 
vecla:ação de :IneXigibilidade em 15/09/2000 
GOmO GEL!.I 
pire~or de Geociencias 
A.atificação ec 3.8/09/2000 
,N"CNO DUA..t:tTE DJ.4 COSTA SI'l'TENCOtTR'r 
Diretor da Diretoria Executiva 
Valor: R$ ta, 520,00 

rSIDEC - 19/0.9/2000) 1l.4629-1l.301-2000NE003S81 

, 'EXTRATO bE Xl\"EXJ:GIBILID.f\DE DE LICITAÇÃO N;' 38/2000 

:rs: ProceSSo: 03604001224.200036 
.jbie':.o: 'Estimaciva de despesa r~ferente ao for~ 
nt;:cimento de enet:gia elét:ica do i.Ir.óvel onde 

t.. '-r ".!ncont:a~S6 instalado o cco/curitiba . PRo 

. Diário Oficial 

Contratada, COKPANH:IA .PA.~.E:NSE DE :e:u-'.....RGU 
Fundamento Legal: Artigo 25 Caput. da Lei. 
8. 66G/~.3 

üustificativa: Fornecaento de e:le;z:gia elétrica 
Declaração de Inexigibilidade em 12/09/2000 
TF~S MOREIRA DE OLIVEIRA GAYA 

Coordenadora de Recu:rsos Maceriais 
Ratificação em 15/09/2000 
NVNO DCART!! DA COSTA llITENCOtlRT 
Diretor da Diretoria Executiva 
Valor: R..$ 21.000,00 

(SIDEC - 18/09/2000) 114629-H301-2000NE004169 

Coordenação de Recursos Materiais 

EX'l'RATO DE TERMO ADITIVO N' 1/2000 

liÜ!ne:o do Contrato: 63/2000 
Nl! Processo: 03603.000012.00~O 
Contratante: FtJNDACAO INS'I'Zi BRAS DE GE:OGRA..'C"IA 

'E ESTATISTICA IBGE 

Ch'"PJ Contratado: 6761293700&1.99 
Contratado : COMPAQ COMPOTER SRASIL INDUSTRIA E 
COMERCIO LT'OA 

'1 nO 181-E. terça-feira. 19 de setembro de 2000 
lSSN_14t~.H5j 

Objeto: Primeiro Termo Aditivo 'ao Contrato v! 
sa.c.do aqu-!..sição adicional de 150 (cento e e!..i 
quenta) computadores portáteis para coleta de 
'dados do Censo/2000. " 
Funcla.mento Legal, Axtigo 65 da Lei 8666/93. 
Vigência, 05/09/2000 a 04/10/2003 
Valor ~otal: R$ '209.835,00 
Fonte de Recurso Nota de ~pe.c.b.o 
100000000 2000m:004515 
Data de Assinatura: 05/09/2000 

(SICCN 18/09/2000) 1l.4G29·11301-2000lfE003885 

RESULTADO DE EAllILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 16/2000 

A Comissão' Especial de Licitação, torna público 
o resulta9-o da babilitação: Empresas Habilita 
das: 'l"uriaçú Papéis Ltdai Fotobrás . Fotossens! 
veis do Brasil, I!ld. e Com .. Ltdai Vinipel Comer 
eial Ltdai Riocofi Com. de Filmes e l:nf. Ltda; 
GS2 Com. e Serv. Ltda e Mauro podcaÍneni Eletro 
nica e IIlfozmáticOa Ltda. 

AMAtlRY DA SILVA PEREIRA JUNIOR 
Presidente da Comissão 

(SIDEC - 18/09/2000) 1H629-11301-20001l!:003885 

. t-·~------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
,'.' -\_-------------------------~~. I; 

, , 

Ministério das Comunicações 

SECRETARIA DE SERViÇOS 
DE RADIODIFUSÃO· 

RESULTADOS DE H":BILlTAÇÃO 

A Comis:i50 Espcci:l! dI;! Licitação. nos [cnn"l> da Pc,n~rb ~IC n" sli. de ~9 dI! dezembro de 
1997. sua) :thl..·rJ~·~e .. .:!: c.:QG1 base;; nO$ Editai:i. toma ptiblico o ro:suftat.lrJ parda! ti:;!. anális:! d3 do-- . 

. . ~Ulllt!lltJ.çã(l iAIlt!,~o$ 1 ::l' L~XVII do:. p.micipJnll!i ,das Com::orn!rt.:ia.:> dt!' nOs OJ7 Q 09i/ZOOO. e de n"s 
, 101 a J25/:1..'II;oo4::,SP..r~·lC. rl!l;:)[Í\'a:: u. Jc~.l1idJ.d..!s dI)). Ê~tados do Acre. Al.:lgoa.s:. Am:lp.1. B:1hia. Ce:tr;i, 

Ih:pírilO S:mtCl. Q.,his. ~to.r;;l!lh5". ~li!'Ja.' G~ra;$, :~btt" Grosso Ó(' Sul. -}.!a[o Gr(\~s('l. P;uá. P.1!':l.iba. 

Pem.ullt>u.:u. Pbuí. Par;má. Rio de Jan..!iru. Rondônia. Rh' GrJnde do Sul. Santa C::tt:uina e S~h) 

Pauto. 
Os at.!tM d,:.s proCI!:-soJs t!srarãc dispOUI';1!i; plf'::' P..EQL'ERI~I.s~TOS DE VISTA no ~n'od(l de 

: a f. de <rutut-rL' d~ ].1)1)0. na rl!!'f't!CtivJ. S\"crctJriu da COillJ:::-50 de A3~e-5~,or.ul1.:r.I\\ T~t.:nico d.1 
~1!h!g:J,...:ia do M;ni::tC:ri.:) das CQrnun:'::l':~!\ Sl!~r.'is<>r:)* sl!nJo ql!!! a con!.3g.:m do pra7.0 d.: cin.:o dii!~ 
.tds h:r:.i illi.:iu J p;\11ir do rr.mdrv di3. útH se:;''Jintc au fra.nqu.:aml!i1l1:' d(lo~ ml!oclonado5 autos. :t t1!or 

t:O §S'. do:.ut. 109 '::;.1. Lei r;' ~.6ó6. úe 11 de jun.ho úe 19':13. d~sdc quõ! c:sst!" rl!tiul!rlOl.:ntos sejam 
:-rot(lc(lhI.JJ.:>~ n'l n,,".!-pt.clj';:.t Dl'l~~;Jdi!. no rcnod." dt:.1d'J. t.~ Ih.h cnJereç'o~ indi-:.ld(l.{ ta .:I!sulr. fí.<aào ('l 

,jiJ. 27 ~e outuhr;) de :2:0uo CI)mo D:\"'A:U~!!TE rara a irllerpo~içJ('\ de- e\'c:lt'Jai!' RF.CCRSOS. 

l. '?'~.~~------------' -------:~----------------.---~ 
\ ;;---i::p..::.l :;u.' Eud<!r.:ç\' 

::\,:€~~~~r~~~~?~~~~~~~~I~~ 
!.tG._._. __ ~.!!.;1 IlrpbJ!'~'.....!I:.1'Z..71'- -J3:l1!],:2 F.!:!!h:ip.n;itil:~ • ..Jl.!!.l!.'_I:I.!:ril!'.l1t<;...f\IÇLo __ ._ ._ _ _ ____ _ 
.~,~, .' ___ ,_o, )·f"..:;..I!~:'.:f!....R..!:.. ... ~.~l!~r_.:.ir.J. .• _:!:::~..:J.\_~!c.:lG!b J!~.qrT'~,:\_. __ 0_4 ___ ' ___ ' ____ • __ 0'_ ~_.*_ 

lW ____ :..:..R:n Q:I.u:~!~...0.lHu~~:,.J.: ... ~n~i:.:..~~~:nbrir!~..!:..'>;,ifcEEo __ • __ . __ ._. ___ .....: 
'~15_ o~_ .... , _.-.I.;;oy};.~n~c ..... çuE'!·~ql00:t\ • ..B~'l~\I.oBÕ;ll!;.!.._CJIr1!.iJ'l.!.~~r..10L._. ____ .__ _,:_ . ___ . _, ____ _ 
j~J ____ . .J2:"!~.~~:UJ,,I~~.!I!.l!.t~!!...:..__r....:llli.!L:..G·o'1!!!!....lliL. J .. J:m,~~_ 

.• ~S_._ .. _ ,_ .~!.:. ~:'j!h·:!..!'l' J:!.l!~1... :.z..'i....:.""~~4-~r -=-,~o1t:!_,~~"~ ..:..B..i!!rrv_S:l"!~I);I_~~rt:~I~..:;r~'P.,S ___ '_~_'_4: 

,.."'t 

~e. ______ .. f.: • ..Jw-º'51J!.0.~~ .=.f\.ltl'JH,..Çl'n~t~·1'~S,j.sI3!..J.t~1f.:.a~ ___ ........ , . __ , __ ~ _____ . __ _ 

Bra::nia • DF. 1"; di.: ~clc:!lbr.:. d~ :noo 
~t-\"OEL ELIAS ~IOREIRA 

A!\'EXO U - CONCORRÊSCIA N' 4S12OOO 

[JILC4 Localidadcf Proponenteís) Sen iço i N° do Procec;.so R.§!J.!!rul.!L....J 
iAL ,CORt1RlPE i j 

I
' 1'FJ:l COMUl\lCAÇÃO E PARTIClPA- . I P..I ;53103.000:76/00 IHABll..IT.-\DA I 
L-...JÇQES LTDA. I J 
I ·AL .... GOAS CO~IUNICACÕES LTDA. FI>! 153103. :i5;OO IHABP_IT .... DA r- !RAD~UCE5S0 LTDA. . 1'.\1 153103.J)Q92WOO 'HABILITADA 

I~RAIBA 1:Y I F).1 LTDA I HI 153 I 03.ooo2i3/QIL-.lHASll..ITA

DAl
DA I i~ISTEMA CORtiRIPE DE COML7-<1CA-j . P..I 153103.000272100 :HABll..ITADA 

, AOLTDA --L 

.... '\'E:m UI - CONCORRE!'lCL-\ !'l' 49/2000 

ANEXO IV - CONCORRÊNCiA 1" 50rcooo 
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nO 181-E. terça-feira. 19 de setembro 'de 2000 Diário 'Oficial '1 Seção 3 
ISSN 1415-1553 

PR FLO~íÓPOll~ 

IRÁD[O 10RNAt. FM DE ROLÂNDL... I 
,LmA, ' . 
rrENAN F}I LmA. I 

ISM CRISTÓVÃO COMUNICAÇÕES i 
LmA. 

I
SSBR - S~~D.-IPE SUL BRASILEIRA : 
DE RADlOOIH'SAO LmA. I 

trELE,lSAo OLARARAPES LmA. 

I FREQ~NC!A BRASILEIRA DE COMU. I 
.1<1C ... COES LmA. ! 

I
ROCCO lÜNIOR E ROCCO LmA. - I 
~ffi. I 

IS[STEI.L ... PLUO DE COMUNICAÇÕES 1 
ILmA. 
IPRlS~L'" E::,IOE:-'1IARIA EM TELECO· ! 

,IMlJ:-IICAÇOES LmA. . . 
~IO CAPELISTA LmA. 
'PR IFOR~IOSA DO OESTE 

FM 53740.000712100 !HABILITADA 

EM '537<W0007311oo !HABILITAD" 
FM 537<W.000727/oo IINABILITADA 

1'),[ 53740.000129100 

FM 537<W.001726/oo 
FM 53740.000728/00 

FM '53740.000724100 

1'),[ 153740.000723/00 

FM !53740.ooo715/00 
I 

153740 000737/00 HABILITAD'" 

1R.~DlO OOL1\ADO 1'),1 Lm.laA,,-. ___ : .~.II_f.5~3f:'74~O~.001~7~3S~/l!'00!--+iHt1.~AB!,.!l!.~ 
iK. ... Rú'>A FI>! LmA. ., 53740.000716/00 :HAB1LITAD 
IEXCLUSrv. ... GA(rCHA LmA. 1'),1 /53740.000719/00 'HABILITAD'" 
!OINÂMICA ~I LmA. I ,I '53740.000710/00 'HAB1LITADA 

'1~i&,CRlSTÓV ... o COM~lCAÇÕES I f.\1 p374O.ooom/00 Il:'1ABILIT.ADA I 
,~SBR - SOCffiD,-IPE SUL BRASILEIRA, f.\1 :S3740.ooon9/00 [HABILITADA, 
'---.lPE RA0100lFl:SAO LmA. ' , 
I rrEL"\lS.l.0 Ot:AR.-\R.APES LmA. ! f.\1 153740.000726/00 
I iFREQl-~NCL'" BR. ... SILEIRA DE COMU'I f.\1 153740.000728'-00 
I !/<.l.CKOES Lm .... 

·HABfLIT.ADA 
!HABILITADA 
I 

IS.l.O CRlSTóvAo COMlJl\lCAÇÕES f.\1 153740.000717/00 L,>ABlLITAOA 
LTO .... 

!SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIR. ... 'I 
IDE RAOIODIFUS.l.O LTDA. 

f.\1 

L..--:.'(E;.I •. E\lSÂD Ot.:AR. ... ,BAPES LmA. ! 
! JillTEMA PLUO DE COMUNICAÇÕES 

'--- !~~~CA~C~O~I~G~N~'IO~R~E-R-O~C=C=O~L~T=D~A-.----~f.\=.~{-~1~5=~'7~4~0.~000~72~4~/00~~~-----~ 
I~IE. 

FM 
FI>! 

·HABILIT.ADA 
!H.ABILITADA! 

,H.ABILITAOA 

AXEXO XLIV. co;.;cuRRÊ;';CL'" N' 901:000 -

, iFREQL~!'>'CL'" BR. ... SlLErRA DE COMU· f.\! 153740.000759/00 'H. ... BILITADA I' 
· __ ,!'.1CACOES LTDA. !' 

I~LLO E.~~~O COMUl-<lCAÇÃO E 
I 

FM j5374O.ooo7581OO HABn:~\i:.:. 
PARTICIPA o lmA. 

IPRlS~~~OE~ EM TELECO- FM 
MUNlCA OES L A. ' 

153740.000757100 H.ABlLn:-

PR iMANDrRITUBA 

I 
I~CO 1ÚNIOR E ROCCO LmA. - FM 1537<w.000748/00 H.ABILITAJ:· ... 

J. H. M. RAOIOOIFUS.l.O LIDA. ! FM 1537<w.000776/00 ,H.ABI1ITADA , 
IPRIMAVERA COMl'NlCA • ES LmA. FM IH.ABTT ITADA 537.:Q.!)()()752100 
!JEA COMU'" CAFÕES LTOA. FM 53740.000753/00 iH.ABrlITAI'IA 
rrELEVISÃO o 'D "'ES LTOA. I FM 1537<W.0007541OO IH.ABllITA A 

: l~SBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA FM 153740.000755/00 !H.ABILITADA ! DE R@IOQlFUS.~O LmA. . I 

i !Wc~g5~t~f: ... S)l.ElRA DE COMU· FM j5374O.ooo7591OO IH.ABILITADA 

153740.000758100 . 
I 

i~~R~g~ ... ~~~~ri,0Â\Il:N1CAÇÃO E FM IH.ABILITADA 
i I 

I 1fRlS~);~~OE:o.lIARlA E.\I TELECO· FM 153740.0007:>7100 ·IH.AB!LITADA 
! MUNI A OES LTOA. i : 

i !MA.NOEL RIBAS : 
!ROCCO JÚNIOR E ROCCO lmA. i FM !53740.ooo748/oo JHABlLIT AO,'" , 
'ME. I ! 

I SBR' COMUJ<.lCA ÕES (TO . ~I 153740.000763100 IHABILITAO 
I !RAQ!lU;ORAç.~o DO P.o\R·i.N .. (l.mA. FM 1<3740.000774/00 IHABILIT.ADA , 
L-J!:ELE'.1S':;'O OUA~RAPES LTOA. ~I =1$3740.000754/00 !HABILl:ItJb 

IW~1~it~~SILElRA DE COMtJ· ~I 1S37<w.0007591oo IH.AB~~~. 
!MELLO E BRL';':O COMlJl\1CAÇÃO E ~I 53740.000758/00 IH.ABILIT.' 
IPARTICIPA"'ÕES LmA. ! 

I 
IpRlS~L-\ ENGE;';HARL'~A~E:C~I;-:T::E::L-;E:-::C::;O~. -+--:~=,-;-I-I.~53::7~4":'O.~000=7-:::57:-:-/00"--+IH':'A"'B""lL-1T. 'J ... 

, IMUNICAÇÕES LTOA, 
PR IMARIÓPOLlS ; I -----

i ISISTEMA DE RADlO FM ~Lo\RIÓPOLIS 'I . iH.ABlL1T.ADA 
l...:-.-!1IPA. . I, 
! ;SISTE~LA DE COMlJl\lCAÇ.l.O MARló- H.ABILrr. ... OA 

;POUS LmA,;:' ~:-:-;====;::--..L-;:;-;--+.====::::--i===-=-----' 

l
i '1'ru:;DE PA."';OR-\.\L-\ DE CO~IL'NlCA- 1 
, ,ÇOES LLDA. I 

. 'CLEVELA:-''O FM LTOA. I 
HABILITADA 

ri: :53740.000781/00 !Hà!ill,ITAQA 
15~7~O.OOC)íSJ!-ºº IH.ABILITAQA ' 

FM . !53740.ooo755/00 IH.ABLLITAOA 

Fl-i !53740.ooo75~/00 ' IH.AB1LIT.ADA 

FM 53740.000755/00 H. ... BILITADÃ-: 
I 

~I ;53740.000757100 !H.-\IlILIT.ADA, 

i 'IMELLO E B"L'NO,CO~!UNICAÇÃO E 
. PARTICIPAÇQ§;ES~LTOLg;A~.=~. ==::-+-;:;-;--+.:====:-:--+::-:c== 
'1' !PRlSMA E.~OENH.\RL'" EM TELECO­

lrn-..JMATELÂ:'<;'DIA 1 
'I IRÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE S/C; 

LTDA. : 

'MUNI CAÇOES LmA. 

'ISISTEMA ROL DE COML ... 1CAÇÃO LT"I 
DA. . • 

L :~~n:~~ERATRIZ DE !.LATE· 

i~IO FM DE ~LATEL.-\,\'OL-\ LmA. 
: IRADIO CAPELlSTA LTDA. 
I IMRLO E,BRL'NO COM~'NICAÇÃO E 
I IPARTICIPACÕES LmA. 

, H.! 

Fl-I 

~I 

~I 
Fl-I 
FM 

i 1 
I 

153740.000750/00 lH.-\BfdTAOA 

;53740.0007S4/00 IH.ABILIT.ADA 

!5374O.ooo77':>'OO !H. ... BILIT ... D. 

i5374O.000i73/00 jH. ... BILITAD. 
;53740.000751/00 !HABILITAO 
j53740.ooo758/oo IH.-\BILIT.AD'-' 

FM 1537<w.000757100 )H.-\BILIT.ADA , I :~~~2~26~~1LUUdTDgãA~.A __ E~_I_TE __ L_E_C_0_'~ ____ ~ ____________ L-________ ~ 

IPR MATIX OS 1 
I ROCCO I(NOR E ROCCO LmA. - ~I 1:5374O.ooo74SiOO !,H.ABD.IT.ADA 

~JE~.~~~~~~~~~~~~~-+==~~~~~~~~~~ 
1 TELEVISÃO LITORAL DO PARANÁ LT-I FM ;53740,000749/00 IRABILITADA 
L :DA. 
L_- lR.-'.OIO FM TOTAL LTOA. Rol '53740.000765/00 IHABILITADA 

MELLO E BRL'/<.'O COMUNICAÇÃO E 
PARTICIP,KÚES LmA. 

: J~lO PORTAL DA COSTA OESTE s/c i 
r- lSISTEMA RGL DE COMUl«1CAÇÂO LT'!I 

aiDA. 
.JR~DIO FM MISSAL LTOA. I 

IR<}illº-B..1 ~II:o.L~"O LTQA. i 
'-- IRADIO CAPELlSTA LTDA. 
i IMELLO E BRL':'O COMLTJ\lCACÃO E 
___ !P.:>'1ITLClp,;çQli.!J'D~ • 

FM 

1'1>1 

Rol 

~I 

P..! 

,: 3740.000758/00 !H.-\BlLITADA 

53740.000i5iIOO 1H. ... BlLIT.ADA 

!5~740 ~715100 !HAru.LITAD..6_ 
1 I 
!S374lJ.OOO750/00 IH.-\BILIT.ADA , 
53740.oooiS4/oo !H.ABILITADA 

! 
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C2601501/0001"98 .-,. 010'160.4/0001,,'23 ';' (REllOnCAO' DX CADAS~) 
JC(l LABORl'.~'Oa:rO Dl!! lIllALISES cr.naCAS SC I.IHITADA !lIO CONTROLE • HXTOOOS DE COliTROI.E Dl!: PMCI.\S 
UASG: 1604(6 - 6:1 Il.ATALI!AO DE IlI7Al!TARIA I.TDA . 

. Responsável tlASOI.130067 - DIRETORJ:A 
: 1.?lUCULTt1R... - SP 

83569079/000"'01 •. (IU:lIOVACAO DE CJ\DMTRAHDI'rO) ,.; . .lI. ... pouaf.vel . I nm1. lUTA :.COllct:ICAO ·SII.n 

n:ruIAC PECAS' Jl. nlCOLOS .LTD1. 
tlASGI 153198 • ':r-:C _. KSCOI.1 •• Mmcrn:C. 1'1:0" Dg 
CONCO!!DIA - 'BC 
RS1Iponsáv .. l I. D!L7DXS LORE!lS&'r.f'I 

B~9526S'/OOOl·O~ • (R!:lIQVACAO DE CADAS~~) 
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'02224980/0001-31 - ·(IU:lI0V7.CAO DE CAOASTUHl:NTO) 
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r.TDA 
w.sOI 511e31 :~ ... ·tnrrD.AmmrISl·Il.'.CAO toe.\:!. D/S9 

. llOGI DAS C!lUZES 
.ll.gepond.vol I ::Wl:J'.··.ll1.SSAXO. ~li.\ 

mSGI 160S..,,7 .'. 10 MTALIL\O .. D~· ·;·E11GEllm.RZA Dl: . 0273«520/0001-53 
•. _.CONSTROc:AO : -' ;LABM1..s= ·CCl!UC'.CIO -.:Z: 'Jl!!P==ACAO .I.TDA 
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.... SILVA •.. :":~:s=rV<ll ., ..... !lJXl1. :CLA!lXll 

'95776316/0001-SG 
TROVA~rEX IP~OSTRIA X OOMZRCIO I.TDA 
UMG. 1601.40' 23 Il.ATALHAO DE INFAllTARIA • BC 
Rospons/iv&l. i'noLDO JOSE Dl': flAh"TJ..lIA. 

.03109437/0001'56 '. Ü~.E1!07ÃCAO lÍx CAD.\S~) 
GlTIDESOrr n:OlOLOGIA XlI SIS=>,S LTlll\. 
w..sUI 3U009 Il'l!All 91.. COOJU)E!!ACAO F-tOIOU .. '\L 
UI B. PJ.OLO 
S\4I8pol11l4vel ., 1:08~ CABr;>..'Il!A: JOliOZ 

03223670/0001-21 
n:ZIA tlElRE POS' ro.NTOS 8.Q10ALnTI tlll 

13179247/0001-C9 • (RE!lOVACAO DE c}~i~O) 
(.'OMERCX?J, HARXV}J! I.TDA· . 
UASO: 15'05U • 'l:B:C-trnIVZRSIPADIl ·n:DEll.\L/BE 

w..sGI 1540(9', J'OlrIJACAO IilfIVZIISIDAlll! n:;ll;:,k\L 
D~ S1\O CARLOS • . 

""'''l'o,,;,ável :. ~ . l\LXllCA.lt CLE:I[3:2ll'J! 

: .. .... -. 
49326655/0001-41 - (IlElIOVÀCAO Dl!: OllASrnA.'ll:!l'rt> 
COlrTZ:CCOES 8AlI ego!!. I.TDA 
tlASOI 135325' o:lllAB-sml: &UI!JXI/SP 
Rupondvel' ;'1 -;::CARLOS ·~ALllI!:l(TO 'CAl!POs 

5~243715/0001-06 -. (RI!:l!OVACAO DF: OllASTIt}.1t!:!Il."O' 
.S02RATUR. . llCCIEIlADE ;·!lI!.lISILtIlO, Dl! ~'OlUSIi~ 

_.LIMITADA . 
. tJ7úJGI 153031 •. W:C'=IDADC nDE:Rl\L m: 8).( 

. "PAT1LO/SP 
Raspol1DáV1!ll I }"ltANCISCO DA .I!OTA DIAS 

:. Un'031/0001-07 - (UllOV;';'Cl\.O Di! CADAS'l'R}./Q;mQ) 
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. m·sw PAT1LO -
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.60121993/0001'81 
fl!:RI!.EIRA AI.VlIS 
ASSOCIADOS 
tI1.s0 I 51H13 - G!:R2:l!CIA 
BO!lOCl\.l!.\/BI' 
l<ospol1dvcl I 1.lU!ANIlO llliJlXDlro Dl:' ):OP-N:ll 

G08313U/0.001-"· (iU:!lOVAC'..\O DX CADASl1Wm;IO) 
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l _ .... _----------------------------

Minist.ério das Comunicaç'ões 
" 

---------~---------------------------------------
GABlNETE.DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO • 
Em 22 de nuJ>O do 2~ I 

Homologo. Com ba.<e n. legi.,lação em vigor c Edil.li, de Licitaç<lo. as de:<:isõe< tornadas 1"'1. 
Comissão Esp<d.1 d. LlcilOção (conSliluld. p<l. Portaria Me n." 811. de 29 dedozombro d. 1997 •• 

. suas all.""<><1). consubsuncioda., p<las Inr0rm:>;Ôd comUnle' d"" respectivos proces.'IOS lIdminis· 
\r.Ilivos. r",.liv.menle a =os intaposlos n3 r:l.«: de IubiliUljão de proponente>, com rebçiio àl 
concorrências em andm1cnlO P"'" oUlorga de v.rviços de: radiodirusiio, ê.: >corda com cs A~,,,,. 

PIMENTA DA VEIGA 

ANEXO I 

RECURSOS COI'TrnA A PRÓPRIA INABILITAÇÃO. CONHECIDOS E NÃO PROVIDos 

CONCOR· 
J;~NCIA "-.f 00 
SSR/M 

087 

SER. LOCAUDADE vr 
VIÇO 

FM BARBOSA EERRj,Z "RÁDIO DlFUSORA BARDOSA FERRAZ 

.. ", .. , ~: .' 

::-." ..... . 

CONCOR. Stt·VI. LOCALlPAOZ 
W<ClA ço 
11'-104 

Mo! ..... 
037 FM AMPÉRE 

FM AMPERE 

'AMPÉRE 

ANEXO fi 

vr . RECORRENTE . 

.. ;.' 

PR 

PR 

PR 

PR RÁDIO CAPELISTA LT· 
D 

, 

., ..... 

CONTRA r\A~IUTAÇÃO 
. :::/O.~· 

, •.. +; •. 

PR RÁDIO CAPELtSTA LT· 
r-----~-----i-----~----~---+~----Y-~~----_+~~~~~~~~~ 

• MIPERI! n RÁDIO CAPEUSTA LT· 

MIf'ÉRI! 

AMPÉRE 

~IPÉRE 

DA. . 

PR RÁDIO CAPELtSTA LT· 
" D • . 

PR RÁDIO DIFUSORA IIAR· 
80SA FERRAZ LTDA. ~ 

r------r~~t-----~----_4--_+~--~·M~~~·~.~-t~~~~~~~~~ 
.. AMPS!I! PR RÁDIO DuiisORA PAR· 

80SA FERRA7. LTDA. ;. 
Mg. '. 
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"', ~ . 
1l8! FM ClDADIl OAllc/IA PR VICEl'lTINA MARKE· 'I1!LF.VIS}.O OUARt\RAPP.S 039 FM ENOENIIElRO BEL- PR RÁDIO MASTllR FM LT· SS 

TINO E Cf~~NICAÇ}.O LTO.... TR}.O DA. 1 BR~. í In", PIFU. 

llAA FM CLF.VELÂNDIA PR CLEVELAND FM LTDA. S}.~.CRISTÓVÃO TllLF.CO· 0119 FM FAXINAL PR EXCLUSIVA OAllclIA SSBR - SOCIEDADE SUL 
1-----1----1---=,.---1--1---------1---"" M1U""N~llr~A'çQes...lJl).~~ FM LTDA. BRASILEIR,\ DE RADIOPIFU. 

FM CLEVELÃNDIA PR CLEVELAND FM LTDA. TELEVISÃ~ ~UAARARAPES. ____ s1Q.!.I!lL. __ 

-1----}---If-====-.,,-+=-+:-:-:==-=-:::-:7:::-:--t-::-;~=,-:"II.TD~.~=_:__:_'_l 089 FM ', .. FAXINAL ·PR 1'1>1 RF.5P.RVIENSF. LTDA. SSBR - SOCmOAIlE SUl. 
o8R 

o.QS FM CI.F.VI:LÃNDIA PR MARTINS FÂYAD Rt\. SÃO CRISTÓVÃO TliLECO- ORASILEIRA DE RAllIOPII'l" 
1 ___ -}~,..-t-~~=-~~_+~-t~º~S.ÃOLT~~r-->J~JÇ~E~~ ~º-~~ , 
t o.QR F1>I CLEVEI.ÂND.lA PR MARTINS FAYAD RA. TELEVISÃO OUARI\RAI'ES 0&9 FM FAXIt:lAI.· PR RÁDIO CAI'EI.ISTA LT. SSBR - SOCIED,IDE sui:-

DIODI~'USÃO LTDA.' !.mA. DA. BRASILEIR,\ DE RADIOOIPU. 
I--O-S-R-+--I'/.-I-:I-C-L-Il""V"'E-:LÂ-;-N-O-IA-+'-PR-l-:R:-\Á'!D""O"""C"'A"'PE"L":.IS"""'-,."'I;"::r:'... -!--:S:-;Ã-=O-:C::R-IST-'4Ó-"VA~' O~T-EL-E-C"'O--1 SSBR _SsÀOCO ['ETTlD~D·-::=-"SUL 

_-l--;-_-.JDA. MIlliEAçQJ;,<; t.TDt-~ 0&9. FM FLORESTÓFOLIS PR EXCLUSIVA O-,.IlCHA " c 

}--o-g-S-+--I'/.--ol-1I-CL-:-E-:V'-E-:LÂ-;-N::D'-IA:--I PR RÁDIO CAPELISTA LT. TliLEVISÃO OUARARAPES ,FM LTDA. BRASILEIR,\ DE RADIODIf'U· 

I-___ }-:-:--I_===;:-c=-t-::::-t;-=:::-::-:'D':'A":.';'::::-:-:-=::i.-:-;~=__":LTO~A~.-=::--'::=-; SÃO LIDA. 
OIIS 1'/.1 CLEVELÂNDI,\ PR RADIO CARLÓPOLIS FM SÃO CRISTÓVÃO TliLECO. OR9 1'/.1 FLORESTÓFOLIS PR FM RESERVIENSE LTDA. SSOR - SOCIEDADE SUL 

I ___ -}-:::-:-+-=== .. =:-+;::-*T:::::-:;;-'[~:ro~A=. :::-:::-:::-:+-=.;::illili:AcQ.ES I.TnA. BRASILEIM DE RADIOIlII'U· 
.. • , Á' Ó SÃ!li.l:Q~. 

oRS 1'/.1 CLEVEL.I\NDIA PR R 010 C~RL POLlS FM TELEVISÃO GUAIV\RAPES 089 FM FLORESTÓI'OLlS PR RÁDIO CAPELlSTA LT. SSBR _ SOCIEDA~ r-oss }-F-~-I-!-C-LE-V::E"'L·Ã-N-D:-IA-+":P:-:Rc-I-'-R-':ÁDIO P~~~LTO SUL s,i.o CRIST'ieXO TllLECO- DA. BRASILEIRA DE RADIOlllfU. 

1 ___ -! __ +_-=== .. =:-+;::-+:=:;::'lli.!J:.DA. ,MUNICA~_ 039 /'1.1 FORMOSA DO OES. PR EXCLUSIVA OAÚCHA SSBR S;~T~~DE 
OR8 1'/.1 CLEVELÂNDIA PR. 1\,\010 PLANALTO SUL TELEVISÃO OUARARAPES' F [ -, SUL 

!-__ -}-::_.,.+-=== .. =:-"+;::-+::-;::::?': F),., 1~t:';l:ro~AI;-.=:::-t:-;-=-=:-:::'['f:rollA~':-===--I TE M. :roA. aRASILE~b~~~DIODI~'U. 
08S FM CLEVEI.ANDlA PR RÁDIO SAN MARlIlO SÃO CRISTÓVÃO TllLECO· 011.9 /'1.1 FORMOSA DO OES· PR 1'1-1 RESERVIENSE I.TDA. SSBR - SOCIEDADE SUL 

!---:-::::-_f-::~+-=== .. =:-+;::-+,R';?fAD;:;:IO!;>LMÃO LIDA. MUNlCAç1!ES LTOA....- . , TE BRASILEIRA DERADIODIFU. 
OS8 FM CLEV!lLÂNOIA PR RÁDI~~AN MARINO TELEVISÃO GUARARAPES SÃO LTDA, 

}-___ ~--+-_=_=-.-:'-:--+::::-+'R:':A .. D='O:"D FUSÃO LTDA LTO . OR9 FM, FORMOSA DO OES· PR RÁDIO CAPELISTA I.T. SSBR - SOCIEDADE SUL 
088 FM CLEVELÂNDIA PR VICEmlNA MARKE· SÃO CRISTÓVÃO TliLECO- :TE DA. BRASILF.IRA DE RADIODIFU. 

TINO E C:;:~D1UANICAÇÃb MUNICAções LTDA. '. SÃO ~TOA. __ _ 

083 • FM CLEVELÃNDIA PR 

osa CONTENDA PR 

VICEmlNA MARKE. 
TINO E C~~NICAÇÃO 

CLEVELAND /'1.1 LTDA. 

TELEVISÃO GUARAIV\PES 
LTO,\. 

~,1_oB_8_+--F_'M_+-_C_0_N_T_EN_D_" __ +_P_R-l--,~D",(~",OlR"-,6:u;;Fl~,,,S! s",-·FÁ~",:Yu;~w:roD-"R"A,A~.'-I I\,\DlOG~~s~~tA PONTA 

'.' t- .. ;.0,_3:.-+-F-').-I--I---C:-O,.,N-=Tll=N-D-A--+-::r-=R+-~D'f'A"lg!b~""1~"S",:!>.to"Y-'-"..L~!!.RA",A~. +TEL--E..,VI-S-\h°TT>UG!.eU" .... A-RA-Rt\-P-ES-j 
• FM CONTENDA PR 1:,\010 CAPELlSTA LT. FM PINHAIS LTDA. : 

DA, 

DAS 1'/.( CONTENDA PR RÁDIO CAI'ELlSTA LT. PRISMA ENGENHARIA EM 
DA, rml ;tOMUNlCACOJ'~ 

088 1'/.1 CONTENDA· . I'R RÁDIO CAPELlSTA LT· RÁDIO FM GAZErA PONTA 
DA, OROSSA LTIlA 

ORR ,.... rR RÁDIO tAPf:LISTA LT. TELEVIS,i.O GUARARAPES 
DA. l-TO· 

I--(J<!-. -8-'}-F-~-I-!--C-O':'N'=Ill:-N-D-A--'-,.c-I-"'P-R-+R"'Á"'n-:-10-'-::C-A.!!RL·Q.Ó;--OPOLIS 1'/.1 rRISMA eNGENHARIA EM 
• . LTDA. TEL!;ÇQMY.NICACOES r.:roA. 

usa '1'/.1 '-"CONTENDA .'0"' rli . IIÁDIO CARLÓroUS f'l,1 TELEVISÃO,OUARARAPES 
I:mA. .LTÓi 

088 FM :CONTENDA rR RÁDIO PLANALTO SUL FM PINHAIS LTDA. 
'FM L1DA. .' . 

038 f'M • CONTENDA I'R RÁDiO PLMI.\LTO SUL PRISMA roNGfNIIARIA EM 
. FM I:rDA. TELECOMUNICACÕES LTDA. 

08S I'I>( PR RÁDIO PLAN,\LTO SUL RÁDIO FM OAZETA PONTA 'CONTENDA 
!--____ -+-,-_-I-__ ~~~----t-::-:-t,_7-::-~~J-lIPA OROSS LTnA' 

0&8 /'1.t CONTENDA PR R,\DlO PLANALTO SUL TELEVISÃO OUARARAPES 
FM I.TDA. l:ro . 

o8S /'1.( CONTENDA PR RÁDIO SAN MARINO ~!~SMA ENG~N~I:\!!~,\ EM 
RADJQP.!f:1lSÃO I.TDA. IlI!UCOMUNICl\cOr:s LTD,\. 

1--1l8-8-+-F-~-,--f--C-0-NTE--N-D-A--I-P-R+"R~ÁPI0 SAN MARINO T€I.EVISÃO ÕUARARAPES 

1--__ -+ __ +-______ +-_f-lMillQDIFUSÃ9...llDA, LTOA. 
OS8 FM CONTENDA PR TELEVISÃO OU,\RARA. FM PINHAIS LTD,\. 

f--OsS' 1'/.1 - CONTENDAf-'rR -~-.LE-.Vt~~~~~:-RA-RA-. ~~,~~~l~~~~h~~~A ~( 
0118 FM CONTENDA PR TllLEVISÃO OUARARA· RÁDIO FM GAZETA PONTA 

L---,!-----I-----,=-::--_f-:--:-f-."..,,,,uPES LTOA GROSS LTDA. 
n.l CONTENDA I'll TELEV~;~~.~Á\RAI\". RÁDiO rL~~~~TO SUL 1'/.1 oss 

088 

·18 
1 

oS8 

OSS 

085 

089 

OR9 

039 

OS9 

039 

FM 

FM 

FM 

FM 

1'/.1 

FM 

fM 

FM 

FM 

. CONTENDA 

CONTENDA 

CONTENDA 

CONTENDA 

CONTENDA 

ENOENHEIRO BEL· 
TRÃO 

ENOENHElRO BEL­
TRÃo 

ENOENHEIRO BEL­
TRÃO 

ENOENIIEIRO BEL· 
TRÃO 

ENGENHEIRO BEL· 
TR~O 

PR 

PR 

PR 

PR 

PR 

PR 

VICENTINA MARKE­
TINO E COMUNICAÇÃO 

LTDA 

FM PINIIAIS LTDA. 

VICEN1lNA MARKE- PRISMA ENOENHARIA EM 
TlNG E COMUNICAÇÃO TELF.COMUNICAÇÕES LTDA. 

LTOA. 
VICENTlNA MARKE· 

TING E COMUNICAÇÃO 
LTDA. 

VICEl'lTINA MARKE· 
TINO E COMUNICAÇÃO 

LTDA. 
DINÂMICA FM LTDA. 

RADlQ FM OAZEm PONTA 
GROSSA LTDA. 

TELEVISÃO OUARARAPES 
LTDA. 

SSBR - SOCIEDADE SUL 
BRASILEIIV\ DE RADIODlFU· 

SÃnlTT>A. 
EXCLUSIVA OAllcHA SSBR - SOCIEDADE SUL 

FM LTDA. BRASILEIRt\ DE RADIODIFU· 
SÃO lTO . 

PR f'l,1 RESERVIENSE LTDA. SSBR - SOCIEDADE SUL 

BRASILE~to ~~A.DlODlFU. 

PR MlLANO FM !.TOA. 

PR R,IDlO CArELlSTA L1:. 
DA. 

SSDR - SOCIEDADE SUL 
ORASILElRA DE RADIODIFU· 

S·OLIDA. 
SSBR - SOCIEDADE SUL 

BRASIlEIRA DE RADIODIFU· 
Sl\O LTOA. 

OR9 /'1.1 INÁCIO MARTI!,!S PIt Ei<CLUSIVA GAÚCHA SSBR - SOCIEDADE SUL 
FM LTDA. ORASILEIR.I DE RADIODIFU. 

039 

039 

'089 

OR9 

'()'19 .. 

FM 

/'1.1 

fM 

INÁCIO MARTINS PR /'1.1 /'OTINGA LTDA. 
SÃO LTOA. ' 

SSOR - SOCIEDADE SUL 

BRASILE~fo 0L~~DlODlfU. 

INÁCIO MARTINS PR FM RESERVIENSE LTD,I. SSBR - SOCIEDADF. SUL 
BRASILEIRA DE RADIODlfU. 

SÃO LIDA, 
INÁCIO MARTINS PR RÁDIO CAFELlSTA LT· SSBR - SOCIEDADE SUL 

.' DA. ORASILE~'X'oDL~DIODll'U. 

1'/.1 LARANJEIRAS DO PR EXCLUSIV,I OAllclIA SSBR - SOCIEDADE SUL 
.. ,. SUL . , ,1'/.1 LTp,I. BRASILEIRA DF. RADIODIFU. 

SÃO LIDA. 
I'M LARANJ!!IRAS 00 PR, 1'1>1 RE:>ERVIENSE LTDA. S50R - SOCIED,IDE SUL 

,":'SUL . . BRASILEIRA DE RADIODIFU. 
SÃO I,.IDA. 

f'l,(, LAIlANlE1Rt\S DO PR RÁDIO CArELlSTA LT· 1\,\010 I').! LAR-"AllN~J-EI-RA-S-l 
:-"5U,L::-;-'; :7.~~+-::-;;=~O~A~. =::-:::-I--=-=-::~LTD~A~.:.,· ==--1 

/'1.1~, LARANJEIRAS DO PR RÁDIO CAPELlSTA LT· SSBR - SOCIEDADE SUL 
.. ' . '._:' SUL . - DA. . BRASILEIRA DE RADIODI~'U· 

'" 1--=-:--+-=-:---!--:--'--'-:--:= __ -=-:-':-I--:'-::4,..,,-,:-:,-:c--:-::-:-:--+-;--M SiÃ.O!L!,[Jj:rD!!iAh, -' -:-J 
,,_:_0II_9_-+-'_1'/..:.1~,. LAI\,IN~EU~!~ASDO .PR RÁ?'?V~:rRDDAES. L\GOS RÁDIO 1').1 LARANJEIRAS 
... I.TDA .. : 

. 039 .1').1'· 

0119 FM 

OR9 /'1.1 

089 

039 1'/.1 

089 F1>I 

089 1'/.1 

089 

1'/.1 

/'1.( 

1'/.1 

1'/.( 

1'/.( 

f'l,1 

1'/.1 

1'/.1 

Fl>! 

LARANJEiRAS DO 
. , SUL 

LARANJEIRAS !Xl 
SUl. 

LARANJEIRAS DO 
SUL 

" L0-\N~A 

LOANDA 

[.DANDA 

LOANDA 

MANDAOUAÇU 

MANDAOUAçu 

MANDAGUAru 
MANDAOUAÇU 

MANDAGUAçu 

MANDAGUAÇU 

MANDAGUAçu 

MANDAOUAÇU 

MANDAOUAÇU 

MAllOAOUAçu 

MANDAOUAÇU 

MANDAOUAÇU 

Mi\NDAOUAÇU 

PR 

PR 

PR 

PR 

PR 

SALTO S,\mIAGO FM 
'"." ':ro . 

SALTO SANTIAOO Fl>1 
., ·LTDA • 

SANTIAOO 1'/.1 LTDA. 

SANTI,\OO FM. LTDA. 

1(,\010 F),f LARANJEIRAS 
LTD . 

5SBR - SOCIEDADE SUL 
BRASILEIRA DE RADIODIFU· 

sÃO LTOA. 
RÁDIO I').t LARANJEIRAS 

LTDA, .. · .. , 

SSBR - SOCIEMDE SUL 
nRASILEIRA DE RADIODIFU· 

SÃO LTDA, 
EXCLUSIVA OAÚCHA SSBR - SOCIEDADE SUL 
" . r.'!, LTDA nRASILr:ii~~;.,';~DlODIFl-'. 

PR 1').1 RESERVIENSE LTDA. SSBR - SOCIEDADE SUL 
BRASILEIRA DE RADIODIFU· 

·SÃOLIDA. 
PR MEN!XlNÇA k RIOS 1-T. 5SDR - SOCIEDADE; SUL 

. DA. BRASILEIRA DE RADIODIFU· 
SÃO LTO' 

PR RÁDIO CAPELlSTA LT. SSBR - SOCIEDADE SUL 
DA. BRASILEIRA DE RADIODIFU· 

SÃO LTOA. 

PR CLEVELAND 1'/.1 lTOA. PRISMA ENOENHARIA EM 
TeLECOMUNICAcOes lIDA. 

PR CLEVELAND "" LTDA. RAINHA'" LTDA. 
PR CLEyELAND FM L1DA. TELEVISÃO OUARARAPf.5 

LTDA. 
PR 

PR 

PR 

PR 

PR 

PR 

PR 

PR 

rR 

I.H.M. RADJODIFUSÃO 
I.TDA 

I.II.M. RADIODIFUSÃO 
lTDA. 

I.H.M. RADIODIFUSÃO 
lTDA. 

J.H.M. RADIODIFUSÃO 
LTDA. 

RÁDIO C~:LISTA LT. 

RÁDIO C~:'LlsrA LT. 

RÁDIO C~~L1STA LT-

RÁDIO C-;;;L1STA LT. 

RÁDIO C~:L1STA LT· 

PRISMA ENOENHARIA EM 
TELF.cOMUNlorÕES L1P,\ 

RAINHA f'l,1 LTOA. 

TELEVISÃO OUARARAPES 
I.TOA. 

F.STÚDIO OMNY1 DE CO~IU· 
NICACOES LTOA. 

FREQUENCIA BRASILEIRA 
DE COMUNICACOES LTM. 
PRISMA F.NOENHARIA EM 

TELECOMUNICACÕES....1TDA ,. 
RAINII" 1').1 LTOA. 

TEtEVIS,'\O OUAR,\RAPES 
LTI>r\. ". . 
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FUNDAÇÃO INSTITUTO' BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA 
Coordenação de Recursos materiais 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 6/2001 

N' Processo. 0361100006/200176· 
Objeto. Serviços de energia e16trlca para a DI­
PEQ/TO e suas unidades no exercicio de 2001. 
Contratada • 'CENTRAIS ELETRICAB DE RONDONIA SA 
CERON 
Fundamento Legal'. Artigo 25 Caput, . da Lei 
8.666/93 
Justificativa. serviços necessários para o de 
senvolvimento dos trabalhos. 
Declaração de Inexigibilidade em 23/03/2001 
ANTONIO MOREIRA DE LELES 
Chefe do Departamento Regional cêntro Oeste 
Ratificação em 26/03/a001 
TRAiS MOREIRA DE OLIVEIRA GAYA 
Coordenadora 'da coordenação de Recursos materi­
ais 
Valor. R$ 17.492,74 

- \ 
(SID:. j :1~/03/a001) 1U629-11301-2001NE900026 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LiCITAÇÃO N' 7/a001 

EXTRATO DI! INEIiGIBILmADE DE LICITAÇÃO Nl. 0/2001 

N' Processo. 3633.000015/01-28 
.Objeto. Serviços de energia elétrica para a DI­

PEO/MA, a serem. executados ao longo do ano de 
2001, pela dnica concessionária destes serviços 
- CEHAR - Cio.. Energética do Maranhão •. 
Contratada • COMPAlIIIIA ENERGETICA DO MARAIIHAO 
Fundamento ·Legal. Artigo 35 , caput ,da Lei 
8.666/93, combinada com a R.PR-05/aOOO, art. 01 
ê Inciso I. 
JustifiCAtiva. Formalização legal doa procedi­
mentos administrativos relativo à autoriZAção 
de despesa e empenho estimado em R$ 25.200,00. 
Declaração de Inexigibilidade em 20/03/2001 
MÁRLIO FÁBIO PELOS I FALCÃO. .' 
Chefe do DepArtamento Regional Nordeste 3-IBGE. 
RAtificação em 23/03/2001 . 
TRAIS MOREIRA DE OLIVEIRA GAYÁ. 
Coordenadora de Reoursos Materiala. 
Valor. R$ 25.200,00 

(SIDI!:C - 27/03/2001) lU629-1l.301·2001NE900026 

Departamento Regional do Centro-Oeste 

EXTRATO Ill!: CONTRATO N" 1/2001 

Seção 3 41 

Departamento Regional Sudeste 1 

~T~p~;?t~~lit2~c?1 
Empresas habili tadas I Demax. Serviços e Comércio 
Ltda, Mosca"Grupo Nacional 'da Sexviços Ltda , 
Oniserv Terceirização e Serviços Ltda, Sertec 
Serviços Ltda, Haster Serviae Assessoria e Co .. 
lIlércio Ltda, Dima Construções e serviços Ltda e 
Multiservice Nacional de serviios Ltda. Data de 
~~;;~ra da. prop?sta. em 04/0 /2001 4s 10.00 

MARA APARI!CIDA DE MATEO CRISCIBEIiE 
presidente da Comissão de Joicitação 

, '"' (SIDEC - 27/03/2001) 11.4629·11301-3001NE900026 

Ministério das Comunicações 

SECRETARIA EXECUTIVA 
Subsecretaria de Planejamento, 

N' Processo. 03626.000017/2001 .. NI Processo: 360,(0000'3.988 
Orçamento e Administração 

EX'l'RATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 26/2001 

N' ProcesBo, 53000.000828/2001 

0:- Fornecimento de água e serviço de engot 
• o prédio sede do DERE/NE2, DIPEQ/PE e 

a~ _Jia do interior do estado. 
contratada • COMPANBIA PERNAMBUCANA DE 
SANEAMENTO 
Fundamento Legall Axtigo aS. 1 Caput ,da Lei 
8.666/93 
JuptificativAI Formalização dos procedimentos re .. 
ferente a autorização de despesa. e empenho. 
Declaração de Inexigibilidade em 21/03/200i 
NILTON LUIZ DE NADAI 
Chefe do Departamento Regional Nordeste 2 
Ratificação em 23/03/2001 
THAõS HORElRA DE OLIVEIRA GAUA 
coordenadora da Coordenação de Recursos Materiais 
Valor. R$ 15.245,00 

(SIDEC - 27/03/2001) 114629-11301-2001NE900026 

Contràtante. FUNDACAO INSTiT BRAS DE GEOGRAFIA 
E ESTATISTICA IBGE 
CNPJ Contratado. 35968916000114 
Contratado • MANCHESTER CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA 
Objeto: Contrato de empresa especializada para 
a prestaç!o da serviços de engenharia, com recu 
peração do predio do IBGE Situado a Avenida 113 
sul quadra 509 bloco' A lojas l/S. 
Fundamento Legal. Art. 22. inciso iI 
Vigência. 27/03/2001 A 22/0e/2001 
Valor Total. R$ 197.997,74 
Fonte de Recurso Nota de Empenho 
100000000 2001NE900361 
Data de Assinatura. 32/03/2001 

(SICON - 27/03/2001) lU629-1l.301·2001Ni:900026 

Objeto. Participação de servidores deste Minis-
. tério no Congresso 'l'ELEXPO + INTEREXPO 2001 .. 

~~g~~n~~r~~d6 ~e E~~~~;~;o~tgit;~. ~3 ~~~oie~liza. 
Contratada • ADVANSTAR EDITORA I! COMUNICACOES 
LTDA 
Fundamento Legal. Artigo 25 , inciso 11 ,da Lei 
~~i~6/9~ c/c o inciso V:I do artigo 13 da citada 

Justificativa. :Informação CONJUR/MC n' 159/2001 
Declaração de Inexigibilida:de em 19/0l!2001 . 
TEREZA CRISTINA ROCHA .. 
Coordenação Geral de Adininistração 
Ratificação em 19/03/2001 . 
ARTUR NUNES DE OLIVEIRA FILHO 
Ordenador de Despesas 
Valor. R$ 13.583,73 

·(SiDEC - 27/03/2001) U0003-00001-3001NE900009 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODlFUSAO 088 FM CLEVELÂNDlA PR VICENTINA MARKE- FREQUÊNCIA BRASILEIRA 
TING E COMUNICAÇÃO DE COMUNICAÇÕES L11>A, 

AVISOS L11>A. 
089 FM ENGEN~E!~O BEL- PR DlNÃMICA FM L11>A. TELEVISÃO GUARARAPES 

A Comissão Especial de Licitação. eonstilulda pela Portaria Me n.· 811. de 29 de dezembro de L11>A, 
1997. e suas alterações. elo confonnidade com a legislação em vigor e Editais de Licitnção, toma ' 089 FM ENGENHEIRO BEL- PR EXCL~:V~g:ÚCHA TELEVISÃ~;,~ARARAPES 
público o resultado de análise dos recursos interpostos na fase de habilitação de proponentes, com . TRÃO 

relação às concorrências em andamento para omorga de serviços de radiodifusão, de acordo com os 089 FM ENGENHEIRO BEL- PR FM RESERVIENSE LTDA, TELEVISÃO GUARARAPES 
>\nc~os. TRio L11>A, 

089 FM ENGEN:RE1~O BEL- PR MILANO FM L11>A. TELEVISÃ~;,~ARARAPES 
J ANEXO 

089 FM ENGENHEIRO BEL- PR RÁDIO CAPHLlSTA LT· TELEVISÃO GUARARAPES 
RECURSOS CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERCEIROS' CONHECIDOS E PROVI- TR-O DA. L11>A 

Df'< .. 089 FM ENGENHEIRO BEL- PR RÁDIO MASTIlR FM LT- TELEVISÃ~;,~ARARAPES 
TRÀO DA. 

IR-o SER-VI- LOCALIDADE UF RECORRENTE CONTRA HABILITAÇÃO 089 fM ·fAXINAL PR FM RESERVIENSE L11>A, TELEVISÃO GUARARAPES 
kr.,,,CIA ÇO DE. L11>. , 
N'-Ioo 089 FM FAXINAL PR RÁDIO CAPELlSTA LT· TELEVISÃO GUARARAPES 
SSMoC DA, L11> . 

087 FM BARBOSA FERRAZ PR RÁDlD CAPELlSTA LT- RÁDIQ DIFUSORA BARBOSA 089 ·FM FLORESTÓPOLlS PR fM RESERVIENSE LTDA, TELEVISÃO ~tl'ARARAPES 
DA. FERRAZ L11>A. L11>A. 

087 FM BARBOSA FERRAZ .. PR RÁDIO MASTIlR FM LT- RÁDIO DlFUSORA BARBOSA 089 FM FLORESTÓPOLlS PR RÁDIO CAPELISTA LT- TELEviSÃO GUARARAPES 
DA. ""RRAZLmA. DA. ImA. 

ng8 FM CAPITÃO LEÔNI· PR CLEVELAND FM L11>A. FRE<;U~,NCIA A~ASILEIRA 089 FM FORMOSA DO OES- PR FM RESERVIENSE LTDA. TELEVISÃO GUARARAPES 
DAS MARQUES DE CO UNICA ãF.< LroA'. ' TE L11>A . ... 

088 fM CAPITÃO LEÕNI- PR ":,~~~tt~~~~:.·. FREQUENCIA BRASILEIRA 089 FM FORMOSA DO OES: PR RÁDIO CAPELlSTA LT· TELEVISÃO GUARARAPES 
DAS MAROUES DE COMUNICACÕ"-< L11>A. TE DA. L11>A. 

088 Fio! CAPITÃO LEÔNI· PR RÁDIO CAPELlSTA LT- fREQUÉNClA BRASILEIRA 089 FM INÁCIO MARTINS PR FM POTINGA LTDA, TELEVISÃO GUARARAPES 
DAS MAROUES DA. DE COMUNICArã.'; L11> , L11>A. 

088 fio! CAPITÃO LEÕNI- PR RÁDIO CARLÓPOLlS FM :E~~~~:~:c~iiLL~~. 089 FM INÁCIO MARTINS PR FM RESERVIENSE L11>A. TELEVISÃO GUARARAPES 
DAS MAROUES LTDA. . L11>A, 

088 Fio! CAPITÃO LEÔNI- PR RÁDIO PLANALTO SUL :E~~~~:~:C~~LL~~. 089 FM INÁCIO MARTINS PR RÁDIO CAPELlSTA LT- TELEVISÃO GUARARAPES 
DAS MAROUES FM LTDA. DA. LTDA, 

088 Fio! CAPITÃO LEÔNI· PR RÁDIO SAN MARINO FREQUÊNCIA BRASILEIRA 089 FM LARANJEIRAS DO PR FM RESERVIENSE LTDA. TELEVISÃO GUARARAPES 
DAS MAROUF.s RADIODIFUSÃO LmA. DE COMUNICArã." I:fDA, SUL 

TELEVISÃ~~~ARARAPES 088 Fio! CAPITÃO LEÔNI. PR VICENTINA MARKE- FREQUÊNCIA BRASILEIRA 089 FM LARANJEIRAS DO PR RÁDIO CAPELlSTA LT-
DAS MARQUES TING IJ COMUNICAÇÃO DE COMUNICAÇÕES L11>A. SUL DA. LTDA. 

L11>A. 089 FM LARANJEIRAS DO PR SALTO SANTIAGO FM TELEVISÃO GUARARAPES . ---
i 088 FM CLEVELÂNDIA PR CLEVELAND FM L11>A. FREQUêNCIA BRASILEIRA SUL Lm. L11>A, 

" 
DE COMUNICACÕF.< I.11>A. 089 FM LARANJEIRAS DO PR SANTIAGO FM L11>A. TELEVISÃO~ARARAPES 

088 FM CLEVELÃNDIA PR MARTINS FAYAD RA· fREQUÊNCIA BRASILEIRA SUL l; A. 

... DIODIFlISÃO L11>A, DE COMUNICACÕF~< L11>A. 089 FM LOANDA PRo FM RESERVIENSE LroA, lEUlVISÃ0.ÉUARARAPES 
088 FM CLEVELÃNDlA PR RÁDIO CAPELlSTA LT- fREQUÊNCIA BRASILEIRA L"fDA .. 

_. DA. DE COMUNICArã." L11>A. 089 FM LOANDA. PR MENDONÇA & RIOS LT- TELEVISÃ~ GUARARAPES 

088 FM CLBVElÂNDIA PR RÁDIO C~~~POLIS FM ~~.EU~:~A~"e~.~ DA ImA 
089 FM !-OANDA PR RÁDIO C~~t.ISTA LT. TELEVISÀ( ~UARARAPI!S 

I 'otiM" Pio! cLEvm.ANDIA PR RÁDIO J;..~~~TO SUL :E~~N~~.s~.s~'C:~ , 090 FM MANDAGU"ÇU PR CLBVELAr-(D FM LTDA.: 'SSBR- se IF.DADB SUL 
088 FM CLEVElÂNDIA PR RRA~~D~~~roA~~~. ~e~~:~:r~S~'C:~. BRASI';E~\~ p.~ RADIODIFU-

i 
LTDA. . 

. -- . ,- - .. --. - - - .. . --- --- - .. ~. - _'o , . .. .._- . . .. -- -- .. - .. ~ _. __ M ... 

-~f ~~-
, , 

.. .. ~- . -"-'-" - - --;--",: --:-.::;....:.:.:,.";" _~. __ :7 ~;~._: __ --:'_. --- ___ ._ .~ ___ • 0.0 .-- .. ' ... 



*" .... .." ~,. ~ - lO 

~ .- 1r· • ..,"' .. /,- ',~':,.i .\,'" .. I"e'''~ 

.090' FM MANoAGUAçu 'PR ULM. RADIODIFUSÃO lEA COMUNICAçOES L11>A. ..... 090 - FM MARlÓPOUS PR RÁDIO CORAÇÃO oq SSBR - SOCmDADE SUL. 
LTO, .. PARANÁ L11>A.- BRASILE~ DE RADIODlFU_ 

090 FM MANOAGUAçu PR I.H.M. RADIODIFUSÃO SSBR - SOCIEDADE SUL .SiOL11>A . 
L11>A. BRASILEIRA DE RADIODIFU- 1)90 FM. MARlÓPOUS . PR RÁDIO MAS1'ER FM LT- MELLO E BRUNO COM UNI-

SÃOL11>A. DA. CAÇÃO E PARl1CWAÇÕES 

090 FM MANDAGUAçu PR RÁDIO CAPELISTA LT- lEA COMUNICAçOES L11>A. LTIlA. 
DA. 090 FM MARIÓPOLlS PR RÁDIO MASTER FM LT- SÃO CRISTÓVÃO TaECO-

090 FM MANDAGUAçu PR RÁDIO CAPELlSTA LT- SSBR - SOCIEDADE SUL DA_ MUN1CA~ÕES IDA. 
DA. BRASILEIRA DE RADIODIFU- 090 FM MARlÓPOLlS PR RÁDIO MASTER FM LT- SSBR - SOCIEDADE SUL 

SÃO LTOA. DA. BRASILEIRA DE RADIODIFU-

090 FM MANDAGUAçu PR RÁDIO CORAÇÃO DO SSBR - SOCIEDADE SUL SÃOL11>A 
PARANÁ L11>A. BRASILEIRA DE RADIODIFU- 090 FM MARIÓPOLlS PR . RÁDIO PORTAL DA MEllO E BRUNO COM UNI-

SÃO L11>A. COSTA OESTE S/C LT- CAÇÃO E PARl1CWAÇÕES 

090 FM MANDAGUA~U PR RÁDIO MASTER FM LT- lEA COMUNICAÇÕES L11>A. DA. LTIlA. 
DA. 090 FM MARlÓPOLlS PR RÁDIO SEM FRONTEI- MW-O E BRUNO COMUNI-

090 FM MANDAGUAçu PR RÁDIO MASTER FM LT- SSBR - SOCIEDADE SUL RAS L11>A. CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
DA. BRASILEIRA DE RADlODIFU- LTIJA. 

SÃO L11>A. 090 FM MARIÓPOLlS PR RÁDIO SEM FRONTE 1- SÃO~~~IST,~~ ÃO TELECO-
090 FM MANDAGUAçu PR RÁDIO SEM FRONTEI- lEA COMUNICAçOES L11>A. RAS LTDA. M NICA ÕES IDA. 

RAS L11>A. 090 FM MARlÓPOUS PR RÁDIO SEM FRONTEI- SSBR - SOCIEDADE SUL 

090 . FM MANDAGUAçu PR RÁDIO SEM FR0NTE!- SSBR - SOCIEDADE SUL RAS L11>A. BRASIlEIRA DE RADlODIFU· 

RAS L11>A. BRASILEIRA DE RADIODIFU- SÃO LTDA. 
SÃO L11>A. 090 FM MARlÓPOLlS PR SISTEMA RGL DE CO- MEllO E BRUNO COM UNI-

090 FM MANDlRrruBA PR CLEVELAND FM L11>A. SSBR - SOCIEDADE SUL MUNICAÇÃO L11>A. CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 

BRASILEIRA DE RADIODIFU- LTDA. 

SÃO L11>A. 090 FM MATIlLÂNDlA PR CLEVELAND FM LTDA. MW-O li BRUNO COM UNI-

090 FM MANDlRrrtlBA PR I.H.M. RADIODIFUSÃO lEA COMUNICAÇÕES L11>A. CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 

L'IDJ,. LTDA. 

090 FM MANDIRrrtlBA PR I.H.M. RADIODIFUSÃO SSBR - SOCIEDADE SUL 090 FM MATIlLÂNDIA PR CLEVELAND FM LTDA. SÃO CRISTÓVÃO TELECO-

L11>A. BRASILEIRA DE RADIODIFU-
, MUNICA~ÕESJ.11>A. 

SÃOLTOA 090 FM MATIlLÂNDlA PR I.H.M. RADIODIFUSÃO MEllO E BRUNO COMUNI-

090 - FM MANDlRrrtJBA PR RÁDIO C~f.LISTA LT- lEA COMUNICAÇÕES L11>A. L11>A. CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA. 

090 FM MANDIRrrtJBA PR RÁDIO CAPELlSTA LT- SSBR - SOCIEDADE SUL 090 FM MATELÃNDlA PR I.H.M. RADIODIFUSÃO SÃO CRISTÓVÃO TElECO-

DA. BRASILEIRA DE RADlODIFU- L11>-"'. MlJNlCACÕES I..11>A 
"- SÃOL11>A. 090 FM MATIlLÂNDIA PR RÁDIO CAPELISTA LT- MEllO E BRUNO COM UNI-

I 
FM MANDlRrrtlBA PR RÁDIO CORAÇÃO DO . SSBR - SOCIEDADE SUL . DA. CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 

090 
PARANÁ L11>A. BRASILEIRA DE RADIODIFU- LTDA. 

SÃOL11>_A. 090 FM MATIlLÂNDIA PR RÁDIO CAPEUSTA LT- SÃO CRISTÓVÃO TElECO-

090 FM MANDlRrrtJBA PR RÁDIO MASTER FM LT- IEA COMUNICAÇÕES L11>A. DA MUNICACÕES IDA. 

DA. 090 FM MATIlLÂNDlA PR RÁDIO CORAÇÃO DO MW-O E BRUNO COMUNI-

Q9(!' FM MANDlRrrtlBA PR RÁDIO MASTER FM LT- SSBR - SOCIEDADE SUL 
PARANÁL11>A. CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 

L11>A. 
DA. BRASILEIRA DE RADIODIFU-

090 FM MATELÂNDIA PR RÁDIO CORAÇÃO DO SÃO CRISTÓVÃO TELECO-SÃO L11>j,. 

090 FM MANDlRrrtJBA PR RÁDIO SEM FRONTEI- lEA COMUNICAÇÕES L11>A. 
P.o.RANÁ LTDA MUNICACÕES LTDA. 

~AS LTOA 090 FM MATIlLÂNDIA PR RÁDIO MASTER FM LT- MW-O E BRUNO COMUNI· 
DA. CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 

090 FM MANDIRrrtJBA PR RÁDIO SEM FRONTEI- SSBR - SOCIEDADE SUL LTDA. 
RAS L11>A. BRASILEIRA DE RADIODIFU- -

SÃOL11>A. 090 FM MATELÃNDIA PR RÁDIO MASTI!R FM LT- SÃO CRISTÓVÃO TELECO-

CLEVELAND FM L11>A. SSBR - SOCIEDADE SUL 
DA MUNICA!:(i!'áJ.TDA~ 

090 FM MANOEL RIBAS PR 090 FM MATELÃNDI~ . PR RÁDIO PORTAL DA. MELLO E BRUNO COMUNI· 
-' BRASILEIRA DE RADIODIFU- COSTA OESTE S/C LT- CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES SÃO LTDA 

I.H.M. RADIODIFUSÃO 
DA L11>A. 

090 FM MANOEL RIBAS PR SSBR - SOCIEDADE SUL 
090 FM MATELÃNDlA PR RÁDIO SEM FRONTEI- MELLO E BRUNO COMUNI-LIDA. BRASILEIRA DE RADlODIFU- RAS LIDA. CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES SÃO LTDA. 

RÁDIO CAPELlSTA LT- SBR COMUNICAÇÕES LTDA. 
LTDA. 

090 FM MANOEL RIBAS PR· 090 FM MATELÂNDIA PR RÁDIO SEM FRONTEI- SÃO CRISTÓVÃO TELECO-DA. RAS LTDA. MUNICACÕES LTDA. 
090 FM MANOEL RIBAS PR RÁDIO CAPELlSTA LT- SSBR - SOCIEDADE SUL I 

DA. BRASILEIRA DE RADIODIFU-
sÃb LTDA. 090 FM MATELÃNDIA PR SISTEMA RGL DE CO- MW-O E BRUNO COMUNI-

090 FM MANOEL RIBAS PR RÁDIO CORAÇÃO DO SBR COMUNICAÇÕES LTDA. MUNICAÇÃO L11>A. CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
PARANÁ LT!]A. -'dOA. 

090 FM MANOEL RIBAS PR RÁDIO CORAÇÃO DO SSBR - SOCIEDADE SUL 090 FM MATINHOS PR CLEVELAND FM L11>A. SSBR - SOCIEDADE SUL 
PARANÁ LTDA. BRASILEIRA DE RADIODIFU: BRASILEIRA DE RADIODIFU-

SA..OLTDA. SÃO LTDA. 
090 FM MANOa RIBAS PR RÁDIO MASTI!R FM LT- SSBR - SOCIEDÃ"OOsüL 090 FM MATINHOS PR I.H.M. RADIODIFUSÃO lEA COMUNICAÇÕES LTDA. 

DA. BRASILEIRA DE RADIODIFU- LTDA. 
SÃO LTDA. 090 FM MATINHOS PR I.H.M. RADIODIFUSÃO SSBR - SOCIEDADE SUL 

090 FM MANOEL RIBAS PR RÁDIO SEM FRONTEI- SSBR - SOCIEDADE SUL LTDA. BRASILEIRA DE RADlODlfU-
, RAS LTDA. BRASILEIRA DE RADIODIFU- SÃO LTDA. 

I SÃO LTDA. 090 FM MATINHOS PR RÁDIO CAPELlSTA LT- fUNDAÇÃO NOSSA SENHO-J 
090 FM MARIÓPOLlS PR CLEVELAND FM LTDA. MELLO E BRUNO COMUNI- . DA. RA DO ROCIO 

CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 090 FM MATINHOS PR RÁDIO CAPELlSTA LT- IEA COMUNICAÇÕES LTDA. 
LTOA. DA. 

090 FM MARIÓPOLlS PR CLEVELAND FM LTDA. SÃO CRISTÓVÃO TaECO- 090 FM MATINHOS PR RÁDIO CAPELlSTA LT- SSBR - SOCIEDADE SUL 
MUNICAmES :roA. D1.. BRASILEIRA DE RADIODIFU-

090 FM MARIÓPOLlS PR CLEVELAND FM LTDA. SSBR - SOCIEDADE SUL SÃOLTDA. 
BRASILEIRA DE RADlODlFU- 090 FM MATINHOS PR RÁDIO CORAÇÃO DO SSBR - SOCIEDADE SUL 

SÃO LTDA. PARANÁ L11>A. BRA~I.ElRA DE RADIODIFU-
090 FM MÃRIÓPOLlS PR I.H.M. RADIODIfUSÃO !dELLO E BRUNO COMUNI- SÃO LTD . 

L11>A. CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 090 FM MATINHOS PR RÁDIO MASTER FM LT- lEA COMUNICAÇÕES LTDA. 
- LTDA. DA. 

090 FM MARIÓPOLlS PR I.H.M. RADIODIfUSÃO SÃO CRIS~c't0 TELECO- 090 FM MATINHOS PR RÁDIO MASTER FM LT- SSBR - SOCIEDADE SUL 
LTDA. MUNICA ESL11>A. DA. BRASILEIRA DE RADlODlfU-

.090 FM MARIÓPOLlS PR I.H.M. RADIODIfUSÃO SSBR - SOCIEDADE SUL SÃO L11>A 
L11>A. BRASILEIRA DE RADIODIFU- 090 FM MATINHOS PR RÁDIO SEM FRONTEI- IEA COMUNICAÇÕES L11>A. 

SÃO LTDA. RAS LTDA 
090 FM MARIÓPOLlS PR RÁDIO CAPELlSTA LT- MELLO E BRUNO COMUNI- 090 FM MATINHOS PR RÁDIO SEM FRONTEI- SSBR - SOCIEDADE SUL 

DA. CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES RAS LTDA. BRASILEIRA DE RADIODIFU-
LTDA. SÃO LTDA. 

090 FM MARIÓPOLlS PR RÁDIO CAPELlSTA LT- SÃO CRISTÓVÃO TELECO- 090 FM MISSAL PR CLEVELAND FM L11>A. MELLO E BRUNO COMUNI-
DA. MUNICAmES LTDA. CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 

090 FM MARIÓPOLlS PR RÁDIO CAPELlSTA LT- SSBR - SOCIEDADE SUL IJDA 
. DA. BRASILEIRA DE RADIODlfU- 090 FM MISSAL PR CLEVELAND FM L11>A. SÃO CRISTÓVÃO TELECO-

SÃO LTDA. MUNICACÕES LTDA. 
090 FM MARIÓPOLlS PR RÁDIO CORAÇÃO DO MELLO E BRUNO COMUNI- 090 FM MISSAL PR I.H.M. RADIODIFUSÃO MELLO E BRUNO COMUNI-

PARANÁ LTDA. CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
L11>A. LTDA. 

090 FM MARIÓPOLlS PR RÁDIO CORAÇÃO DO SÃO CRISTÓVÃO TELECO- 090 FM MISSAL PR I.H.M. RADIODIfUSÃO SÃO CRISTÓVÃO TELECO· 
PARANÁ I:roA. MUNICACÕES L11>A. LTDA. MUNICACÕES LTDA. 



090 FM MISSAL PR RÁDIO CAPELlSTA LT- MELLO E BRUNO COM UNI- 091 FM NOVA SANTA ROSA PR RÁDIO CAPELlSTA LT- RÁDIO CANÇÃO FM LIDA. 
D .... CAÇÃO E PAImCIPAÇÕES DA. 

LIDA. 091 FM NOVA S ... NT ... ROS", PR RÁDIO CRISTALINA LT-
LESTE ~~~E~~~A~NICA-090 FM MISSAL PR RÁDIO CAPELlSTA LT- SÃ~~~:~~~b~ ~CO- DA. 

DA. 091 FM NOV'" SANTA ROSA PR RÁDIO CRISTALINA LT- RÁDIO CANÇÃO FM LIDA. 
090 FM MISSAL' PR RÁDIO CORAÇÃO DO MELLO E BRUNO COMUNI- D. 

PARANÁ LIDA. CAÇÃO E PAImCIPAÇÕES 091 FM NOVA S"'NTA ROSA PR RÁDIO DIFUSORA FM LESTE (:~~E~~A~NICA-LIDA LTDA . 
090 FM MISSAL PR RÁDIO CORAÇ~~DO . SÃ~~~:~~b~ ~CO- 091 FM NOVA S"'NT'" ROSA PR RÁDIO FM CANTUENSE LESTE ~]'t~~AUNICA-PARANÁ LTD . LIDA· 
090 FM MISSAL PR RÁDIO MASTER FM LT- MELLO E BRUNO COMUNI- 091 FM NOVA S"'NT'" ROSA PR RÁDIO OImGUEIRA LT- LESTE TELECOMUNICA-

DA. CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES DA. rôES LIDA. 
LIDA. 091 FM NOV'" S"'NT'" ROS'" PR RÁDIO PORTAL DA RÁDIO CANÇÃO FM LIDA. 

090 FM MISSAL PR RÁDIO MASTER FM LT- SÃ~~~:~~~t~ ~CO- COSTA OESTE LIDA. 
DA. 091 FM NOVA S"'NTA ROSA PR SAFIRA RADIODIFUSÃO LESTE ~~~E~A~NICA-090 FM MISSAL PR RÁDIO PORTAL DA MELLO E BRUNO COMUNI- LIDA. 

COSTA OESTE S/C LT- CAÇÃO E PAImCIPAÇÕES 092 FM SANTA HELENA PR FM P011NGA LIDA. L~!~t;[;~~MUNI. O .... LIDA. 
090 FM MISSAL PR RÁDIO SEM FRONTEI- MELLO E BRUNO COMUNI- 092 FM SANTA HELEN'" PR M ... RTINS FAYAD RA- ~~~t;[;~~IUNI-R"'S LTDA. C ... çÃO E PAImCIPAÇÕES DIODlFUSÃO LIDA. 

LIDA. 092 FM SANTA HELENA PR RÁDIO CAPELlSr ... LT- ~!~::;goMUNI-090 FM MISSAL PR RÁDI~!~':~NTEI- SÃ~~~:~~b~~ . DA. 
092 FM SANTA HELENA PR RÁDIO CAPELlSTA LT- RÁDIO FM MISSAL LID .... 

090 FM MISSAL PR SISTEMA RGL DE CO- MELLO E BRUNO COM UNI- O .... 
MUNICAÇÃO LIDA. CAÇÃO E ~~~CIPAÇÕES 092 FM SANTA HELENA PR RÁDIO FM NORTE DO LESTEC!~t~~MUNI-. I: A. P RANÁLIDA. -

" FM NOVA AURORA PR DI COMUNICAÇÕES E LESTE TELECOMUNICA- 092 FM • SANTA HELENA PR RÁDIO PORTAL DA LESTE SUL TELECOMUNI-I' EXPLORAÇÃO DE SER- çôESLIDA. COSTA OESTE S/C LT- CAÇÕES LIDA. 
VIÇOSS~~ ~g~ODIFU- DA. 

092 FM SANTA HELENA PR RÁDIO PORTAL DA RÁDIO FM MISS ... L LID .... 
091 FM NOVA AURORA PR FM STÉREO TROPEIRO LESTE~~~AUtllC"'- COSTA OESTE S/C LT-DAS QUEIM ... DAS· r~TDA. DA. 
091 FM NOVA AURORA PR I.H.M. ~~~IFUSÃO LESTE J,E~~~AUNIC"'- 092 FM SANTA HELENA PR RÁDIO SANTA TEREZA ~~~t=~UNI-00 OESTE LIDA. 
091 FM NOVA AURORA PR MARC~~~~O C~1"U- LESTE ~~AUNICA- d92 FM SANTA HELENA PR RÁDIO SANTA TEREZA RÁDIO FM MISSAL LIDA. . NICA Õ LID. 00 OESTE LID .... 
091 FM NOVA AURORA PR MILANO FM LTD .... LESTE TELECOMUNICA- 092 FM SANTA HELENA PR RÁDIO THALENTO FM LESTE SUL TELECOMUNI-rõES LTD .... LID .... CArõES LID ..... 
091 FM NOVA AURORA PR RÁDIO ATUAL FM DE LESTE TELECOMUNICA- 092 FM SANTA HELENA PR SISTEMA DE COMUNI- ~!~t~~~IUNI-. NOV'" S~:' ROS ... LT- ÇÕES LID .... C ... ~ÃO FR177.D LID .... 

092 FM SANTA HELENA P~ S=CAA~X~ ~~~ ~!~t;[;t~~UNI-091 FM NOVA "'URORA PR RÁDIO CAPELlSTA' LT- LESTI,'~OMIiNICA-
DA. • ES LIDA. 

092 FM SANT~ HELENA PR SISTEMA RGL DE CO- RÁDIO FM MISSAL LIDA. 
091 FM NOVA AURORA PR RÁDIO CRISTALINA LT- LESTE TELECOMUNICA- MUNICACÃO LID 

DA. ~ÕES I.TDA. 
092 FM SANT~ ~~:;JNHA PR FM POTINGA I:fDA. LESTE SUL TELECOMUNI-

0'11 FM NOVA AURORA PR RÁDIO DIFUSOR/, I'M LESTE TELECOMUNICA- CArÕF,S LIDA. 
LIDA. rÕESLIDA. 

092 FM SANT~ ~~:;JNHA PR MARTINS FAYAD RA- LES~!~t;[;~~UNI-091 FM NOVA AURORA PR RÁDIO FM CANTUENSE LESTEC~~AUNICA- D\OnlFUSÃO LIDA. 
LIDA 

092 FM SANT~~~NHA PR ORGANIZAÇÕES I~{AT L~!~t;[;~~~UNI. 091 FM NOVA AURORA PR RÁDIO ORTIGUEIRA LT- LESTE TELECOMUNICA- LTri. . . 
DA. ~ÕESLIDA. 

092 FM SANT~~~';JNHA PR ORGANI~~.ES I~AT RÁDIO FM MISSAL LIDA. 
091 FM NOVA AURORA PR SAFIRA ~~'f.DlFUSÃ~ LESTE TELECOMUNICA-

ri'lES LTDA. 
092 FM SANTr~·:~~:;JNHA PR RÁDIO CAPELlSTA LT- L~~~t=~UNI-091 FM NOVA PRATA DO PR DI COMUNICAÇÕES E LESTE TELECOMUNICA- D .... 

IGUAÇU EXPLORAÇÃO DE SER- çôES LID .... 092 FM SANT~ ~~~NHA PR RÁDIO C",PELlSTA LT- RÁDIO FM MISSAL LID .... 
VIÇOSS~~ t~g~ODIFU- DA. 

092 FM SANT~ ~r;JNHA PR RÁ~~~~l~~. [)oI ~!~~~~MUNI-091 FM NOVA PRATA DO PR ~ ~:I'iJA~~7:~~. LES1'E TELECOMUNICA-
IGUACU CÕESLID .... 

092 FM SANTA TEREZINHA PR RÁDIO POIITAL DA LESTE SUL TELECOMUNI-
091 FM NOV ... PRATA 00 PR I.RM. RADIODIFUSÃO LESTE ~~~AUNICA- DO ITAIPU COSTA OESTE SJC LT· CAÇÕEs LIDA. 

IGUA~U LIDA. DA. 
"'" FM NOVA PRATA DO PR MARa;~~~~O COMU- LESTE TELECOMUNICA-

092 FM SANTA TEREZlNHA PR RÁDIO PORTAL DA RÁDIO FM MISSAL LIDA. IGUAr'U NICA Õ LID. rõES LIDA. DO ITAIPU COSTA O~TE S/C LT· : 
FM NOV~G~~~OO PR MILANO FM LIDA. LESTE ~~~ ... ~NICA-',' 

SANT~~~NHA PR RÁ~ ~~\~.F." LESTEC!~~~MUNI-092 FM 
091 FM NOVA PRATA 00 PR RÁDIO ATUAL FM DE LESTE TELECOMUNICA-

IGUAÇU NOVA S..u:;~ ROSA LT- ÇÕES LIDA. 
092 FM SANT~ ~~:;JNHA PR RÁ~ ~~~\;i~EZA RÁDIO FM MISS ... L LIDA. .: 

091 FM NOVA PRATA 00 PR RÁDIO CAPElISTA LT-· RÁDIO FM LAGOS DO IGUA- 092 FM SANT~ ~~r;JNH'" PR RÁDIO THALENTO FM LESTEc!~t;[;~~MUNI-IGUACU D .... ·~ULID"'. roA. 
091 FM NOV~G~~~~ DO 

PR' RÁDIO CAPELISTA LT- LESTE ~E~~UNICA- 092 FM. SANT~ ~~r;JNHA PR SISTEMA DE COMUNI- LESTE ~~~ ;r.;COMUNI-DA. CA~ÃO FR17: O :m . . CA Õ LIDA. 
091 FM NOV~~~~DO PR RÁDIO CRISTALINA LT- LESTEc~~E~~AUNICA- 092 FM SANT~ ~~:;:JNHA PR SISTEMA RGL DE CO- LES~!~ti~~~UNI-DA. MUNICACÃO LIDA. 
091 FM NOVA PRATA DO PR RÁDIO DIFUSORA FM LESTE~~~~A~NICA- 092 FM SANT~ ~~~NHA PR S~~~c"A~X~ ~~~ RÁDIO FM MISSAL LIDA. IGUAC"U LTDA. 
091 FM NOV~G~~~T~ DO PR RÁDIO ~";~NTUENSE LESTE JliS~~A~ICA- 093 FM S~U=O PR DlNÁMICA FM LIDA. TELEVISÃO GU"'RARAPES 

LTDA. 
091 FM NOVtG~~~~ DO 

PR RÁDIO O~~~UEIRA LT- LESTE J,E~~~A~NICA- 093. FM S~U~~O PR EXCLUSIVA GAÚCHA TELEVISÃO GUARARAPES 
FMLmA. LTDA. 

091 FM NOV~G~~~~ 00 
PR SAFIRA RL~'f.DlFUSÃO LESTE TELECOMUNICA- 093 FM S~u~~O PR GENOA FM LIDA. TELEVISÃO GU"'RARAPES rõES LTI>A. LID .... 

091 FM NOVA SANTA ROS ... PR DI COMUNICAÇÕES E LESTE TELECOMUNICA- 093 FM S~U~~~O PR RÁDIO CAPELlSTA LT- TELEVISÃO GUARARAPES 
EXPLORAÇÃO DE SER- ÇÕES LTDA. DA. LTDA 
ViÇOS DE RADlODIFU- 093 FM SANTO ANTÔNIO PR RÁDIO MASTER FM LT- TELEVISÃO GUARARAPES SÃO I.TDA. • L--.._'-_......L..!2lUll,P.Q!l-ml . ____ .D~ _____ : ____ I_:m~ 

tl'Jl FM NOVA SANTA ROS ... PR FM STÉREO TROPEIRO LESTE ~E5E~~A~NICA-
DAS QUEIMADAS LTDA. 

TELEVISÃO GUARARAPES NOVA SANTA ROSA PR I.Il.M. RADIODIFUSÃO LESTE TELECOMUNICA- 093 FM S~U=O' .PR RÁDIO VERDES LAGOS 091 FM 
-r(lES LTDA. LTDA. "C:- ___ ---JJPA. =-:-::-::::-LTDA. 

t~)1 FM NOVA SANTA ROSA PR MARCO·REGlO COMU· LESTE TELECOMUNICA- 093 FM SANTO ANTÔNIO PR REDE PANORAMA DE TELEVIS.iiQ GUARARAPES 
NICAçQJa !.,TDA. "CÔES LTDA. no SUDOESTE COMUNICAÇÕES LIQ/L LTDA. - SANTO ANTÔNIO 'TEI_E.VIS O GUARARAPES 

,-_._--_.-
• -NOVA SANTA ROSA PR MIl.ANO FM LTDA. LESTE~-:CLECOMUNICA; 093 FM PR TERRA SOCIP.DADIl DE 0'11 FM 

ÕES l-TDA. DO SUDoeSTE RADIODIFUSÃO J:mA. LIDA ----- C--' 
NOVA SANTA ROSA PR RÁDIO ATUAL FM DE LESTE TELECOMUNICA- 093 FM SÃO JOÃO PR GENOA FM l.IDA. ~~.~~O~I ~~~~~t~~~A. 0'11 I'M 

NOVA SANTA ROSA LT- ÇÕES L1'DA. 
'"'Il93 I-~'M SÃO JOÃO PR RÁDIO cAPEi.i~ PRISMA ~~GE~~"'R~~ EM DA. 

DA. _ 1:w.!JlÇQh ICA ÔES ;r~A. NOVA SANTA ROSA PR RÁDIO I\nJAL FM DE RÁDIO CANÇÃO FM I.TOA. 091 FM 
SÁ())oÁu RÁI>IO MASTHK i<M i'KISMI\ tFC1I!NII!,RIA hM NOVA S"'l'f1'A ROSA l:r· tl'J.l I'M PR 

I.IIA. bÜ1i\:llMi1NIº-N.)JI~~J;ri!"" .. --. .. _. 
·NOVAS;"NT'À RoSA 

--- ... ----_I!I\._--_. _______ .. __ ._. __ -ooij- FM "-sÃó'lo'(êi --- 'PR'" 'R'Áô'iO'VURDF's LAGOS rRlsM"':~?ENIIAKIA i~ tm FM PR RÁDIO CAPELlSTA LT- LESTE TELECOMUNICA-
_ _ j;rnil"_,, --.-: TI;I.F.COMU !QMtlliS!J.D 

• o •• 
_ • L-. DA. '---.-LÕIjS....l.1PA . 

b -- _. --_: -~----- --, -~"\- ~l~~--.. _---- -----._-- ... ---- .. -- ---- - --. . -- . . - -- -, - ,. - , .- --
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O t folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 1 í 
N° desta folha: I-t ) 
N°s das demais folhas juntadas : :7 J a 55 

Brasília, de 2005 

D:\Ancelmo\Meus documeotos\Tenno de juntada.doe 



osta Técnica 

NPJfMF: 03.720.080/0001-48 
,7: Mandirituba UF: PR 

Data: 27/07/00 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)xl00 

e informativos 116 08 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas de Serviço Noticioso (B) (B/A)xl00 

116 08 
~_ ... _---

4! Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence 
â10calidade objeto da outorga 

ramas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos Tempo dos programas em minutos (%) 
e gerados na própria localidade ou no município (B) B/A)xl00 

--. ao aualvertence a localidade obieto da outorea 58 '- 04 

I 
I 

I 



5. Serviço Noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto 
da outorga 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 

outor2:a. 

Tempo dos programas em 
minutos (8) 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo 

7. Local, data e assinatura do dirigente 

Curitiba-PR,27 de julho de 2000. 

~ 
JOSÉ HERIB~RTO MICHELETO 

SÓCIO GERENTE 
CPF 367.016.539-87 

fk· 

58 

(%) 
(8jAbdOO 

04 

Meses 
09 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 090/2000 - SSRlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNICA MODULADA (FM) 

PARA AS LOCALIDADES DE: MANDAGUAÇU, MANDIRITUBA, MANOEL 
RIBAS, MARIÓPOLlS, MATELÂNDIA, MATINHOS E MISSAL, 

NO ESTADO DO PARANÁ .. 

AOS SETE DIAS DO MES DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, ÀS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIAo DA COMISsAo ESPECIAL DE 
L1CITAÇAo-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIFíCIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, BLOCO. R,' ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVISAo E CONTROLE DA 
COMISsAo ESPECIAL DE LI C ITAÇAo, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 811, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOu' DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISsAo DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISsAo ESPECIAL DE L1CITAÇAo Nº 1 (ALíNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEçAO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISsAo ESPECIAL 
DE L1CITAÇAO Nº 3 (ALíNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO 
DOU (SEçAO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E Nº 3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2001, PUBLICADA NO DOU (SEçAO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E Nº 6, 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEçAO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇAO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSÉ 
ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO 
AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A 
ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS, 
ATENDENDO A PUBLlCAÇAo NO DOU Nº 41, DE 02 DE MARÇO DE 2005, 
SEçAo 3, PÁG. 59, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA~ . 
CONCORRENCIA 090/2000-~SRlMC, PARA OUTORS3~ DE PERMISsAo DOS 
SERViÇOS DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA Ir , 
PARA AS LOCALIDADES DE: MANDAGUAÇU, MANDlRITUBA, MA.! E 

J 
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Página 3 SESSÃO 07/0312005 (FM) 

53740.000751/00, RÁDIO FM SUL AMÉRICA LTDA. PROCESSO 
53740.000769/00, RÁDIO FM TOTAL LTDA. PROCESSO 53740.000768/00, 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME PROCESSO 53740.000748/00, 
TELEVISÃO GUARARAPES L TOA. PROCESSO 53740.000754/00 E TELEVISÃO 
LITORAL DO PARANÁ LTDA. PROCESSO 53740.000749/00. MISSALlPR: RÁDIO 
CAPELlSTA L TOA. PROCESSO 53740.000751/00, RÁDIO FM MINUANO LTDA. 
PROCESSO 53740.000771/00, RÁDIO FM MISSAL LTDA. PROCESSO 
53740.000770/00, RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE S/C LTDA. PROCESSO 
53740.000750/00 E SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53740.000784/00. (111) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR TODOS OS 
MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO 
FEDERAL E PÚBLICO PRESENTE. (IV) NADA MAIS HAVENDO A 
ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS 
ÀS 10:20 H (DEZ HORAS E VINTE MIN,UTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA 
ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA PELOS 
MEMBROS COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO 
FEDERAL. 

COMISSAO: 

ALBENZIO T ~""""I'~ 
MEMBRO 

GERA 
MEMB 

S DE OLIVEIRA 

~""---,-,,,-ERRA DE MEDEIROS 
RO 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° 09 O ,1000- SSJ0MC 

SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

FOLHA }f- QJ. 

- - 'I _ ' I LOCALIDADES: 11''1 fÁ Yl c/eJ,qua c;u- / ~JC1 YL cLt./1.t 'lu 6c_ I fi1c.n oel? 1& bax1 / 
SERVIÇO: (Ãr''1Á.dnorc.. j/fOd4~clc:; (F/YJ) I /1(j~)-o!~) #'!Vrie/~1-hche.., /Y!c,-lYl.d& .( l1i:.r~c..;: 1/lN a-/c.cto cio 

1V0C!. Y7&t ' 

DATA: 1/3/2oo!5 

Nome RG n.Q/UF Rubrica 

-i -0 ~ (. 3 i"'G - ?z 

',. 

.., 

D:\# 2005 Denise ImbalholA TAS\LISTAS DE PÚBLICO E PROPONENTESIMODELO DE LISTA DE PUBLlCO.doe Cry ~ ~;p ',,: G vI::. -J' . 
;..>' §:"~: r:.:--

J"""<!.. ú '.i', 
\";.2~ \ ~1J 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as' (} V folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: S 5 
N° desta folha : 5 t . 
N°s das demais folhas juntadas: _5_-7~_ a ;; t/ 

Brasília, :2 S de /{êX-40 de 2005. 

EDMAR 
Membro TitUlar . 



"1 

A' 

;.c­
~ . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Memo nQ 384/2005/CONJUR-MC 

Em 14 de novembro de 2005. 

8R.ú.:~fLi}·\ .. DF 

Ao Senhor Presidente, da Comissão de Licitação 

Assunto: Devolução de processos de concorrências para abertura de prazo para 
impugnação de recursos ~\_ 

~.-. .,,,\. .... 
• ,l ... ..;-· ? J ..... ~.: 
-~ :1\L~{' '.: ;~, 

1 ',j . 

. ,. ... ~; ..... . .. -
~,~ ~.'" -, , . 

..... t; 
i-' 

Referente às concorrências: 090/2000; 090/2001; 121/2001; 123/2001. 

) I oi 
, ,-,1 ... : • ..:, 

1. Compulsando-se os autos dos processos das concorrências públicas 
em epígrafe, constata-se que houve recursos de licitantes contra habilitação de 
outras empresas; sem que, entretanto, fosse dada oportunidade às recorridas para 
manifestação acerca dos recursos interpostos. 

2. Tal omissão fere os princípios do contraditório e da ampla defesa 
previstos art. 5°, LV, da Constituição Federal, vez que os recurso interpostos 
foram julgados sem que às empresas recorridas - legitimamente interessadas na 
improcedência dos argumentos das recorrentes - fossem abertas as vias para que 
pudessem se pronunciar sobre os termos apresentados nos recursos, os quais 
pugnam pela inabilitação das licitantes. 

3. Ademais, prevêem os próprios instrumentos convocatórios dos 
citados certames, que, "interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis", 

4. Na mesma esteira, seguem os termos do art. 109, § 3° da 
8.666/93, aplicada ao caso, inclusive, por força de disposição expressa do 



!J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

5. Por fim, e no mesmo sentido, cumpre citar a 
NOTA/MC/CONJUR/BMFIN° 1211 - 2.22 / 2003, de 15 de dezembro de 2003 
(em anexo), em que se enfrenta a presente questão, valendo transcrever o item 5 
do referido opinativo: 

"2° Passo: Na mesma decisão que determina o processamento do 
recurso e os efeitos em que é recebido, deverá o Presidente da 
Comissão de Licitação determinar a intimação dos licitantes, que 
poderão manifestar-se no prazo de cinco dias. Não havendo 
manifestação dos concorrentes certificar nos autos tal fato". 

6. Da· maneira como se apresenta a análise dos recursos, restou 
suprimido o direito de as empresas recorridas apresentarem suas razões contra a 
inabilitação, nos termos propostos pelas recorrentes. 

7. Ante o exposto, remeto os autos à Comissão Especial de Licitação, 
com o fito de. que seja concedida às empresas recorridas a oportunidade de 
impugnarem os recursos apresentados, de modo que seja efetivamente 
estabelecido o contraditório nos recursos. Após o cumprimento dessa diligência, 
deve a Comissão de Licitação proferir nova decisão dos recurso,s e, ato contínuo, 
encaminhar os autos a esta Co toria JurÍ . c ,.para exame e parecer conclusivo. 
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. .., 
MINISTÉRIO DAS CÓ1\fUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
Órgão de 'Execução da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar n.o 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, TI, "b") 

NOTAIMC/CONJURlBMF/N2 1211- 2.22/2003 

PROCESSO N.o: 53790.000415/00 

ASSUNTO: 'Procedimento Recursal à luz da Lei n.o 
8.666/93 . 

1. O Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação, por meio do memorando 
n.O 190/2003/SSCE/MC, encaminhou a este Órgão de Execução da Advocacia Geral da União o 
Processo n.o 53790.000415/00, colimando a' apreciação do recurso interposto pela empresa 
PICCININI & LUCCA LTDA. 

2. Contudo, olhos postos. no bojo dos autos, constata-se o não cumprimento do 
procedimento recursal delineado no art. 109 da Lei n.o 8.666/93, bem como do edital de 
concorrência 099/2000. 

3. Isto posto, passamos a discriminar as etapas a serem seguidas para atendimento do 
disposto na Lei n.o 8.666/93 a respeito do trâmite recursal. . 

4. 1 ° Passo: Exarar decisão recebendo ou não o recurso, de forma motivada, e 
dizendo em que efeitos ele será recebido, conforme inteligência do alt. 109, parágrafo segundo 
daLei n.o 8.666/93. . 

5. 2° Passo: Na mesma decisão que detennina o processamento do recurso e os 
efeitos em que é recebido, deverá o Presidente da Comissão de Licitação determinar a intimação 
dos licitantes, que poderão manifestar-se no prazo de cinco. dias. Não havendo manifestação dos 
concorrentes certificar nos autos tal fato. 

6. 3° Passo: Após a oitiva dos licitantes, a autoridade competente, o Presidente da 
Comissão de Licitação, deve analisar o recurso e as manifestações dos licitantes e posicionar-se . 
quanto a eventual retratação da decisão. 

7. 4° Passo: Não entendendo pela retratação, encaminhará o procedimento para a 
81..llori<13c1e superior, "devidall1cJJ1e inf()J'Jnado". 

S. 1';80 h,1vcnc1o rc.1r8.t2,Ç:fto, subindo ° r(;(:1.1[50 p"ra apreci?çno da Rutorictane sllperlQr, 
2ntcs na decisão nesta ckv(~ o processo passar neste Órgão de Execução da Advocacia-Geral ê\< 
União, para análise e parec.er. Ü 

Esplanaua uos Ministéritls, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.0-14-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Vnx: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.go\'.l>r 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

\ 

i Posto isso, opino, preliminarmente, pelo cumprimento das etapas' do procedimento' . 
. ~cursal acima delineadas. 

io. Rejeitados os recursos em sede de juízo de retratação e subindo para análise da 
,hutoridade superior, retornem estes autos a esta Consultoria Jurídica para parecer conclusivo. 

À superior consideração. 

Brasília, 15 de dezembro de 2003. 

-. .~ "" 

Dea06rdo. 
Em -{.,\ / 12 / 2003 

~UJJ.-À/).:"-Q & ,~ , c~, (~~ 
DANUSIA LUCINDA FARAGE DE 'GOUVEIA ' 
Coordenadora Jurídica de Licitações e Contratos 

.' < : .: .. ~ 

De acordo: De ordem do Sr. Consultor Jurídico, encaminhe-se à Comissão Especial de Licitação. 
Em ;f V /12/2003 ' ' 

" 
~~c-,-;v. 

JORGE EUDES DO LAGO 
Coordenador-Geral de Assuntos Administrativos 

Nota- J21 J - m..!F- 2,22, 

:2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ,6 J . 
N° desta folha: () /. /'"",,/ a ~'",'IÇ. 
N°s das demais folhas juntadas: (V p, 

--"'''--'--

,) 

0'-' folhas 

/ 

C(:// 



/SSN /677-7069 Diário Oficial da União - Seção 3 N" 24. quinla-feira. 2 de fevereiro de 2006 

Candidatos cujos nomes se iniciam pcla.<;: letras PaZ -
"EMEF MARIA AMÉLlA RIBAS CAMPlLONGO" - Rua Jose Ve­
neza Munteiro. 4\ ~ Jardim São João .. Pcruibc - SP. 

crdtos. o edital originalmente publicado. O aviso inicial desta licitação 
foi publicado no DOU n' IS. de 20/01/2006, Seção), pág. 79-

situado na Rodo,,'ia Anhnn.!fu~ra Km IS. Piriluha .. São PaulolSP. 

~!m~~~;cu~s~~~~~~t~cita~~~~i~:~nf'a~~~al) t~~1~1~ic~~~~rril~ 
~) C~~~~~t~~t~i~~ IY~~i~~: lt~r' ~b~~~I~~!d~nE~d~~~~; f~~~ Pam os inscritos na localidade base de Registro: HtLlO BUN 

ESCOLA I!STADUAL DR FABIO BARRETO 
Avenida Clara Gianotti de Souza. 257 .. Centro 
Pam os inscritos na localidade base de Ia.uapc 
ESCOLA ESTADUAL PROl'" VEIGA JUNIOR 
Avenida Adhemar de Barros. 8 .. Centro 

Pregoeiro sul Ar Condicionado Ltd . 'ngcnharia de Trntamento e 
('anuole do Ar lida., 6) oni:licionildo lida. Licitantes 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 5000216 

inabilitadas: I) Adrialic Servlce Serviços LIda. Os autos do 
)?roccsso dil lieitação encontram~$C ueado~ à consulta por parte 

Parn os inscritos na loenTidade base de Cajati: 
ESCOLA ESTADUAL PROF" CELSO ANTONIO 
Rua Alois. 40 .. Centro ~ 

(Jos interessados. 

. HELIO BUN 
Presidente da' CPL 

MARIA ERCiuA MOTA LIMA 
Presidente dn Comissão Organizadora 

de Concurso Público 

Objeto: locilçno de 72 (setenta e dois) veIculas automotores de pas~ 
sagciros. sem motorista. para serem utilizados por unidades da ECT 
na Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana. conforme es­
pecificação e demais eondiçõcs previstas no edital c seus anexos. 
Dowload do Edital e Recebimento das Proposlas no endereço: 
htlp:II",·ww.licilaçoc,~·e.çom.hr. Abertura das Propostas: 15/02f2006 às 
08:30 horas. Inicio da Dispula de Preços às 10:00 hora.~ do dia 
15/0212006. Informações através do e~mail: geradprcgao@cor­
reios.com,br. no horârio de 08:30 às 16:30 horas, 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N' 5000018 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 5000202 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Pregoeiro 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 5000022 

Comunieamos a todos a alteração da data de abertura do 
Pregão Eletrônico n' 5000202 - GERADIDRlSPM. cujo objeto c a 
prestação de serviços de mão-de-obra temporária. compreendendo 
uma média mensal de 125 (cento c vinte e cinco) trabalhadores tem· 
porários para a ECT na Diretoria Regional de São Paulo Melropo~ 
litana. confonnc especificação e demais condiçõcs previstas no edital 
~ ·'Seus anexos, Download do edital e Acolhimento das Propostas no 

l.dEreço eletrônico hnp:flwww.lieitacoes-e.com.br. Abcnura das Pro~ 
""1stas cm 17/0212006 as 08:30 horas. Início da Disputa de Preços às 
10:00 horas do dia 17/02nOO6. O edilal ora republicado encontra·se 
dispon[vcl a partir desta dota. e substitui integralmente. e para todos os 

A Diretoria Regional da Empresa Brasileira de Correios c 
Telégrafos. em São Paulo Metropolitana. toma público o resultado da 
fase de habilitação da Tomada de Preços nD 5000022 - OI!­
RAD/DRlSPM. cujo abjelo é a contratação do Sistema de Clima­
lização e Ventilação do Centro de Distribuição leste da EC,.. ocu­
pando uma árca de 13.500 ml no Condomlnio Loglstieo Anhanguera. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação. constituída peta Portaria MC 0.° 438. de 1I de oUlubro dc 
2005. e suas alterações. c com base no(s) Edital(s) de Licitação. tomil pública a abertura de prazo para 
apresentação de IMPUGNAÇÃO(s) 80(S) rccurso{s) intcrposto(s) contra a habilitação. na(s) Coneor· 
rência(s) e rcspectiva{s) IocalidadeCs)/serviço{s) indicado(s) nos Anexos. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada a partir do dia 06 a 10 de f~\'erciro de 
2006. na Secretaria da Comissão Especial de Licitação. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. 
Bloco R. Sobreloja .. sala 107. Ed. Sede. BrasíliaIDF. local este ondé deverão set protocolizadas as 
eventuais impugnações. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. para a interposição de eventuais impugnações. seguirá 
conforme o subitem 13.6 do Edital. bem como nos tennos do artigo 109. inciso I. alínca \Ob" e §S" c 
artigo 110. da Lei n'" 8.666. de 21 de junho de 1993. 

ANEXO I 

('Me, N.~ tiF Rccom.'nte 
5SFli~f(' 

tum"ial':3 e No\'o (janu. ~I 1tÃ000 f: TV srl!."rl'o lTUI 

ANEXO 11 

('011(. N,' l1F Seniço 

5SM.f(, 

(l<IW2001 

12112001 Se" 

211001 sr Rjo.In~('c.lm( 

12112001 se POll1cmde 

11112001 s(' 

12112001 se Piç:ur.L~ 

12I1l001 se 

12112001 S(' Rancho Qucinudn 

1211l1101 

12112001 se 

1111'2001 se 

12112001 

12112001 

121120111 

f~f 

\I 

F.\I 

F~f 

F:o.t 

FM 

F~f 

FM 

FM 

FM 

FM 

F:o.f 

0<l0I2001 ltumNar-..\ 121/2001 se I'omero<k. Rancho Queimai"" t FM 

IW20\)1 

! 11It2001 5(' 

12112001 

12112001 

121·'2()OI s{' 

riç;ura'l., I'('lfJltll'<Ic, Ranch.'l 
Qudnl:loo. Rio dCI~ Cc.k-!'r.i, RI> 

S,lnJoãn 1l;lIbu 

F!-I 

'" 
F.\( 

FM 

H( 

FM 

'" 
Bf 

121.'2001 se lU~ho QIIl.;nwlo F~f 

111/2001 se ri~nlT:1(, t>mlcmo:ko. Rancho F.\I 
Qudul:l.Jo. Rio m1J Cc.!.'\'\-'<, Ro­

IcioeS3(1J<I3(ln.1!;,~ 

121<ZOOI se r,~=~. POOlcrOOC. R~ncho FM 

MORIÁ f.\/ tTllA. 

MORIA F.\t LTUA. 

RÁDIO T1.\mó l,mA. 

RÁDIO n~lDó !;TOA, 

MORIÁ F.\II.TOA, 

MORIÁ F~f I.TOA. 

RÁnlon~mó 

RÁ.ul(JCIUMlfiFMr>E 
"A"''''' lTO& 

RÁDIO I.GT LTDA 

RÁDIO I.lI'T I.TOA, 

SISTF_\lA nft MDIOO!. 
FliS,\O t'I~RI.\mÓ I.TD . 

S.R,S, ('OMt.1HCAÇ'Or:S 
1.TOI. 

IRIANA TE.f.F.('O~IUN'· 
eACr,r~, '.To,\. 

RÁDIO NOVO SF:CL'I.O J,T- MORIA F.\II.T1M. 
nA. 

MOR1A F.\II.TI)'\ RÁ{)IO RF.GfON,\l, I.T-
DA 

MORIA F.\II;TDA. RÁmO 6)0 I.TM, 

RÁDIO TI.\I6Ó I.TnA. RÁDIO 6)0 I.TOA. 

---f--'--'~~-- "-----
121.'2001 S(' Piçarr.l.~. I'omerllt!c. Rlo u,u Cc. f.\-f 

dm~ ROtlei" e 53;0 J(lào n:l1b,:I.. 

Iltt2001 se 1'i1;~rr.l.~. PomCfl'lde. Rin dM ('c· F.\I 
dm~ Rn.lein t 5;11'1 J~o &tl~t3 

Il/I2001 se 

121/1001 SC F~t 

lJnOO se " 12112001 se Palbllç3 F.\! 

121/2001 S(' 

12),1:001 se BI 

n.\J2001 se 

1~3J20!)1 se F~( 

12)t2flOl s(' F~I 

~IORIA f)II.TIlA. :oi".'; SISm.\lA VAI.F. Ofi 
('().\ltíN1CM;AO F~I I.T­

D. 

~ ORlÁ F~I I.TIlA. Vr:Rf)E VAI r: F.\ t. U,\. 

RÁDIO m.mó I.TCM. RAmo ALTO VAI.E I.T. 
DA. 

RÁDIO NOVO SF.cUI.O I.T- r:rx·O~ItiNleAf:Or:..~ I.T~ 
flA. D, 

MORIA F.\f I.TDA, nlc:ANTo CO~II;N[tA. 
·ór:..<:jI.TDA. 

MOIO n~mó l:rOA. DitANTO CO~tt.-WICA-
cOr:s I.TO,\. 

~IORIA F~f l.TUA, R,\[)ln f:o.f I.r:Á1J or: JU. 

~t()RIA F.\( I.mA, 

MORIA F.\f I.TI"'. 

~IORIA f.\f I.TIl,\. 

:o.IORIÁ nf !.TIJA. 

~fORIA F.\f tmA, 

RÁf>lO TI.\mÔ t.TUA. 

nÁ l_TI 

Rllr:..\lA CO~niNI('A. 
·Or:.."i I.TI)/I 

SISTf:~fA NOROFSTF. 
DF. CO~IUNICAÇAo J.T­

DA. 

RÂmo NOVO S~n.;J.O 
!.TIM.. 

UlNII SOnr;nADIi Df: 
RÃ llO I.TDA. 

rlll) cmU'iR('IO ro:o.n..;­
Nl<'AÇÀO rr M,\RKfi-

T'INCi I.TIlA. . 

RÁDIO TOl' I.TOA. 

-------1---
MORI,\nll.TIl/\, 

RADIO TI~mó I.TUA. 

MORIÁ F\II.TDA. 

RAmo n.\mú IlUA. 

~ ORlÁ ~ t.TDA, 

MORIA F~I I.TIJA, 

RAD!O NOVO :.;(;('1:\.0 t.T· 
I>A. 

~fOR1A F~II.Tf}A. 

:o.IORIA F~I !.TU,\. 

~(ORIÁ nl f,TflA. 

:';(){·IEUl\lmVAt.F.tll! 
emH:NIC'A ~t')r-.s I.TI"'. 

SOclftt),\DI! VAI.E Dft 
('0.\1 :NICAC'()F_" I.TUA 

RAtllU lINlvr:RSAf.I.T~ 
) . 

RICiOITI &. nfiCKF.R cc). 
~ L'NICA ·Om'1.TIl\ 

PAJ.lIlX;A RA()IODlFt;­
SÃO :TI1A. 

1',\I.111X;/\ RADI{)flIFt:. 
sÃO I.TM. 

SI!'Tft~fA NOROF. ... rr: 
DF ('().\(I;NICAÇ,\O I.T. 

f}A. 

TF.I,ft\'lsl,() nl.l:~m· 
NM;I.TUA. 

(·~".R. SISrr::o.IA PAt;· 
!.1ST,' nft ('O.\/L-wl('A· 

'()r"s J.TUA. 

.\AS. SlsmSfA rJRA!\II. 
DI! (,():o.ilJNleA~'Ór:s 

I.TI>!\. 
Quchn.1llo. Rio do~ Cc.!rr.,. Ro- Jn!2001 se Chapl.'cn F.\I RF.nrr VIVJOftNSF. Dft COMI;' RAmo NOVO St:CIiI.O 

. \I'.lP.t .. \ F:-'l LlD.>\ kAII,I) ~lU LT!,!L-. 

Ri' mo ll.\mó .TDA. RÁnlO 820 I.TI>A, 

11l'~(11!1 ~I' I .. , 11~:r.lc F.\I 

IlI!2001 se PomcmJc FM I.TDA. 

___ " _____________ ~2Y.\)r:!' n/k\' I.TUA . 

12.\i1(~)1 se ('h~rh·.b f:'( .\IOIo:IA F:-.t i.l'll,\. 1-'~·\11l0 \'IDV\) st(l1!J) 
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11.'1/2001 

12.112001 

Ill!lOOI 

12;\.'20111 

12:t'2ool 

lWlOOT 

12)12001 

InflOOI 

12:1.12001 

m:2001 

12311001 

12)12001 

J2)'21101 

12:112001 

12112001 

12.112001 

12311001 

m/2001 

12l1l001 

IlJIlOOI 

IlY2IXl! 

2"20111 

12J!2001 

IlJIlOOI 

2"2001 

se 

se (~õ 

se 

se <P...p..'C1'o c Jnin~iUe tril'ilhcin­

'" 
S(O ("h:Ipec{o.lIholQ.r",,"~.I(ll.L1~u. 

1t.i.Join\ille (Pimheif'llha).l.al\­
tr.IJ.M:ll\W("('I'Ilat' Ntl\"'IIVerc-

se Cb.1p«.ó. Joinlille ,PirabciraNJ 
elontru 

Se' 11b«.a 

se Ilbo1.:l 

se """'" 

Ipua.(1I 

se lpu:1(U 

''-' 
'u 

se 'u 

se 'u 

se 'u 

s(.' 1oinvillefPi1iIhdlõlh;lJ 

S· ai vll e fPilõlbeitJb.:l 

se l.ontm 

se 
se 

'" 
'" 
Bf 

F\I 

'" 
'" 
'" 
'" 
UI 

'" 
'" 
FM 

FM 

'" 
nt 

'" 
F~I 

F~I 

FM 

F~I 

'''' 

'" 
F~1 

F~I 

FM 

F'" 

f~1 

'''' 
'" 
F~I 

" 

. MORIA FM !.TOA. ~fI!lO nr· .. .'~Tr: C.UMlíNl-. 
CA "Õ"o; .. A. 

~IORIÁ FM l.TDA.. RmE VIVlPfiNSF. OI! 
CO\IL"NICA )r .... <i I.TD . 

A.AS SISTF_\fA DRASII. UI': RF.DE VIVmnNSI! DF. 
m. 1(' ~.S I TIM. CO\IL A "Or:.o;; !.mA. 

MORIA FM LTD,\. RAmo MORF.NA FM 
D .. XAXI\I r.T 

RF.DE vlvmr:t<lsr: OF. emll;. RÁDIO MORENA B-f 
NI 'Õ 'C.C; :rOA or: XII 1\ !:rOA 

RÁDIO }l()V~~ sF.n:1.O I.T· \IORIA FM I.TOA. 

\IORIÁ FM I.TUA, RÁDIO CNIVRRSAI.I:T. 
l,. 

RFlJE VIVIDENSt: nr. ('mn;· RAmo L"NIVERMI.I.T-
NICAti)r" I.TI> lA. 

MORIÂ F\( I:rUA. 

MORIA FM I.TDA, 

MaRIA FM I.TOA, 

MORIÁ FM LTOA. 

MORIÁ FM LTOA. 

MORIÁ FM I.TOA. 

MORIÁ FM LIDA, 

MORIÁ FM I.TDA. 

MORIÁ FM I.TO". 

MORIÁ FM l.TIlA. 

MORIÁ ~II.TOA. 

MaRIÁ F,., nOA. 

MOfUÁFM LTOA. 

MORlÁ FM J.TDA, 

MaRIÁ P..II.TDA. 

C&. S C'OMUNIC'AÇAo I.T. 
DA. 

MORIÁ FM I.TDA. 

MORIÁ FM f.TlJA. 

PIIU.AOf.;I.F1A CO:\!l:NI­
l'AÇÜr ... S I.TIM. 

RAmo TROPICAl. FM 
51(' LTOA. 

R,\DIO VIRTIJAL FM 
I.:TO 

RÁDIO TRANSIJOER 
FM· VAI.r. DO ITAlAI 

I.:TO 

COUNA SISTf:.MA fM 
Dr. COMUNICAÇOF.5 

l.mA. 

RÁDIo GE.RAI. F~II.T. 
DA. 

RÁOI() IPIIAÇ.1J FMI.T· 
D. 

IrI:AÇ.1J .SISTr-. .... tA DF. 
'0\ ~.""ICArÂO tIDA. 

seX'Jr:OAIlr-. RÁDIO 
SANTA FEJ.I('IDADr-. 

. mA. 
IIF.CKLr:.a &. OJ.DONt 

51STEMA cr. RAOIODI· 
tJ5ÂO I.TOA. 

pORTAI. SISTF_\tA FM 
Oli cmlUNICAçOFS 

,:mA 
RAI)!a F$TRF.ITO 00 

URUGU I I.TOA. 

CC1 CO~IUNI("AÇOF.S 
.:mA. 

C&: S CmfUNK'A('ôr:..<i!:T. RF.Ur. REAl. D11 C'O~IU. 
l'\ HCA IJI:51:nM, 

C' &: S ('m'UNI(,AÇ()F~" 1.T· I'IIII.AD~.I.FI.' Cú~flIN1. 
DA r'M'OES ITTl,\, 

&S CO rL'N!r. ' ú Lm. . ~rORIA r:\ lTnA 

MaRIA FM I.TOA. 

WJRIÁ FM I.TOA. 

MORIÁ FM I.TlJA. 

MORIÁ FM I.TO . 

~ ORlÁ FM LTDA. 

RAmo CIDADE FM DE 
)\1.110('A '-TO 

RÁDIO AI.TO VAU:: I,T· 
D. 

1.n.1 (,O~I~R<10 ft SER, 
V!rI'lSI.TD. 

I ~~I '·\"IOTTO T.TOA. 

I OORUS51 F~ ,mA 

A Comi~s5.o Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me n,Q 438. de 11 de outubro de 
2005. c suas alternções. c com base n0(5) Edital(s) de Licitação. toma pública a abertura de prazo para 
ôprescntaçào de lMPUGNAÇÀO(s) ao(s) rccurso{s) intcrposto(s) contra habilitação de terceiros, na 
Concorrencia c respecliva(s) locaHdadc(s)lscrviço(s) indicado{s) no Anexo Único. 

Os a\Jtos dos processos estDrno com ,,'isla franqueada a partir do dia 06 a 10 de fevereiro de 
2006, na SccJ\:lnria da Comissão Especial de Licitação, no seguinte endereço: Esplannda dos Ministérios. 
Ulll..:n R. Sobrdojn ~ snhl 107, Eu. Sedc-. rJnu:iliit/DF. local c~tc onde dl.'\'cr;l,.1 !-<:í proto<,','liLncl.u: 3.~ 

cvcntuair; impugnações, 

A contagem do prazo d~ cinco dia'i "teis. pam a interposição de evcntuai:;; impugnações. seguirá 
confonne o subitem 13,6 do Edital, bem como nos I~nnos do artigo II)t,I, ineil;o 1. alínea "b" c §$" c 
artigo 110. da lei nO 8.666, de 21 de junho de 191J3. 

'""""'" 
0")1000 

."'"lo<) 

<NOI1OOO 

Brasilia·DF. 31 de janeiro d~ 2006, 
CARLOS MAGNO CHAVES BRANDÃO 

Presidente da Comissão Especial de Licitaçãu 

ANEXO ÚNICO 

S ... I .... 1.;a Rcccl1'.:nte 

F~I RÁUlO ('AI'F.I.I~'TA I.T!H, Fl:NI>AÇ'\U NOSSi\ !W .. 
NI mt, Ix) R('CIO 

PR ~lal\<bl;llt:l",L "f:ln\liriluha e F~f 

Mnlinhoo. 

PR ~bnd~!::\lõI",1. ~1.:IoJirilut>.:l e F~f J.Jt~f, RADloI>IFt;~"n I.T.. mi\ (·O\U:NU'AC.'Ôr:..'i I,T. 
~btin UA. fl ... 

PR M:tll\bgllll\.'U, ~tan.lirjl ... h:I e Ht RÁmll CAPEI.ISTA I.TOA. JF.,\ (1)~II;li[CAÇOF.s I;T. 
~btin~. D • 

PR. ~tand:l~I.M:mdiriltlbae FM RÁDI() "tAsrêR FM tIDi\. Jr~ m~tL"NI('''ÇOM l:r .. 
bti Iltli DA 

I'R M3ldWia, ~bri6p>li~ e Mi"" FM RAmo PORTAI, Di\ COSTA MEI.LO I! RRI;NO {'OMU-
~I. OES'TE S/(' I:rOA. NlC'i\çAO F. PARTI('IPA. 

'ôr,sITOA 

PR Matel~nJi.:l, M~riÔfX"lh e Mi"" FM 
~I. 

PR MatdinUlll, Mari6pa!b e ~Ii"" F~( SISTEMA ROI.. DI! emU;NI· MF.I.I.0 r. BRL'NO ('OMU· 
~I. CAçAOI.1T>I\. NICAÇ'Ãú E PARTICIM· 

'ÔES TO 

PR ~fatctãntfi.:l. ~lari6pclb 11 Mi"" f~1 

$0'1. 

09011000 PR M~ICI;in.lill, M:uiópt!lh 11 Mi.", F~I RAmo <'APr-J.lSTA I.TOA ~ml.l.() E flRt:NO (,(}~IU. 
"I. Nl<'A~~)~,-: .~!T.IÇIPA. 

0'H1!2000 PR ~tJlcl.ino.li3, M.:Irif,polb e Mi"" F\I J.IIM. RAOIODIFliSÀO J.TIM. !\IEU.O r. flRL'NO CO~fU-
~I. NI("\('~~~:I~~~I('II'A. 

&m101l(l PR ~blclãl'lln:t, ~1:tri.\poIi~ 11 "Ii~ F~I 

~I. 

Q<l(II2000 PR !\IJtdind13. MlIrióroli, 11 Mi.... F!\( ('I.F.Vm.AHD F!\I J.TUA. ~mu.o F. RRL"NO (1)MU. 
~1. NI(',WAo F. PARTIrIPA. 

'ÔES .TnA. 

RADlO rJ I'I!I.IST I.T lA SnR ('mll:Nlt*ôF.S . DA . 

RADlO CORAÇÃO 00 MM· SUR Cm.IL"NI('{)r:s tIDA. 
NÁ I.TI1A 

'.II.M. RAOIODIFCsAn I.T· SSnR • SOrIF.O,\OE SUl. 

DA. nRAS[~i~~~~}~;~,~.()I()DI. 

()Ç(1'2000 PR M~l1<.lasu:t~II. ~f.:Indirituba. F~I RÁDIO Sn~( FRONTEIRA~ SSnR· SCX·IEDAHESU!. 
M3n<>C1 Ril>.1ç, MariÓf'tlli$ e I.TI>A. URA!\lI.E!R,\ DIi RM1IOf)[· 

!\13linhM. n;s.l.o :rOA. 

()<I().'2000 PR ~1:tnJaglL1Çll. M:1n.litituo:1. F~I RAmo ('ORAÇ.'An DO PARA· 55nR· Slx'mD,\tm SUl.· 
~L11\1'l('1 Ritmo(, M:lliÕftl'li~ e NÁ I:rUA. nRASII.r:lR.\ DF. RADIOU!· 

r-__ -t_-+_---""'b!~ti~'"h."'''. __ +--+__,_------- ~. __ n:;An \TO·\. 
0'10'2000 PR ~bnJaJ1llo1<,"U. M:tooirituh.:l, nl RADlO "IASmR F~I I.TlJA. ssnR • SorlEl},\rm SUl. 

~bnod Ritr.!..(,·Mnriór-oli~ 11 nR.\SII.I::tRA Oli RA()UlOl· 
Mntinht\"l. ·liS'\OI.TrM. 

()qQJ2000 itR ~Ii~..." -eM ···~.D!O(,.I''1I.STAI.TDA. ~ÂnIO ·~I~IISS,\I.I.) 
0'l0I'2000 PR Mh<.:ll FM SISTE~~~~~~ ~.;,('mll;N[.. RÁmo FM MISSAl. I.TD.-\. 

"'''',,,O<) 

{)<,1().'21lOO 

""'0000 

PR M:uinOO1 

PR MlI\<bgua(li. M:;m&rituh.:l. 
~I.:IIlI'C1 Ri1>.1.~, M:uió[l<'Ili'l.. 
~ tdi 1i:1 e~ alinho\. 

~13nJ:,:gu~ÇÍi. ~lal\tliriluN.. 

Manoel Rih.:!.'l.J\brióf'<'Ii~, 

~bICHn.1i3 11 ~ atinho1. 

!l-bn.bgunÇli. M~ll\firilub~. 
"':w.:1 Rih:1'1, ~I;uiórolh, 
~bld;int!b to ~btinht1o(. 

~bn.L1gu~çiL. ~bndiril\lh:!, 

~bnfod Rih.'I.~. ~briópoli~, 

~I:tlclântli:l to ~btinha~, 

~hn"~f'lL1d,. M:moliritu"3. 
~\.Ll" ... ~ P.it~'I.." )o.!.Lri"i",h~. 

~blcJãllllia 11 Mutinhoi. 

'''' 
BI 

f~1 

f~l 

f~1 

F~I 

RÁDIO CAPF.I.ISTA (:TDi\. RÁDIO FM ~t~:UAN() r:r~ 

RAmo ('AI'F.I.ISTA I.TIM. 

RAmo CORAçAo DO I',\RA.. PRIS\I .. \ F.NOENlli\RIA 
NA r.mA r:;~1 TJ!I.r:C()\It..:N!{,AçOr~'i 

J.II~\I. RADIODIFUSÃO I.T. 
0,\. 

RF.UIi P,\NORAMt\ Or: Co.· 
~1I;N\(,Aç()r:..'i I.TlM. 

RÁDIO Sr:~1 fRONTt:IRAS 
I.lfJ:\. 

1.10,\. 

I'RI~~"" F.NGENIIARIA 
E~I TF.I.F.(~~~:lI(:A(~ES 

PRISSI,\ F.NCiENIIARIA 
r:~IlT:t.r:(,O~llINI('AÇ()ES 

.Tl)\. 

PRl5.\lA F.N(iENIIARIA 
r:~1 Tr:I.f:Cmn:NI('Aç()r:s 

I.1U,\. 
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,. 
,. 

P' 
P' 
r. 

M;trul,~ü.~bndirill.lh.1. 

~b~1 Ríha.f. M:ui~I-< .. 
:\btd5n.1i;t e M:lIin ~ 

M;m,.bgu<lo;Íi. MnntirinJu. 
ManN'1 Rib.:t<l,~fi!.riÓJX"h. 
M~!cl5.I\<!i:J e Mnunhot... 

I'R ~1~ld;lt\lli;t. Miltinhat c ~Ih· 
~I 

roR ~blclanJi:I .• Mi!.dnOO:ol t' .\ti~ 

~I 

PR M:lI\o,IuJ;LL31:ú, ~bno.lirituN. 

M~nod Ri~~f~!i" ~ 

090Jl00<l PR Mand:lgunçu. M:múritub:!.. 
Manoel Ribu, MõUiôpllis e 

MatinhoJ 

PR Mand.1guaçü..M.tndirill.lM. 
Mnnoel RiM\, M;u;;,poli~ t' 

ati 

09012000 PR Man&~. M:lnoirituh3. 
Manoel Ril>as..MariÕJlOlisc 

fntinbm. 

O<X).lOOO PR Mal1<bgua~ú. M:II"ritubJ, 

()Q(}s'20011 Nt 

-----
Q<Xl'2000 PR 

09012000 PR 

()Ç(\J2000 rR 

m'2000 PR 

"""000 ,. 
O'lOlOOO PR 

(NI1'2!)IX! P' 
1NO'2000 P' 

O'XJ.'2000 PR 

()Il1l200(J I'R 

M:lnoel Ri!n·<. M;uiópoli~ e 
M:lt'nh.'I1. 

M:lOO;tlJlldÇlÍ.ManJritub,1., 
M:lII<'ICI Ribu. Mariôpnti,c 

:ltilÚ'los 
Mand:lgu:!çÚ.Man<!irituh3, 
Manoel R~,- ~briOpcli~ e 

Mat!nhm. 

Man..b{!Wl.;ú.Mnndirituh3. 
~fJnocl Rim Mmôp'!li~ t' 

M~t!nh(W, 

~bnd1",'tl!l~-u. M3nllirituho. 
.\fJIlI'lCI R~,. "bOOroIi~ e 

fJtih<K' 
M:md.1p.t.:1çu.}'1:mt6rituN.. 
Ma~1 Rita,. M:uiópolh e 

-M.:I(nhO't. 

~fatcJWia 

FM 

F~I 

F~I 

FM 

F~f 

F~I 

F~I 

F~I 

Bf 

FM 

FM 

F~! 

F~I 

FM 

FM 

'" 
"I 
F.\f 

FM 

FM 

FM 

F~I 

"I 
F~I 

HI 

F.\I 

F.\I 

'" 
FM 

FM 

F.\I 

'" 
'" 
F~I 

C'I,F.VEI.AND FM I.TOA. 

R'\'DJO I'<)RT1\1. M COSTA 
Or~STF. S'(, I.TDA. 

RADlO CAN!I.ISTA tTO". 

RAmo CAPF.I.I!'TA I.TOA. 

RAOIO NRTA!. 0,\ COSTA 
or:.srTI. S'C !.TOA. 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRtNClA N" 138/2001 

I.TI> .• \1' ' 

R,\IlIO HI TOl llTl)t. 

\IATINIJOS R,\UlI' DlFl:' 
SÃO t:rIlA, 

A Comissão Especial de licitação, constituída pela Portaria Me nU 438. de 11 de outuhro de 
2005. e suas alterações. em confonnidade com o Edital de Licitação, torna público os resultados da 
pontuação dns Propostas de Preços pela Outorga (PP) c do Valor Ponderado (VP) atribuldo a cada 
licitante. declarando vencedora. para a localidade indicada no Anexo Único, a proponente que obteve o 
maior Valor Ponderado, 

Os autos dos processos estarão com vista fmnqueada na Secretaria da Comissão Especial d~ 
licitação do Distrito Fcderal. no seguinte endereço: Ilspltlnada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja .. sala 
107. Ild. Sede. BrasílinlOF. local este onde deverão ser protocolizados os evcntuai~ recursos. 

A conlagem do prazo de cinco dias úlcis, para a interposição de eventuais recursos, dar-se-á a 
partir desta publicaçào. confonne o subitem 13.6 do Edital. bem como nos termos do artigo 109. inciso 
I. aUnea "b" e *5° c artigo 110. da lei n" 8,666. de 21 de junho de 1993. ~ 

CA~7:~I~'-:':~·ul~~e~~";~ri~ :~~~~Ão 
Presidente da Comissão 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 090/2000 - SSR/MC 

LOCALIDADE: MANDIRITUBA - ESTADO: PR 

ATA DE REUNIÃO N° 022/2009 

Aos 08 (oito) dias do mês de abril de 2009, às 15h:10 (quinze horas e dez minutos), na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, na sobreloja do Edifício sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n.O 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 
22/12/2006 e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice­
Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, com 
o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outrqs atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da 
Avaliação das Propostas Técnicas, da(s) Proponente(s) relacionadas no documento "Resultado da Proposta 
Técnica Lote- 6" relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de MANDIRITUBAlPR; b) a Comissão 
Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos 
seguintes atos: 1) Leitura dos documentos denominados - Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e 
suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo Presidente, Vice-Presidente e membros da Comissão. 

Vice-Presidente 

~S~~ 
Titular Titular 

Publicado no DOU de íg I tJfi 09. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social Num. Proc. Grupo 

Concorrência 090/2000 
PR Mandirituba 

FM 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - JvfE 53740.000748/00 A 

PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA. 53740.000752/00 A 

TELEVISÃO GUARARAPES LTDA 53740.000754/00 A 

PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 53740.000757/00 A 

JvfELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 53740.000758/00 A 

LTDA . 
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA 53740.000759/00 A 

J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA 53740.000776/00 A 

Pontos Resultado 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

EriM M. Domeniei 
CEL. - Me 
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SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

EXTRATOS DE DOAÇÃO 

N' 3512008 
Doador: MS/SVS/Instituto EVllnclro Chllgus, CNPJ/MF n~ 

00394544/0025-52. 
Donatário: Secretaria Estadual de Saúde de Mato GrossofMT 
CNPJIMF n~ 03507415/0002-25. Objeto: Doação de bens com en­
cargos da Secretaria de Vigilância em Saúde, visando u estruturação 
da Unidade de Respostas Rápidas ilOS Surtos e Emergências em 
Saúde Pública ~ URR. Processo n~ 25000.05932612007-59, Signa­
tários: Elisabeth Conceição de Oliveira Santos, IECISVSflvIS e Au­
gustinho Moro, pela Secretaria Estadual de Saúde de Mato Gros­
so/MT. Data de Assinutura: 12.09.2008. 

N' 1I12008 
Doador: MSISVS/lnstituto Evandro Chagas, CNPJIMF nl! 
00394544/0025-52. 
Donatário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARÃES/AM. 
CNPJIMF n~ 04628335/0001-00, Objeto: Doação de bens com en­
cargos da Secretaria de Vigilância em Smlde, visando atender o Pro­
gmma Nacional pam Controle da Malária - PNCM, Processo n~ 
2520900875212007-98, Signiltários: Elisabeth Conceição de Oliveira 
Santos, IEC/SVSIMS e MARIO TOMAZ LlTAIFF, peln PREFEITU­
RA MUNICIPAL DE ALVARÃES. Datn de Assinntura: 17.11.2008. 

N' 1812008 
Doador: MS/SVSIIllstituto Evandro Chagas, CNPJIMF n2 

00394544/0025-52. 
Donntário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE/AM. 
CNPJIMF n~ 15811318/0001-20, Objeto: Doação de bens com en­
cargos da Secretaria de Vigilância em Saúde, visando atender o Pro­
grama Nacional para Controle da Malária - PNCM, Processo n~ 
2520900875212007-98, Signatários: Elisabeth Conceição de Oliveira 
Santos, lEC/SVSIMS e MARIA DAS DORES OLIVEIRA MU­
NHOZ, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRElAM 
Dota de Assinatura: 26,11,2008, 

N' 2112008 
Doador: MS/SVSlInstituto Evandro Chagas, CNPJIMF n! 
00394544/0025-52. 
Donntúrio: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUfAMAIAM. 
CNPJIMF n2 04247441/0001-43. Objeto: Doação de bens com encargos 
da Secretaria de Vigilância em Saúde, visando atender o Programo. Na­
cional pam Controle da Malária - PNCM. Processo n225209oo8752/2007-
98, Signatários: Elisabeth Conceição de Oliveira Santos, IEC/SVSIMS e 
JOÃO OCIVALDO BATISTA DE AMORIM, peln PREFEITURA MU­
NICIPAL DE CANUfAMAIAM. Dutn de Assinntura: 17.11.2008. 

N' 4012008 
Doador: MS/SVSllnstituto Evalldro Chagas, CNPJIMF n! 
00394544/0025-52. 
Donatário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGAlAM. 
CNPJIMF n~ 04011805/0001-00. Objeto: Doação de bens com encargos 
da Secretaria de Vigilfincia em Saúde, visando atender o Programa Na· 
cional pam Controle da Malária - PNCM, Processo 11~ 

2520900875212007-98, Signatários: Elisabeth Conceição de Oliveira San­
tos, IEC/SVSIMS e SAUL NUNES BEMERGUY, peln PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TABATINGAlAM. Data de Assinatura: 17.11.2008. 

N' 0612008 
Doador: MS/SVS/Instituto Evundro Chagas, CNPJIMF n~ 

00394544/0025-52. 
Donntário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇUIMA .. 
CNPJIMF ng 63451363/0001-63, Objeto: Doação de bens com en­
cargos da Secretaria de Vigilância em Saúde, visando atender o Pro­
grama Nacional para Controle da Malária ~ PNCM, Processo n~ 
25209008752/2007-98, Signatários: Elisabeth Conceição de Oliveira 
Snntos, IEC/SVSIMS e RAIMUNDO NONATO COSTA NETO, pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇUlMA. Data de Assina­
tura: 08.07.2008. 

N' 0512008 
Doador: MS/SVSflnstituto Evandro Chagas, CNPJ!MF n~ 

00394544/0025-52. 
Donatário: SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE MATO 
GROSSOIMT. CNPJIMF n' 0350741510002-25. Objeto: Doação de 
bens com encargos da Secretaria de Vigilância em Saúde, visando 
atender o Programa Nacional pam Controle da Malária ~ PNCM, 
Processo n~ 25209008752/2007-98, Signatários: Elisabeth Conceição 
de Oliveiril Santos, IEC/SVSIMS e AUGUSTINHO MORO, pela 
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE MATO GROSSOIMT. 
Data de Assinatura: 17.12.2008, 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
PREGÃO N' 1112009 

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, 
publicada no D.O.U de 1610312009 . OBJETO: PREGA0 ELETRO­
NICO Aquisição de bolsas em lona padrão FUNASA de cor amarela. 
destinado as equipes técnicas das Se~ões Cientificas do Instituto 
Evandro Chagas, pura utilização nas viagens à campo visando a 
coleta de dados, Novo Edital: 13/04/2009 das 08hOO às llh30 e 
d13hOO às 16h30 , Endereço: Rod Br 316, Km 07, Ananindeua-PA 
Levilândia - ANANINDEUA ~ PA Entrega das Propostas: a partir de 
13/04/2009 às 08hOO no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das 
Propostas: 24/04/2009. às 14hOO no site www.comprasnet.gov.br. 

(SlDEC - 0910412009) 

EDINALDO NASCIMENTO JUBElRO 
Membro da Equjp~ de Apoio 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N' 512009 

Tomo público o RESULTADO DE JULGAMENTO do Pre­
gão Eletrônico OS/2009. do IEC/SVSIMS, cujas empresas vencedoras 
foram: l.W.J. COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LT­
DA (item 2) = R$ 3.949,50: 2. COMERCIAL MGD LIDA (Item I) 
= R$ 24.399,97. Valor global dn Ata = R$ 28.349.47. 

(SlDEC - 0910412009) 

DANIEL PORTAL CANTANHElDE 
Pregoeiro 

Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 8/2009ICnTU,~TUI!lH 

Objeto: Aquisição de 61eo hidrúulico,óleo lubrificante e graxa. 
Comunicamos a todos os interessados que o Lote 1 e 2 do pregão ele­
trônico em epígrafe foram adjudicndos à empresa DSPM REPRESEN­
TAÇÃO COMERCIAL LIDA pelo valor global de R$33.225,00 (Trin­
ta e três mil, duzentos e vinte e cinco reais) e à empresa ELETRq 
PEÇAS ZEQUINHA LIDA pelo valor global de R$7.778,56 (Sete mil, 
setecentos e setenta e oito reais, cinquenta e seis centavos) respecti­
vamente, sendo o resultado homologado pelo Sr, Superintendente. 

HENRIQUE GUlMARlillS SAMPAIO 
Pregoeirv 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 1!1i2009/CBTU/STU-REC 

OBJEJO: AQUISiÇÃO DE SOBRESSALENIES COMPONENTIS ELE­
TRÔNICOS E CABOS MULTICONTi\1'O PARA LABORi\1'ÓRIO, Co­
municamos a todos os interessados. que o objeto do Pregão em epígrafe, foi 
Homologado pelo Superintendente de Trens Urbanos do Recife, as Empresus: 
WAlT DO BRASIL COM ELETRONlCA LIDA, paro o Lote I. no valor t 
otnl de R$ 35,999,92 (trinta e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e dois centavos), e BÚSSOLA COl\1ÉRCIO E SERVIÇOS LIDA, 
pam o lote TI, nO valor total de R$ 9,060,00 (nove mil e sessenta reais) 

SÉRGIO ROBEIUO SOARES PEREIRA 
Pr~·g(leilt) 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.' 
01.l20.03612008-A 
Primeiro Tenno Aditivo firmado com E-2I AGÊNCIA DE TELE­
COMUNICAÇÃO LIDA OBJETO: Aditar o contrato originário para 
alterar n redação da cláusula 8,1.3, onde se lê "85% dos valores 
previstos .. ,", leia-se "15% dos valores previstos".". 
Processo Administrativo 0.° 1156/2008 
Assinatura: 30/03/2008 

W 69, segunda-feira, 13 de abril de 2009 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N' 312009 

Menor Preço 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A ~ TREN~ 
SURB, toma público para fins de conhecimento dos interessados, o 
recebimento dos envelopes referente licitação em epígrafe, e abertura 
do ENVELOPE nO 1 da qualificaçfio no dia 14 de maio de 2009, às 
09:30 hs, no auditório, 5° andar, Prédio Administf'oItivo da Trensurb. 
sito u Av, Ernesto Neugebauer, ne> 1985, Porto AlegrelRS, OBJETO: 
Manutenção da Viu Permanente. O Edital poderá ser obtido no site 
www.trensurb.gov.br. Processo: 007012009. 

CONCORRÊNCIA N' 712009 
Menor Preço 

A Empresa de TrellS Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB, toma público para fins de conhecimento dos interessados. o re­
cebimento dos envelopes referente licitação em epfgmfe. e abertuf'oI do 
ENVELOPE nO 1 da qualificação no dia 13 de maio de 2009. às 09:30 
hs, no audit6rio, 5° andar, Prédio Administrativo da Trensurb, sito à Av, 
Ernesto Neugebauer, nO 1985, Porto Alegre/RS. OBJETO: Munutenção 
Predial, Instalações Elétricas, Hidráulicas e Sanitárias. O Edital poderá 
ser obtido 110 sire www.trensurb.gov.br. Processo: 003012009. 

Puno AI'!l.!re, 7 de abril d'! 2009. 
ROBERT6 GODOLPHIN COSTA 

Prcshh.'ntt.' da CPL 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

PARTES: União e Empresa de Comunicação PRM Ltda, 
ESPECIE: Tenno Aditivo ao Contrato de Concessão. 
OBJETO: eonsignação de canal de roldiofreqUência destinado à trallS­
missão digital do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
íimbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre ~ 
SBTVD·T, na localid!lde de Santos, Estado de São Paulo, VIGÊN­
CIA: O prazo para a utilização plena, pela Concessionária. do canal 
de radiofreqUência consignado para a transmissão digital do serviço 
de radiodifusão de SO~lS e imagens, será até 30 de junho de 2016, 
observa"dos os termos constantes na Clúusula 7a do Termo Aditivo, 
DATA E ASSINATURA: 30 de mnrço de 2009 . Hélio Costu -

. Ministro de Estado das Comunicações; e Gilberto Gomes Munsur -
Diretor Presidente da Empresa de Comunicação PR1'vl LIda, 

EXTRATO DO TERMO ADlTlVO AO CONTRATO DE CONCES­
SÃO 
PARTES: União e SAT ~ Sistema A Tribuna de Comunicação Santos 
Ltda, 
ESPÉCIE: Tenno Aditivo 110 Contrato de Concessão, 
OBJETO: Consignação de canal de fildiofreqüência destinado b. trans­
missão digital do serviço de rudiodifusão de sons e imagens, no 
âmbito do Sistema Brnsileiro de Televisão Digital Terrestre -
SBTVD-T, na localidade de SUlltos, Estado de São Paulo, VIGÊN­
CIA: O prazo para a utilização plena, pela Concessionária, do canal 
de radiofreqUência consignado para a transmissão digital do serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, será até 30 de junho de 2016, 
observados os tennos constantes na Cláusula 7a do Termo Aditivo, 
DATA E ASSINATURA: 30 de mnrço de 2009. Hélio Costa - Mi­
nistro de Estado das Comunicações; e Roberto Clemente Suntini ~ 
Diretor Superintendente do SAT - Sistema A Tribuna de Comu~ 
llicação Santos Ltda, 

RESULTADO DA ANÁLISE DE PROPOSTA TÉCNICA 

A Comissão Especial de Licitação. nos tennos da Portaria 
MC n° 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU ele 
22/1212006, e suas alterações, ein confonnidade com os Edital(s) de 
Licitação. torna público, por meio deste Aviso, o(s) resultado(s) da 
pontuação da(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) Iicitante(s) habilitada(s) 
confonne Anexo Único, 

Os lIutO(S) do(s) processo(s) estarão disponfveis na Secretaria 
da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - sala 104, Ministério 
das Comunicações, 110 seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed, Sede, BrasflinIDE 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Pro­
tocolo Gemi deste Ministério, sendo que a contagem do pruzo de 
cinco dias úteis terá início a partir do primeiro dia útil seguinte li 
presente publicação, IlOS termos dos artigos 109, inciso I, alínea "b" e 
110, §5° , da Lei nO 8,666, de 21 de junho de 1993. e subitem 13,6 
do Edital. 

Brasília ~ Df-~ 9 de. oblil t.1c 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente dn COlllissüo 



N' 69, segunda-feira, 13 de abril de 2009 ISSN 1677-7069 65 

ANEXO ÚNICO Concorrência n.o 090/l000-SSRlMC, Localidade de Matelãndin/PR. 

Concorrência D,O 09012000~SSRfMC. Localidade de MandaguaçulPR. 

Concorrência n,o 090/200Q-SSRlMC. Localidade de Mandirituba/PR. 

Concorrência n,o 0901200Q-SSR/MC. Localidade de Manoel Ribas/PR. 

Concorrência n,o 090/2000-SSRJMC, Localidade de Mari6polis/PR. 

Serviço 
ES LTDA. FM 
EM TELE- FM 

FM 

FM 

FM 53740.000781 00 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

GERAL 
GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO SAD N' llI201l9 ANATEL 

Duta de Assinatura: 07/04/2009: Contratada: PLANALTO SERVICE 
LTDA; Vigência: 07/0412009 a 06/04/2010; Objeto: prestação de ser­
viços de apoio administrativo às atividades institucionais: Funda­
mento Legal: Lei nO 9.472/97, Regulamento de COlltmtllções da Anu­
tel (Resolução nO 005), publicado no DOU de 19 de janeiro de 1998, 
Lei nO 8.666/93, Tenno de Ajuste de Condutll110 006812007, firmudo 
em 07/1112007 entre a AnateI e o Ministério Público do Trabalho; 
Valor do Contruto: R$ 2.192.410,28; Processo nO 
53500.029808n008. 

GERÊNCIA DE MATERIAIS E COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO AMPLO N' 251211118 

A Atlatel, CNPJ nO 02.030.715/0001-12. toma público que 
realizará o Pregão Amplo em 29/0412009, às 9 horas, cujo objeto é a 
prestação de Serviços de Seguros para o Conjunto Sede, em Brasília, 
Estação de Radiomonitoragem (RENAR) em Sobradinho (DF), bem 
como para os Escritórios Regionais e Unidades Operacionais em todo 
o território nacional. O Edital estará disponível a partir de 13/04/2009 
no Edifício Sede da AnateI. SAUS Quadra 06, Bloco UH", 3° andar, 
dus 9 às 11 e dus 15 às 17 horas e no site da AnateI. endereço: 
www.ullatel.gov.br. seção: Espaço do Cidadão - Interação com a So­
ciedade _ Licitações - Editais em Andamento - de aquisição/alie­
nação. 

ALENCASTRO GUIMARÃES DE BRITO 
Pregoeiro 

Proponentes Serviço N° do Processo p. Têc Resultado 
~kPli?o).ORTAL DA COSTA OESTE FM 53740.000750/00 100.000 CLASSIFICADA 

RÁDIO CAPELlSTA LTDA. FM 53740.000751/00 100.000 CLASSIFICADA 

t~~Jtl~](~,r&r~l\'?frlA EM TELE- FM 53740.000757/00 100.000 CLASSIFICADA 

r~b~ltHI'f.ERATRIZ DE MATE- FM 53740.000772/00 100.000 CLASSIFICADA 

I~IO FM DE MATELÂNDlA LT- FM 53740.000773/00 100.000 CLASSIFICADA 

(!fJÂMA RGL DE COMUNICAÇÃO FM 53740.000784/00 100.000 CLASSIFICADA 

Concorrência n.o 09012000-SSRlMC, Localidade de MatinhoslPR. 

Proponentes Serviço N° do Processo P. Téc Resultado 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LT- FM 53740.000748/00 100.000 CLASSIFICADA 
DA. - ME 

I%:J~'L\i<lLlTORAL DO PA- FM 53740.000749/00 100.000 CLASSIFICADA 

RÁDIO CAPELlSTA LTDA. FM 53740.000 5 00 100.000 CLASSIFICADA 
r~HiAVERA COMUNICAÇÔES FM 53740.000752/00 100.000 CLASSIFICADA 

TELEVISÃO GUARARAPES LT- FM 53740.000754/00 100.000 CLASSIFICADA 
DA. 

rWc"~m8f.t:b~R[M\M TE-
FM 53740.000757/00 100.000 CLASSIFICADA 

MJ:15'i pÃlTWfil51rÕ<t~~.j!bS.A- FM 53740.000758/00 100.000 CLASSIFICADA 

RÁDIO FM TOTAL LTDA. FM 53740.0007 68/00 00.000 CL SSIFICAD 
RÁDIO FM SUL AMÉRICA LT- FM 53740.000769/00 76.000 CLASSIFICADA 
DA. 
tt1i:'INHOS RÁDIO DIFUSÃO FM 53740.000775/00 100.000 CLASSIFICADA 

Concorrência fi.o 09012000-SSRlMC, Localidade de Missal/PR. 

Proponentes Serviço N° do Processo P. Téc Resultado 

MP.ffi S z?NSk DA 
COSTA FM 53740.000750/00 100.000 . CLASSIFICADA 

R 10 CAPELlSTA LTDA. FM 5374O.1lM751/00 10.000 CLASSIFICADA 
R 10 FM MISSAL LTDA. FM 53740.000770/00 100.000 CLASSIFICADA 
RÁDIO FM MlNUANO LTDA. FM 53740.000771100 100.000 CLASSIFICADA 

CLASSIFlCAD 
SIRôEN~l.GL DE COMUNICA- FM 53740.000784/00 100.000 CLASSIFICADA 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
• E FISCALIZAÇÃO _ . 

GERENCI~-GERAL DE FISCALIZAÇAO 
ESCRITORIO REGIONAL EM GOlAS 

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO 

Fica o. entidade abaixo relacionada, tendo em vista a im­
possibilidade de notificação pelos correios, e por se encontrar em 
local incerto e não sabido, NOTIFICADA pelo presente edital. con­
fonne art. 65, parágrafo único do Regimento Intemo da Agência 
Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução fi.o 270/01. 
da Decisão de Arquivamento exarada no respectivo Procedimento de 
Aguração de Descumprimento de Obrigações: RÁDIO COMUNI­
TARIA PEDRA PRETA, CNPJ n' 03.084.727/0001-92, PADO n' 
53545.00006212003. gespacho de Arquivamento nO 318/2009. exa­
rado pelo Gerente Regional do Escrit6rio de Goiás, em 15 de janeiro 
de 2009, por consumação de prescrição intercorrente nos autos. AS­
SOCIAÇAO COMUNITÁRIA CULTURAL E ECOLÓGICA DE 
CHAPADA DOS GUIMARÃES - ACEC, CNPJ n' 03.139.017/0001-
12, PADO nO 53545.000121/2003, Despacho de Arquivamento n° 
574/2009, exarado pelo Gerente Regional do Escritório de Goiás, em 
26 de janeiro de 2009. Qor consumação de prescrição intercorre!lte 
nos autos. ASSOCIAÇAO COMERCIAL DE RADIODIFUSAO 
CULTURAL DE PEDRA PRETA, CNPJ n' 04.168.342/0001-76, PA­
DO nO 53545.00006112003. Despacho de Arquivamento nO 290/2009, 
exarado pelo Gerente Regional do Escritório de Goiás, em 14 de 
janeiro de )009, por consumação de prescrição intercorrente nos 
autos. JOSE ROBERTO MACHADO, CPF n' 059,198.006-15, PADO 
nO 53545.00023112002, Despacho de Arquivamento nO 57612009, exa­
rado pelo Gerente Regional do Escritório de Goiás, em 26 de janeiro 
de 2009, por consumação de prescrição intercorrente nos autos. AS-

~~~~~~O f~MRJ,E~~~f~l; ~~~i~~To~I~6~~~~%t D~ 
53545.00006312003, Despacho de Arquivamento nO 30612009, exa­
rado pelo Gerente Regional do Escritório de Goiás, em 15 de janeiro 
de 2009, por consumação de prescrição intercorrente nos autos. 

. Ficam os (as) Interessados (as) abaixo relacionados (as), tell-

~~c~~r~:~ ae~m~~~:ib~!~~:~~ ~e ~~~i~~bl~~, PN~TIFtclDOSP(ÁS) 
pelo presente edital, confonne art. 65, parágrafo único do Regimento 
Interno da Agência Nacional de Telecomunicações aprovado pela 
Resolução n.o 270/01, da Sançüo de Multa IIplicada, e, caso queiram, 
apresentem recurso administrativo no,s tennos do artigo 82, § 5°, do 
mesmo diploma leal: AILTON JOSE JORGHE MENDES, CPF nO 
642.635.841-04, PADO n' 53542.00117312006, por execut" Secviço 
Rádio do Cidadão, sem autorização, na cidade de Anápolis/GO, em 
infringência ao artigo 163 da Lei Geral de Telecomunicações, sem 
prejuízo das sanções de natureza civil e penal aplicáveis. LUIZ CAR­
LOS DA SILVA SANTOS, CPF n' 219.968.571-34, PADO n' 
53545.002153/2006, por executar Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, sem autorizaçilo, na cidade de Querênciu/MT, 
em mfringência ao artigo 163 da Lei nO 9.472, de 16.07.1997, sem 
prejuízo das sanções de natureza civil e penal aplicáveis. ENIVALDO 
EURÍPEDES DE SOUZA, inscrito no CPF n' 280.505.411-34, PADO 

~~5~;;~ü~~~?aOWoOdOui~a~,r s~~c~~~~;~~~~ ~~ ~id~i~~i~s~oa~t~IlT~~ 
rezinha de Goiás/GO, em infringência ao urtiga 163 da Lei nO 9.472, 
de 16.07.1997, sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal 
aplicáveis. 

RUlMAR DIAS DOS SANTOS 
Gerente 

• AYISO DE LICITAÇÃO 
PREGA0 AMPLO N' 22/2008-ER07 (U07.2) 

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, com 
Escritório Regional em Goiás, sito à Rua 13, nO 618, Setor Marista, 
GoiãnialGO, Inscrita 110 CNPJ sob o na 02.030.715/0010-03, toma 
pllblico aos interessados que realizurá licitação na modalidade de 
pregão amplo presencial no dia 27 de abril de 2009. na cidade de 
Campo Grunde-MS. às 09hOO (horário loca!), cujo objeto é u aqui­
sição com instalução de uparelhos de ur-condicionado tipo split, de 
acordo com as quantidades, condições, características técnicas e ga­
rantias indicadas 110 Anexo I (especificações técnicus - condições de 
contratação) para atender u Unidade Operacional da Anatel no Estado 
de Mato Grosso do Sul (U07.2), que estarâ à disposição dos in-



Nesta, data, anf)xei _aos /;UiOO do processo ~e 
nO 2 ,J 1!lILQQQ.1J.GJJ1Q .. p?- oocutnentaçso 
a seguir constituíd;;; \.l;:,_.1lL.cJknQ ). folhas, 
que assim numerei:_ (,:1~1 _:._._I _____ ~ 

Data:_Q...?:_d._ . ..s::)Í-/~ . 
Nome: 



N° 85, quinta-feiras 7 de maio de 2009 

nedmcnto de materiais, de acordo com as eS'pecificnções constantes 
no Anexo Dl do edital. DatEi limite para recebimento de propostas: 19 
de maio de 2009 até às 13:00 horas 110 sítio www.licitacoes-e.com.br. 

~~t~n~~~:~~g:'SPrb~~oss:?leoJ~j)20~~63.8115 ou pelo sitio 

P~xt~~~~~abbM~9. 
Pregoeiro 

PU.EGÃO ELETUÔNICO NU 45/2009 

que no dTa°~5a !eú;f~fg !ea%0~~silsdô8~jô~e~~~.e~~od~râs ai~he:l~s~dd~ 
propostas do We,&50 em 
em sessão pubhca. 9.8 

P1UWÃO ELETUÜNlCO W 79n009 

PREGÃO ELETRÔNICO N~ 8<112009 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATOS DE TERMOS AOJ'flYOS 

PARTES: União e TV Vale do Parnlba S,A. 
ESPECJE: Tenno Aditivo ao Contrato de Concessão. 
OBJETO: Consignação de cnnal de radiofreq!lêncin destinado à traos· 
missão digitElI do serviço de radiodifusão de sons e il}1ngens, no 
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Telrestre -
SBrVO-T, na loçalidade de São José dos Campos, Estado de São 
Paulo, 

ISSN 1677-7069 87 
VIGÊNCIA: O prnzo para I'l utilização plenn, pela Concessionária, do 
canal de radiofreqüência, consignado para a transmissão digital do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, será até 30 de junho de 
2016, obseIYsdos os tenuos constantes na Cláusula [' do Tenno 
Aditivo. 

de radiodifusão de sons e imagens, serâ até 30 de junho de 2016, 
observados os telmos constantes na Chlusula 7" do Telmo Aditivo. 
DATA E ASSINATURA: 22 de abril de 2009. Hélio Costn ~ Ministro 
de Estado dos Comunicações; e Robeno Buzzoni de Olivcim - Di· 
retor da TV Taubaté S.A. 

DATA E ASSINATURA:' 22 de nbri! de 2009. Hélio Costa - Ministro 
de Estado das Comunicações; e José Bonifácio Brasil de Oliveira -
Diretor Presidente da TV Vale do Paralba SoA,. 

~~IE~~!u~i!~oeld~ti~~u~~t~;~~to de COllcessõo, 
OBJETO: Consignação de canal de radiofreqüência destinado li. trans­
missão digital do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
âmbito do Slstemn Brasileiro de Televisõo Digital TetTestr~ -
SBTVO·T, na localidade de Taubaté, Estado de São Paulo. VJGEN­
CIA: O pl1lZ0 paro a utilização plena, pela Concessionária, do canal 
de radiofreqOêncin cOllsignndo para a transmissão digital do serviço 

AV1S0S 

A Comissão Especial de Llcilaçii.o, constittllda pela Portaria MC n~ 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada ~o DOU de 

. f~i~~~{~) ~o~ie~d~l~e~;~;~;t:de p~f;~,~d8~~p~it~nt~(~JS~~~)iT~ü~IJ~MCbEqfWjfg~~usg~~o LTsÓA,~r~eamP~e~li~aj~:U~g~il~~~ 
endereço: E9planada dos Ministélios, Bloco R, ~o\5relojll. sala 104, Ed. Sede, BrasllinlDF, de Ilcordo com o indicado 110 quadro abaixo. Ficam 
convoclldos os participes da licitação, bem como convidlldos demais interessados para Bcoolpanhllr os trabalhos. Na sess50 pública em 
referência serão relatados os fatos Ilpurados no processo administrativo de n~ .53000,04068712007-67. 

ata a eUI11SD ol1Con"êncla ll. 

105 O '5 to RIo Doce, 

A Comissão Es~ecial de Licitaçllo - CEL, por força do disposto no alt. 44, da Lei n,· 9,784/1999, convoca as empresas arroladas no 
b~:e~~~~d~~~~~;~v~a ~~~gf;~!7~01018i~líli5~ ~~~~~~~x~oú~:~ de 10 (dez) dias ncercn dos documentos juntados às fls, 75311122, 

Os autos does) processo(s) estario disl,0nivels na Secretaria da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja· sII1a 104, Ministério das 

;~~~idaJ~~~!i~efail~:h e~e~~hit~: f~~!~~~t: ::bl~~~~~é~~~o~à~c§5~'d~d~;efô9 ~~t~r~f'8~62t d~U~t J~j~~~~md~olE93~o tem lateio 

ANEXO ÚNICO 

PR 

22112120t6,Ceo~~~ii~1t~:fçe;~=~ ~~ ~~~~i~f!~dacdo:Sct~~ldO(s)ekdifalês)~~o~~ p6~lf~~2:~ed: :;ss~~ ::i:~b~'be~~og~s r:v~t~~:s ~~n~~~o ~~ 
__ o r~E~sfe~~\~~~I~:JlF.°!I:I~~~t:Jàc~~~~Çi:di~de:~~e~~!d~~ ~bai:~~~it~â!,,~~r:J~~~~I~!a;:r11~ip~id~SI11~ii:Çã~;o~~~g;a~~~~~~daSd~~· 

,dem~i~ ºlt~res~~d.o!i pam D.cQUlpal1ha(.QsJrab~)h.qs, Na ;;ess~J:!.p.ú.~)tca.~m.reJe~fu.lcia.seriio.relatados os f,ntas !lP..!!..I1H~OS no processo IIdmini~\mtiv()_ 
-Ô_'JJ~_,-,]P]Jlj:Q@lW]H7,_--: ____________________ :.-_ . _ -_ --- -.: --- --: ------ ----.------. - - - - -- -- _. - --

ala 11 Reumil.o o no ConcorrênCia -SSRI C OCfI I 11 es 
5 O 30 O Ae ree ova eacm. 

Bmsilia - DF, 6 de muio dI! 2009, 
ALVlMAR BERTRANO D, a, DE MAC~DO 

Presidente da Comissão 

RESULTADO DE ANÁLISE TÉCNICA 

e suas a~e;~~~~ãe~ Eslo~:I;:;i~~j~it~g~'o~okd1~~f(s~llle°2i~i~a~;, ~:I~i~2:Ó~lic!1 o~:)d:;se~li~dog) ~~O~nfl~~~id~d~~u~l~~a~~;~~ts)2~~: 
pouente(s) ideatificada(s) na concorrência constante do anexo ÚIlICO. 

ÚS autos dos processos es\arão disponíveis parn obtenção de vistas de 11 a 15 de maio de 2009, na Comissão Especial de Licitação, 
no seguinte endereço: Esplauada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 110, Ed, Sede, BrasUia/DF. 

úleis, pa~ss~~~~;~:~~~~~~r~::âr~o p~~iiFd~tolc8~~a:JondtígW9c.o~~I~::e d~s;~b~~~slxj~'d~eE~~t~~b:;~~~~e~~:ie~;~ d~e a~V:~ fJ9~ 
inciso 1, aUnea "a~, c/c §5° e art, no da Lei nO 8.666, de 21 de junho de ]993. 

Brnsilia - DF, li de maio de 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D, G, DE MACÊDO 
Presidentl! da Comissão Especial de Llcitnçao 

ANEXO ÚNlCO 

Concorrência N° 002l2007-CELlMC, Localidade de Nova EspernnçalPR 
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ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta Sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 
I.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA. 

2. CNPJjMF: 03.720.08010001-48 

3. Edital da Concorrência: n.o 090j2000-SSRjMC 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 

5. Localidade: MANDIRITUBA UF: PR 

6. Valor Proposto: R$ 430.000,00 (Quatrocentos e trinta mil reais) 

la Parcela: R$ 215.000,00 (Duzentos e quinze mil reais) 

2a Parcela: R$ 215.000,00 (Duzentos e quinze mil reais) 

Curitiba-PR,27 de julho de 2000. 

JOSÉ ERIBERTO MICHELETO 
SÓCIO GERENTE 
CPF 367.016.539-87 
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CONJUNTO N. o 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUrORGA 
Edital da Concorrência n. o 090/2000 - SSRfMC 

SERVIÇO, DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: MANDIRITUBA - PR 

Razão Social da Proponente: J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA. 

. Conteúdo: 
Conjunto n. o 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 

rli 
lU 

'Ne.st8 dct,,: 3nax~ 30S <:tU({1\? ,):) :)t1Yr:~...o de 
n°-Í3t~\~u:./')n 1}(; /QQ_,.,.8. ;:(Cl-;:U,',1entação 
Si S&(jllt' c()(:o;tituíaa de..Q.2_ ~~~fo.lhas, 
que assim numerei: 72 / ._'L1...:J0~ __ 

Dat8:~/_VS _, 0'1 

Non,e: ,.;Jr/'J?""1c,"'\ / As.sin2!tura: 



MINISTÉRIO DAS COM UNiCAÇÕES 
COMiSSÃO ESPECIAL DE LICiTAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 040/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N° 090/2000 

SERVIÇO: FREQT}ÊNCIA MODULADA (FM) 

/ /' 
, /' 

LOCALIDAD,E(S): MANDAGUAÇy/PR,~NDIRITUBA/PR, MANOEL RIBAS/PR, 
MARIOPOLIS/PR, MATELANDIAlPR, MATINHOS/PR e MISSAL/PR. 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de 2009, às 14h:JO (quatorze horas e trinta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELlMC, situada na sobreloja, dIa 110 do 
Edificio sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da: E,splanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D .. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreir; da Silva, 
com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) e julgamento'da(s) res~ectiva(s) 
proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) classificada(s) na concorrência n° 
090/2000-SSRlMC, que visa à outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em. Er.eqüência Modulada, na(s) Jocalidade(s) . de: . MANDAGQAÇU/PR, 
MANDIRITUBAlPR, MANOEL RIBAS/PR, MARIÓPOLIS/PR, MATELÂNDIAlPR, 
MATINHOS/PR e MISSAL/PR, conforme convocação publicada no DOU de 07 de maio de 
2009, Número 85, Seção "3", Página 87, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) 
Assinatura da lista de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata; 
(2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos 
plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme 
consta do processo administrativo de n° 53000.040687/2007-67; (3) Análise does) enve1ope(s) 
constante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência 
pelas proponentes ou público presente; (4) Abertura does) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) 
Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por 
locaHdade(s): MANDAGUAÇU/PR, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA.-ME, Processo nO 
53740.000748/00; TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo n° 53740.000754/00; 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53740.000757/00; 
MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo n° 
53740.000758/00; FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LT A., Processo n° 
53740.000759/00; RÁDIO SEM FRONTEIRAS LTDA., Processo n° 53740.00 765/00; RÁDIO 
MOCIDADE FM LTDA., Processo n° 53740.000766/00; ESTÚDI OMNY7 DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53740.000780/00 e RAINHA FM L 
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53740.000783/00; MANDIRITUBA/PR, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA.-ME, Processo 
n° 53740.000748/00; PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53740.000752/00; 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo nO 53740.000754/00; PRISMA 
ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53740.000757/00; MELLO 
E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo n° 53740.000758/00; 
FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53740.000759/00 e 
J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53740.000759/00; MANOEL RIBAS/PR, 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, Processo n° 53740.000748/00; TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., Processo n° 53740.000754/00; PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53740.000757/00; MELLO E BRUNO 
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES ,LTDA., Processo n° 53740.000758/00 e RÁDIO 
CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA., Processo n° 53740.000774/00; MARIÓPOLIS/PR, 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo n° 53740.000754/00; PRISMA 
ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53740.000757/00; 
SISTEMA DE RÁDIO FM MARIÓPOLIS LTDA., Processo n° 53740.000760/00; SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO MARIÓPOLIS LTDA., Processo n° 53740.000762/00 e CLEVELAND 
FM LTDA., Processo n° 53740.000781/00; MATELÂNDIAlPR, RÁDIO PORTAL DA 
COSTA OESTE S/C LTDA., Processo n° 53740.000750/00; RÁDIO CAPELISTA LTDA., 
Processo n° 53740.000751/00; PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 
Processo n°· 53740.000757/00; RÁDIO FM IMPERATRIZ DE MATELÂNDIA LTDA., 
Processo nO 53740.000772/00; RÁDIO FM DE MATELÂNDIA LTDA., Processo n° 
53740.000773/00 e SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53740.000784/00; MATINHOS/PR, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA.-ME, Processo n° 
53740.000748/00; TELEVISÃO LITORAL DO PARANÁ. LTDA., Processo n° 
53740.000749/00; RÁDIO CAPELISTA LTDA., Processo nO 53740.000751/00; PRIMAVERA 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53740.000752/00; TELEVISÃO GUARARAPES 
LTDA., Processo nO 53740.000754/00; PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA., Processo n° 53740.000757/00; MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇ.Õ.ES. LTDA., p'roçesllo ... n° 53740.QQ07~.~/OO; RÁDIO FM .TOTAL LTDA., 

- 'P~;c~sso' ~o" 53740.000768/00; RÁDIO' FM SUL AMÉRICA LTDA., Processo nO 
53740.000769/00 e MATINHOS RÁDIO DIFUSÃO LTDA., Processo n° 53740.000775/00; 
MISSAL/PR, RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE S/C LTDA., Processo n° 
53740.000750/00; RÁDIO CAPELISTA LTDA., Processo nO 53740.000751/00; RÁDIO FM 
MISSAL LTDA., Processo n° 53740.000770/00; RÁDIO FM MINUANO LTDA., Processo nO 
53740.000771/00 e SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53740.000784/00; (5) A documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de 
Licitação e público presente; (6) Apuração e registro em planilha eletrônica does) valore(s) 
ofertado(s) pela outorga na(s) seguintes localidade(s): MANDIRITUBA/PR, ROCCO JUNIOR 
& ROCCO LTDA-ME, R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais); PRIMAVERA 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais); TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., R$ 40.640,00 (quarenta mil e seiscentos e quarenta reais); PRISMA 
ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 169.950,00 (cento e sessenta e nove 
mil e novecentos e cinquenta reais); MELLO E BRUNü COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., R$ 163.580,80 (cento e sessenta e três mi e quinhentos e oitenta 
reais e oitenta centavos); FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE COM ICAÇÕES LTDA., R$ 
120.600,00 (cento e vinte mil e seiscentos reais) e J.H.M. RADI DIFUSÃO LTDA., R$ 
430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais); MANOEL RIBAS/P , ROCCO JUNIOR & 

~:) 
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ROCCO LTDA-ME, R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais); TELEVISÃO GUARARAPES 
LTDA., R$ 15.720,00 (quinze mil e setecentos e vinte reais); PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 101.950,00 (cento e um mil e novecentos e cinquenta 
reais); MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., R$ 
163.580,80(cento e sessenta e três mil e quinhentos e oitenta reais e oitenta centavos); e RÁDIO 
CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA., R$ 181.500,00 (cento e oitenta e um mil e quinhentos reais); 
MATELÂNDIA/PR, RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE S/C LTDA., R$ 151.182,00 
(cento e cinqüenta e um mil e cento e oitenta e dois reais); RÁDIO CAPELISTA LTDA., R$ 
205.484,00 (duzentos e cinco mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais); PRISMA 
ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 159.950,00 (cento e cinqüenta e 
nove mil e novecentos e cinquenta reais); RÁDIO FM IMPERATRIZ DE MATELÂNDIA 
LTDA., R$ 201.100,00 (duzentos e um mil e cem reais); RÁDIO FM DE MATELÂNDIA 
LTDA., R$ 153.500,00 (cento e cinqüenta e três mil e quinhentos reais) e SISTEMA ROL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais); (7) Impressão, leitura 
e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", 
que segue em anexo, que aponta o valor da média ponderada (VP) da pontuação da proposta 
técnica (PT) e da proposta de preço pela outorga (PP) de cada proponente; (8) A Comissão 
Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedoras as concorrentes que 
obtiveram o maior Valor Ponderado (VP) em cada localidade, conforme a seguir discriminado: 
MANDIRITUBA/PR, lH.M. RADIODIFUSÃO LTDA., MANOEL RIBAS/PR, RÁDIO 
CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA., MATELÂNDIAlPR, RÁDIO CAPELISTA LTDA.; (9) O 
Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) a 
abertura de pp de MANDAGUAÇU, MARIOPOLIS, MATINHOS E MISSAL, foi 
suspensa porque na publicação de resultado de propostas técnicas,veiculada no DOU de 13 
de abril de 2009, foram classificadas empresa que. desistiu do certame e empresas 
inabilitadas por decisão do Sr. Ministro de Estado das Comunicações. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 15h:25 (quinze horas e vinte e 
cinco minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada 
pelo Presidente, ~_~~preSide1lte e membros~Jlares da Comissão. 

/~r7Z:k."S-;L~--_~/IY C:::/-2,. . , ~V1PiV I: ~C~~~~ .. ' 
A'L; IMAR BERTRAND D. G. DE MÁCÊDO ERIKO MENDES DOMENICI 
// 7~sidente / 

.// e-\. / -lI 

,.// / fÍ}~I/ ,J I) L.---, 
/ ~f>ltft,( lt~u;ut) -, 

.
// ED1vFAA Fi~r'T ÁS MACHADO 

Titular 

Vice-Presidente 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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CONCORRÊNCIA N° 090/2000-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA ~ 01/01 

I SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

I 

LOCALIDAD~(S): MANDAGUAÇp/PR, MANDIRITUBA/PR, MANOEL RIBASIPR, 
MARIOPOLISIPR, IVlATELANDIA/PR, MATINHOSIPR e MISSAL/PR. 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica . RG n2/UF Cargo 
Proponente ou Procurador ,~iô-~, .I 

I 1/' '" ') c\ ~. Sócio/Acionista ( ) 
,(.) " . '" / ~ , l~It3:;/ --'1 "1-1 l' ' ' l~ "I '-(, 'i) ~,'~ii f\1}} \0 rrrfi.r.fffir W~4i\GI \!lr i\;E lr- ..P"" • ',A I\tJ\t-: C/1,j li';' (Í 1 '1'1_ 1100 ",' 'v Procurador (tK) ,_ --'~ ç:~ ~ u ~ . ,~ 

." \ 1\ .J/ r'\ \, '" I lP.Y· I ,v--' 

'20P2í1V -S:5J}J 8JI)81eA' 
\"/ l-=~/ (h( Sócio/Acionista ( ) 

Ctw0\,~,v l) 0(;\ 
l' 

tiG /;\1, , Ef.~)CY14'Co Procurador (xJ ç/,JJVV'-\"l~ 

'---------- .\ \ 
/ 

Sócio/Acionista ( ) 
--=-.., Procurador ( ) ...... 

------- Sócio/Acionista ( ) 

-1"/ L 

~~ Procurador ( ) -~, . 
'~v ~~~~~ Sócio/Acionista ( ) ,/ ~ ------ Procurador ( ) 
~/ ~ Sócio/Acionista ( ) 
::: ---~, Procurador ( ) 

~ 
~7_ Sócio! Acionista ( ) 

J~/"-
~~"""'-

, Procurador ( ) ~, ... -,._~."'"~-~ .. -

--
~,.: 

'" 

O-'t 
~~~; 

\..rl ;; 

... ~~.~~~;-i~ ~ 



DATA: 14/05/2009 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEl 

CONCORRÊNCIA N° 090/2000-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLI~O-

I SERViÇO: FREQÜêNCIA MODULADA (IFM) 
LOCALIDADE(S) : MANDAGUAÇUIPR, MANDIRITUBAlPR, MANOEL RIBASIPR, 

MARIÓPOLISIPR, MATELÂNDIAlPR, MATINHOSIPR e MISSALIPR. 

Nome RG nº/UF Rubrica 

----------- - --------~ .--- ------------

---------- -----,~-

.------ --~ .... --

----------
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GIi..ASSIFIGAº1.\.0 DAS PR0P0NEN'TES 
. (Média Ponderada) , 

Preço Mínimo 

Localidade 

Concorrência: 

Grupo : ,A' 

UF:PR 

N.~ Processo Razão Social Valor ofertado (PT) (PP) (VP) , 

53740.000776/00 

53740.000752/00 

53740.000757/00 

53740.000758/00 

53740.000759/00 

53740,000748/00 

53740.000754/00 

.1 
./ 

J.H.M, RADIODIFUSÃO LTDA. 

PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA. 

PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES 

LTDA. 

MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES LTDA. 

FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES 

LTDA. 

ROCCO JUNIOR & ROCCO L TDA-ME. 

TELEVISÃO GUARARAPES L TOA. 

I 

430.000,00 

191.000,00 

169.950,00 

163.580,80 

120.600,00 

82.000,00 

40.640,00 

100,000 98,837 99,884 
100,000 97,382 99,738 

100,000 97,058 99,706 

100,000 96,943 99,694 

100,000 95,854 99,585 

100,000 93,902 99,390 

100,000 87,697 98,770 

~~"'_.A:-~' 
EHko Mendes Domenici ' 

Vice-Presidente 

\ 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 71/2009 

Torna pl1blico pura fins de conhecimento dos interessados, o Resultado de Julgamento, referente 

~Gi~~OpONTÓf§U~'L~~~~f~teA61is~~ã~llroer ~~ltR$a~4i,á~~~~~~e~auMAPE~~1~PTÀR~~~ 
LTDA, Lote 02 no ,,\or de R$ 701,40; Emd,'es. ELITE MAT DE CONSTRUÇAO LTDA, Lote 03 no 

f~uç'ko R~T5:Z:0~ot~ ~~t~o O~ut~~ J:1R$ 602~O.2l~~~~~; ~~8Ó742gJÓ9:MACO MAT DE CONS-

PREGÃO ELETRÔNICO N° 74/2009 

Torna público 'para tins de conhecimento dos interessados, o Resultado de Julgnmento, referente 

só~W~t~~A~pl~~~fO'l ~~~~~~~eA~$iVÓÕ~OOd~ ra~~eBi' n~e v:i~:ià~ri~$ r09:~6~~~~~'Or~f.~~o~ 
e 07 revogados. Processo llQ 064012009. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 91!/2009 

Toma público para fins de conhecimento dos interessados, o Resultado de Julgamento, referente 

M~~~~~SA)~gtrn<}Bli6~~ t~~i~1ã~0 d~a~~td~li/598~óg~ E!r;:escao~~G~MlfEP ~m!ÁRT 
LTDA, Lote 06 no valor de R$ 1.280,00. Lotes 01. 03, 04 e 05 revogados. Processo nO 062712009. 

Porto Alegre, 15 de junho de )OCJ9. 
JAIR BERNARDO CORREA 

PregçdriJ 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

de 2006. ~u~li~~~ü~o EDbUid~ ~2h~Hob~' eC~~~!i~:~:.!Eg!~, ~~:~~~~;idl:d~'~~~~ ~(s?k3i~an~)~~~~ 
público que a sessüo pam a abertura dos inv6lucros contendo as Propostas de Preços das Progonentes 
classit1caoas, serd realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 
104, Ed. Sede, BrasíliaillF. de ucordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes 
da licitação, hem como convidados demais interessados para acoml?anhar os trabalhos. Na sessão pública 
em referência serão relatados os fatos apurados no processo admmislrativo de n.o 53000.040687/2007-
67, 

oca I a es 

ão rancIsco e 

9.7841l9~9, ~~~~~~~ ofs)P;~~i~i~:nt~~~~td~ãCo-nc~~~;lCf~bl6Eôof~ ~~=C, ~osea~aX~s~~~t ~~ 
prazo de 10 (dez) dias, quanto ao teor do PARECERJMC/CONJURfKMMJN° 1405-2.1712005, que opina 
no sentido de pue se~ unulado o procedimento licitat6rio. a partir da fase de habilitação, para as 

~~~r~~la1~~bflita1~~oda ri~í\~~{teT~MPf&~tDÊ ~lo~frlfrÂooÁ~únt°D1)c~t1AA~Ptãr;I~~~~~~t~ 
par.! essas localidades. 

Os autos do(s) processo{s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Licita~ão, 
Sobrel~a - sala 104. Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanaâa dos Ministénos, 

~e~~hlte' àE~~e~~~f; ~~btn~1;,' ;~~~~ 3~e§5° c3~t:~10~o J;a~i t~1 J~J6t dg21ird~jJ~~eJ~0 l~i~b~til 

9.784/19t9, ~~~~~~~o ofs)P;~~i~i~:nt~~~~tdÇaãCo~lc~;~~cf~ó66JtÔof~ ~~~C, ~osea~al~~sfa~~~, ~~ 
prazo de 10 (dez) dias, quanto ao teor do PARECERJMC/CONJURfKlvlM/W 1405-2.17/2005, que opina 
no sentido de Mue seja anulado O procedimento Iicitat6rio, a partir da fase de habilitação, para a 

~Ai!frz1çxo TROpicP1° DWtR<XDtÜ tTEPtEvfsÃodri6A cabível inabilitação da licitante OR-

Os autos do{s) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Esgecial de Licita~ão, 
Sobrel}{a _ sala 104. Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanaâa dos Ministénos, 

~el~~hlte 'àE~~~:~[;; ~~bif~~~t' :~~~~ J~e§50 c3~t~~~10~0 J:a~i t~~: J~J6~ dg21ird~jJ.~~ej~ 1~93~til 

ALVl~1~iBÊ~iR.l1~e ~~n&:) ~E ~~CÊDO 
Presidente da Comiss.ão 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me nO 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006, publicada no DOU de 22/1212006, e suas alterações, em confonnidade com o Edital de 

~~I~~Ç:~I;(:~r~~~ p(~~\C~trlh:kt:l!a~~da (\~cft~~~aJ:oC~~~:rr~~~f~a~b~fx:~ii~Ja:ela Outorga (PP) e do 
Os autos dos processos estarão com vista fnmqueadn na Comissão Especial de Licitaçüo, no 

seguinte endereço: Esplanuda dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja· sala 104, Ed. Sede, BrasílinIDF. local 
este onde deverão ser protocolizudos os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, dar-se-á a 

f,a~lhl~:s,~~"p~b~~:~Ü~rti~~flTo.e d~ Le~it~!n8~l6~, d3e ~ttd~ f~:ili:d~01993. tennos do urtigo 109, inciso 

CONCORRÊNCIA N' 9012000-SSRlMC 

Localidade de MandaguaçulPR. 

Pmco!sso N": Pro Va[ororo!rtado .s~rvi PI' VI' 

SJ740.00078.lfOO RAINHA Fr.! LlTIA. 426.376.80 FM 98.736 99.874 

SJ740.oo0165fOO RÁD[O SEM FRONTEIRAS LTDA. .UJ.JJ3.J3 FM 9S.JS3 99.838 

53140.000180/00 ESTÚDIO OMNY7 DE COMUNICAÇÕES 181.592.20 fM 97.032 99,703 
LmA 

53140.000758100 MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PAR-
TICIPA ÕE..<; LIDA. 

163.580,80 1'11 96,705 99.610 

;''0740.000148JOO Rocca JUNIOR & ROeCa LIDA-ME. 163.550.00 FM 96.704 99.670 

53740.000151/00 PIUSMA ENGENHARIA EM TELECOMUNI-
CA Õa.<; LIDA. 

159.950,00 FM 96.630 99,663 

N° 112, terça-feira, 16 de junho de 2009 

Localidade de Malldiritubu/PR. 

Proc.:.~o N": Pronono!oto! s VillorOfo!r1aúo &n'j 1'1' VI' 

53740.000716/00 .Itr.!. RADlODlRlSÃO LIDA. 430.00000 Ft.·1 98.1111 99.81\4 

517 Of1ll01' PRIMAVERA COMUNICACÕF~1j LIDA. I LOOOOO FM 97JI\2 9 "B 
53140.000157/00 ~~~A1:S ~~;.~mARlA EM TELECOMUNI- 169.950.00 FM 91.058 99.106 

53140.000158100 ~~2ç~~IjR~~A.COMUNICAÇÃO E PAR· 16-'.580,80 FM 96,943 99.69~ 

53740.000759/00 ~~~~~L~A.BRASILEIRA DE COMUNI- 120.600,00 FM 95.854- 99.58~ 

53740.00748/00 RQCCO JUNIOR & ROCCO LTDA·f'>.m. 8'000.00 FM 93.902 99390 

53740.00754tOO TELEVIS·O GUAIWWES LIDA. 40.6.W.00 FM 87.697 9H.770 

Localidade de Manoel RibaslPR. 

ProC\!~~o N" : Pro I\I:lllo!s ValorOr~r1ndo So!rvi 1'1' VI' 

53140.000114/00 RÁDIO CORArÃO DO PARANÁ LTDA. 181.500.00 P'-I ,}7.24~ '3'3.125 

53140.000158100 ~~~~~f ~~IjR~~~A.COMUNICAÇÃO E PAR- 163.580.80 FM 9(;.94.1 99.694 

53140.000757100 ~~2~~ ~~~~HARlA EM TELECOMUNI- 101.950,00 FM 95.096 99.510 

53740.000748/00 RQCCO JUNIOR & ROCCO L1TIA·fl-1E. 52.000.00 FM '30J85 99.0.18 

"1740.000754100 TELEViSÃO GUARARAPE LmA 1"_720.00 FM 6811 ",RI 

Localidade de Mari6polislPR. 

ProCo!.>l.IO N": Pronono!nlo! ~ ValorOfo!rtado So!rvko 1'1' VI' 

53740.000757/00 ~~g~'ts ~~~HARIA EM TELEeOMUNf- 139.950,00 FM 96.427 99M3 

53740.00015 00 TELEVISÃO GUARARAPES LIDA. 15.'290.00 FM 67.299 967.10 

53140.000781100 CLEVELAND f1.f LTDA. 80.000.00 FM 93.750 99J75 

Localidade de MatelândialPR. 

Pmco!.'t~o N": 'I'ro OIl~lllo! ~ Valororo!r1alio So!rvirn rI' VI' 

=SJ}40.0007 1100 RÁDIO CAPELISTA LTDA. 20",484.00 1'1>1 97.567 99.757 

53740.000772/00 RÁDIO FlI-t IMPERATRIZ DE t..ft\TELÂNDrA 201.100,00 FM .91.514 99.751 
LmA. 

53740.000157100 ~~g~:s ~~~HARIA EM.TELECOMUNI- 1!i9.950.00 FM 96.814 99.631 

53740.000773100 RÁDIO Fl\t DE MATELÂNDtA LTDA. 15JSOOOO FM 96.74J 99.674 

53140.000750100 RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE SfC LT- 15J.182,OO FM 96.693 99.669 
DA ". 

51140.000784100 SISTEMA ROL DE CO IUNICArÃO LTDA. 128.000.00 F' 96.094 99.609 

Localidade de MatinhoslPR. 

ProC\!MON": Pronollo!nto! ~ Valororo!rtalio So!n'io PI' VI' 

53140.000751100 RÁDIO CAPELISTA LTDA. 1..;1.300.00 FM 97.45.1 99.745 

53140.000768/00 RÁDIO FM TOTAL LTDA. 204.840.00 FM 96.87" 99.688 

53740.000154100 TELEVISÃO OUARARAPES LIDA. 200.880.00 1'1>' 96.8[1 99.681 

5J74D.OO0151tOO ~~~~~ ~~~mAIUA EM TELECOMUNI- 199.950.00 FM 96.799 99.680 

51140.000752/00 PRIMAVERA COMUNICACÕE..1j t.:mA. 186.000.00 FM Q/iS5 99.656 

53740.000758/00 ~~~C~:SR~~0A.COMUNICAÇÃO li PAR- 163.580.80 FM 96.087 99.609 

53740.000748100 ROCCa JUNIOR & ROeCO LTDA·/>.IE. 8'000.00 FM '32.194 99.1!9 

SJ740.0..QQ169100 RÁDIO Ffl.l SUL AMÉRlCA t.:rnA. 100.000.00 'M 91.599 77.7/iO 

Localidade de MissallPR. 

Proc>!S.!oN": Pro Ilentes ValorOrertaúo So!n'i 1'1' VI' 

5J74{l.Q00151100 RÁDIO CAPELISTA LIDA. 301.000.00 r=t.1 9R.J39 99.IU4 

5J740.000150tOO RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE S/C LT- 261.000,00 FM 98.084 99.808 
nA 

53740.000784100 SISTEMA ROL DE COMUNICACÃO LTDA. 128.000.00 FM 96.09.1 991i09 

CONCORRÊNCIA N' 9112001-SSR/MC 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC 0° 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, em conformidade com o Edital de 
Licitação, torna público os resultados da pontunção das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do 
Valor Ponderndo (VP) atribuído a cada licitante da Concorrência abaixo citada. 

Os nulos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 110, Ed. Sede, BrusíliaIDF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dius úteis, pard a interposição de eventuais recursos, dar-se-ú a 
partir desta publicação, confonne o subitem 13.6 do Edital, bem como nos termos do artigo 109, inciso 
I, alínea "b" e §SO e artigo 110, da lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 



STJ - Supenor Tnbunal ele JustIça 

Inicio Lín!ts Fale Conosco Mapa do Síte 

Você esté ern: Início> Consultas> Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 
r-------~ 

Buscar Processos 

Nova Pesquisa 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
íDI9Lf!lªÇªº,I?[QC;,ª~J\!ª.!.@:;~j,jy~,!lr 

Sf,FS - QLladra 06 - l.ote 01 - Trecho !lI, CEPo 70,095-900. Brasília - DF 

.I. ac;c- .I. UI 1 

x 
, Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

o Ótimo 

() Bom 

C) Ruim 

Péssimo 

TeleFone; (61) 3319-8000 Fax; (61) 3319-8700 -Informações Processuais; (61) 3319.8410 
@ 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/Justica/fonetica.asp 



titulo 

Consulta Processual pelo CPF/CGC da Parte 

CGC/CPF Pesquisado: 03720080000148 

Nenhuma parte encontrada com o argumento inform({do: "03720080000.148". 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: qUinta-feira, 2 de julho de 2009 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF/ctrflcpf/ctrfl cpf. asp 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

!nstitucional 

Ouvidoria 

Notícias 

Concursos e Estágios 

Varas 

publicações 

Llnks Juddicos 

Plantão Judiciário 

Consulta Processual 

J\lrísprudência 

Sob Medida 

Ucitações 

Guia de Serviços 

Legislação 

Ajuda 

Cálculos Judiciais 

Intranet 

Consulta Processual Unificada 

ATENÇÃO! 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 

. 1. Selecionar uma forma de pesquisa; 

.2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originária; 

. 3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 

forma da pesquisa: CPF/CNPJ da Parte 

Número do CPF/CNPJ: 103720080000148 

Qnde consultar: Tribunal Regional Federal da 4a Região 

!7 Mostrar processos baixados ou arquivados 

Última atualização de fase após: 101/01/19701 

Page 1 of 1 

COMO UTILIZAR 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 
processos . 

rlj 

. Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Reader®. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

INTEIRO TEOR DE 
i\CÓRDÃOS 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no si te 
através da consulta 
processual (online). 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 32.13 3000 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/pesguisa.php?hdnRefld=&txtPal... 2/7/2009 



:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Institucional 

Ouvidoría 

Notícías 

Concursos e Estágios 

Varas 

Publicações 

Unks Jurídicos 

Plantão ::Judiciário 

Consulta Processual 

Jurisprudência 

Sob Medida 

Consulta Processual Unificada 

ATENÇÃO! 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Seleciona r Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 

forma da pesquisa: Nome da Parte 

Nome da Parte: IJ.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA. 

Ucítações : Qnde consultar: Tribunal Regional Federal da 4a Região 
Guia de Serviços 

Legislação 

Ajuda 

cálculos Judiciais 

Intranet 

p Mostrar processos baixados ou arquivados 

Última atualização de fase após: 101/01/19701 

Page 1 of 1 
(' olTlU,'fl . 

COMO UTILIZAR 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 
processos. 

Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Reader®. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

INTEIRO TEOR DE 
ACÓRDÃOS 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no si te 
através da consulta 
processual (online). 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/pesquisa.php?hdnRefId=&txtPal... 21712009 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 03720080000148 

Page 1 of 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "03720080000148", 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 02/07/2009 às 10: 11: 04 

http://processual-df. trfl. gOV. br/Processos/Proces sosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpjP... 2/7 /2009 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO SFRVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE \SSA:- rSIS versão 2.2.1] Page 1 of 1 

~. Mini-$téríoda.s 'Coml\okaçõ€s 

, '\l;'!::'n1! ... ~ i :"..', r:·.:~,?!í..:d 

0\.-' l L·'}.~:;r._·.;"·.'Íi'un/(',.!ç)!-·.'" 

Ô Menu Pl"incipal ..... 

~ Dados da consulta H ~_~~~_~~I~~ __ ~",_::, ••• sriar Arquivo Texto 

UF: PR 

SERViÇO: FM 

Entidade Latitude Longitude Canal Azimute (~;) CL 

localidade: Mandirituba 

( Concorrência: 
90/2000 ) 

255470000 49W200000 252 

Usuário: - Data: 02/07/2009 Hora: 10:11:00 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

C 

Destaques do Governo 

Sis;bemaS. ,,: 
Interativos: ·1 r
--------

_ .. ,~'~. 
a,.,~ 
"i'!Y; '.I!-!ll /Oi . .II" ltJCHA-·lU 

SISCOM >>>> Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

! .. -.-..... _ ... _. __ .. _ .. , ... _--_._-_ ... _ .. _- ... -_ .. __ ... -.. - .. _._ ... _ ... _-_._ .. - ....... -_ ... ~ .. _--_ ..... _. __ .... _---~_. __ .. -_ .. _-.. __ ........ _-_ .. _ ........ - ... _-- .... _-_ ... -.... _._. __ ...... _--_._-_. 

Obs. 

PREVISTA A MUDANÇA PARA O CANAL 232/C (CONSULTA PÚBUCA N° 557, DE 08/07/2004, PUBUCADA NO DOU. DE 
09/09/2004). 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

\..i\~ d.:::: 

,,/ [f! i/~"~' 
~~ f4' t:~'~ 
I(,)~- +-: 

~'1:"" r. -0(:;: 
vQ:,)& 

, http://sistemas.anatel. gOV. br/ siscornl consplano bas ico/ defaul t.asp 2/7/2009 



CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.O 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso l, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.o 
53740.000776/2000 - J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA. - pendência de recursos sem 
apreciação por esta comissão. 

Brasília/DF, 2 de julho de 2009. 

Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. ~ 
Em, Z de 1U1 :::" de 2009. 

- _____ --;:- _ 1 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTA/AGU/CONJUR-MC/KMM/N.º 0548 - 2.17 / 2010 
CONC. 090/2000 - SSR/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.003479/00 
PROPONENTE VENCEDORA: j.H.M RADIODIFUSÃO LTDA. 
PROCESSO Nº 53740.000776/00 
LOCALIDADE: MANDIRITUBA/PR 
TEMA: HOMOLOGAÇÃO 

EMENTA: Concorrência nº 90/2000 - SSR/MC. Certame com vistas a outorgar serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada (FM) para a localidade de Mandirituba, no 
Estado do Paraná. Procedimento na fase de homologação. Licitante J.H.M 
RADIODIFUSÃO LTDA. Regularidade dos documentos apresentados. Diligência levada a 
efeito pela Comissão Especial de Licitação. Pela homologação e adjudicação do 
certame à licitante j.H.M RADIODIFUSÃO LTDA., declarada vencedora para a localidade 
de Mandirituba/PR. 

Senhor Consultor jurídico, 

O certame da Concorrência nº 90/2000 - SSR/MC tem por objeto a 
outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM) para a localidade de Mandirituba, no Estado do Paraná .. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fas.e de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 8.666/93, in ver bis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ lQ A anulação do procedimento licítatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 
§ 2Q A nulidade do procedimento licítatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. j' 

§ Y No caso de desfazimento do processo licítatório, fica asse!gurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

NOTA/AGU/CONJUR-MC/KMM/Nº 0548-2.17/2010 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. " 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

'~o determinar a instauração 'da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse jUízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê­
la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. A licitante J.H.M RADIODIFUSÃO LTDA. foi a 1ª colocada para a localidade 
de Mandirituva/PR, nos termos do resultado publicado no DOU, Seção 3, página 92, de 
16/06/2009, à fI. 78 dos autos do processo nº 53740.000776/00. Não houve nenhum 
questionamento sobre o resultado do certame para a referida localidade. 

6. Compulsando os autos é possível verificar que a proponente vencedora 
apresentou todos os documentos em consonância com as exigências contidas no 
Edital. Desse modo, a homologação demonstra-se viável. 

7. Destaque-se, outrossim, que a localidade de Mandirituba/PR não se 
localiza em Faixa de Fronteira. Desse modo, não há· necessidade de apresentação d o 
ato de assentimento prévio, exigência contida no subitem 5.2.2 do Edital. 

8. Ainda sobre a mesma licitante, é possível verificar que, segundo dados 
da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, Departamento de Outorgas de 
Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO, não possui 
nenhuma homologação. . . 

9. Tal informação revela que não há óbice à homologação e adjudicação 
porque não esbarra no limite fixado no art. '12, do Decreto-lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

10. Verifica-se igualmente que a Comissão Especial de Licitação cumpriu as 
determinações da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº OI, de 03 de novembro 
de 2004, no que se referente a buscas de processos judiciais em nome da proponente 
J.H.M RADIODIFUSÃO LTDA. 

:t,.' 
p~taque-se, outrossim, que a presente análise documental cinge-se 



\ 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

somente ao certame da Concorrência nº 90/2000-SSR/MC, especificamente para a 
localidade de Mandirituba/SP, não apresentando nenhuma relação com os demais 
certames em que participam ou venham a participar as proponentes ora declaradas 
vencedoras. 

12. Ante o exposto, opinamos pelo seguinte: 

a) pela homologação e adjudicação do certame à licitante J.H.M RADIODIFUSÃO LTDA., 
declarada vencedora para a localidade de Mandirituba, no Estado do Paraná, 
b) encaminhem-se os autos ao Senhor Ministro, 
c) após, encaminhem-se os autos à Comissão Especial de Licitação para providências 
necessárias. 

Brasília, 29 de março de 2010. 

Em U / "O li / .20/,0 

NOTA/AGU/CONJUR-MC/KMM/NQ 0548-2.17/2010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MCIKMMIN° 0548-2.17/2010, invocando seus. 
fundamentos corno razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

CONe. N° 
UF LOCALIDADE 

SER- PROPONENTE 
N° PROCESSO 

SSR/MC VIÇO VENCEDORA 

90/2000 PR MANDIRITUBA FM J.H.M. RADIODIFUSÃO 53740.000776/00 
LTDA. 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em ta de abril de 2 O 10. 

Acolho a NOTA/AGU/CONJUR-MC/KMM/N° 0548-2.1712010, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

CONC. N° 
UF LOCALIDADE 

SER- PROPONENTE 
N° PROCESSO 

SSRfMC VIÇO VENCEDORA 

9012000 PR MANDIRITUBA FM J.H.M. RADIODIFUSÃO 53740.000776/00 
LTDA. 



N" 80, quinta-feira, 29 de abril de 2010 

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INSUMOS ESTRATÉGICOS 

l'Ol~rARIA N~ S, Og 28 LJE ;\HR1L DE: 2010 

Instimi (, Grupo d~ Trabalho pam «com­
panhnmcnto do suprimclUo c da produç5.c, 
n:lci(lJlnl dos nntilTC:troviruis 110 âmhito do 
Sistema lJnir.o de Saúde (8U5), 

o Secretário de Ciência, Tecnologia c Insumos Estratégicos, 
no uso de suns atIibuições resolve: 

Art. 1" lnstiruir, no âmbito da Secretaria de Ciência, Tec­
nologill c Insumos Estratégicos do Ministério ou Saude, o Gn.lpo de 
Trabalho pum acompanhamento do suprimento e d,n produção na­
cional dos nntin'ctrovil1lis no 5mbito do Sistema Unico de Saúde 
(SUS). 

At1. 2° Definir qUe o Grupo de Trabalho de que truta Alt. 1 n 

destn Portada atuaní sob li coordcnnção dfl Sccretmiu cle Ciência, 
Tecnologia e Insumos Estnttêgicos - SCTIE c sera composto por 
representantes dos seguintes órgnos e entidndes abaixo: 

I - Depaltamento do Complexo Industrial e Inovação em 
Saúde da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratêgicos 
(DECIISISCTIE/MS); 

11 - Departamento de DST, AIDS e Hepatites Virais da Sc­
crctmia de Vigilância em Saúde (DST/SVS/MS); 

III - Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRt)Z); 
IV - Instituto dc Tecnologia em FámUlCOS - Famlangui-

nhos; 
V - Fundação Ezequiel Dias (FUNED); e 
VI - Fundação paro Remédio Popular (rURP), 
§ I" Cnda representante terá um suplente, ambos indicados à 

coordenação do GIUpO de Trabalho pelos dirigentes dos respectivos 
órgnos c entidades. 

§ 2" Poderão ser incorporados ao Grupo de Trabalho outros 
órgãos c el1~id!ldes que possam contdbuir para o desenvolvimento do 
n·nbalho. 

§ 3" Os membros do Gl1lpO de Trabalbo não receberão gra­
tificação, sendo considcrndo 1I1Ibnlbo de rclev5ncia pública. 

Art. 3" Esta POlturia entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

REINALDO OUI~MRAES 

Ministério das Comunicaçõ~s 

GABINETE DO MINISTRO 

POI{t',\.RIA N' 355, DE 16 IH: ABRIL DE 2010 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 1\0 

uso de suas llhibuições, observalldo o disposto no mt. 21, inciso XIl, 
nUncn "3'\ da Constituição Federal, e no 311. 7" do Decreto n" 5.820, 
de 26 de junho de 2006, tendo em vista o que consta do Processo 11" 

5JOOO.00~~;'~!;~~r\ r~~t~~ISAO INDEPENDENTE DE SÃO JO-
SÉ DO RlO PRETO LTDA., executante do Serviço de Rctrnnsmissão 
de Televisão, uncilm·. no Serviço de Radiotlifustio de Sons e Imagens, 
em caráter primário, no munlcipio de Recife, Estado de Penlt1mbuco, 
o canal 52 (cinqOenta e dois), ocupnndo n faixo de freqfiências de 698 
_ 704 MHz, para n transmissiio digital do Serviç.o de Retransmissão 
de Televisão, no limbito do Sisten1.1 de Televisão Digital TelTcstre 
(SBTVD-T), l1a mesma localidade. 

JOSE ARTUR PILAIUJI LEITE 

I'ORTARIA N' 389, DE 28 DE ABRlL DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 1\0 

uso dos ntribuições que lhe confere o alt. 87 da Constituição, 
RESOLVE: 
Al1. lo Publicar Consulta Pública para ti execuçuo do Ser­

viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Quixadn, 
Estodo do Ceará, canal \3 (treze). 

Alt. 20 Os interessados em pUlticipar da seleção pam exe­
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trintu) dias a 
cont3r da pUblicação desta P0I1ada, atender os exigéncins abaixo 
descritas: . 

I - manifestar o interesse, mediante requerimcnto dirigido 

Ministétio dns Comunicaçõc$ 
Sccrctnria de Serviços de Comunicllção Elctrónic" 
Espla\1tuJa dos Ministérios 
70,044-900 - Brasília - DF 
\1 - apresenl .. w n documentação confolllle estabelecido no 

item 5, subitem 5,1 ao 5.5 da Nonna 11,° 0112001, aprovada peb 
POItadu MC Il. a 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Art. 30 Findo o prnzo de que trata o Alt. 20, os pedidos de 
outorgas relativos à localidade mencionada seriio apreciados para 
possível autorização de utiliznçiio do conal para o preslnção do ser­
viço. 
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A11, 40 Detennínnr que os processos dns entidudes não con­
templadas, após n definição du autorização do canal de que traiu esta 
POitadn, serão indeferidos e arquivndos. 

Art. 50 Esta POltntia entnl em vigor na dnta de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARlll LEITE 

rORTARIA N' 390, DE 28 DE ABRIL DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dns ntdbllições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re­
solve: 

Alt. lo Publicar Consulta Pública pa11l a execução do Ser­
viço de Retmnsmissüo de Televisão - RTV na localidade de Quixeré, 
Estado do CeÜl1i, call,11 51 (cinquenw e um). 

Art. 20 Os interessados em participar da seleçllo pam exe­
cução do referido serviço devel'u0!l- no prazo de 30 (trintn) dias a 
contn!' da publicação desta P0l1aria, atendel' os exigências obnixo 
descritas: 

ao: 
I - manifestar o interesse, mediante requerimento dhigido 

Ministério dos Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministêiios 
70.044-900 - Brasília - Df 
li - apresentar a docume.ntnção confomle estabelecido no ' 

item 5, subirem 5.1 ao 5.5 da NOlma \l,a 0112001, aprovada pela 
PortalÍa MC n.a 776, de 14 de dezembro de 2001. . 

Art. 30 Findo o pruzo de que trata o Alt. 20, os pedidos de 
outorgas relativos à localidade mencionada serão aprecmdos para 
possível nutonzaçuo de utilização do canal pam a prestação do ser­
viço. 

Art. 40 Determinar que os processos das entidades não con­
templadas, após a definição da autorização do conal de que trata estn 
POltatia, serão indefetidos e arquivados, 

Art, 50 Esta POItalÍa entra em vigor nn data de sua pu-. 
blicação. 

JosÉ ARTUR I'll.ARDI LEITE 

I'OR'J;\IUA N' 391, DE 28 IJE ABIUL DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 110 
uso das atdbuiçôes que lhe confere o a11. 87 da Constituição, r~­
solve: • 

Art. 10 Publicar Consulta Pública pnm a execução do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Par.lculU, 
Estado do Ceará, canal 13- (n-eze decabdo para menos). 

Art. 20 Os interessados em pal1icipnr dn seleção para exe­
cução do referido serviço deverão, no pt'nzo de 30 (trinta) dias o 
contar da publicação desta Portmia, atender as exigeacias abaixo 
desctitas: 

ao: 
I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido' 

Ministêlio das Comunicações 
. Secretnria de Serviços de COl11unicnçi'io Eletrônicu 
Esplanado dos Ministétios 
70.044-900 - Brasília - DF . 
II - apresentar <I documentação COnfOlnle estabelecido no 

item 5, subitem 5.\ ao 5.5 da Nonlla \l.a 01/2001, aprovada pela 
Ponnna Me \l.a 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Alt. 30 Findo o prazo de que tmta o Alt, 20, os pedidos de 
outorgas relativos it localidade mencionada serão apl'~cindos pura 
possivcl üutOlização de utilização do canal pura a preslação do ser­
viço. 
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Alt. 40 Detcnninar que os proce$XOS das clHidudcs ntiu con­
templadas, upós u detinição da nUloriznçiitl do canal de que Imla eSln 
POltaria, serão indefetido$.c arquivados. 

Alt. 50 Estu POItutin entl1l em vigor nu daUl de sua pu­
blicnçlio, 

)OSI~ "KI.\!R FII.AKIJI I.b.lTc 

I'ORTARIA N~ 392, Dl!: 28 DE ABRIL IH: 20HI 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 110 

uso dns unibuiçôes que lhe confere u nrt. H7 da ClH\SlilUiçuo, re­
solve: 

Alt. lo Publicar Consultu Publica puni a execução do Ser­
viço de Retnmsmissíio de Televisão - RTV IH\ localidade-de Puni de 
Minns, Estudo de Minus Gemis, canal 56 (cinquen1u e seis). 

Ar\. 20 Os interessados em ptllticipar da seleção pnnl exe­
cuçno do referido serviço devcriio, no pruzo de 30 (tril1w) dias n 
contar da publicnção desta Portmin, atender as exigências nbaix\\ 
descriltls: 

110: 
I - mnllifestar o interesse, mediante requerimento diligido 

Ministério das Comunic<tções 
Secretaria de Selviços de Comunicaçno Eletrõnicu 
Espltmada dos Ministétios 
70.044-900 - Bnlsília - DF 
11 - apresentnr n documentaçiio confomle estabelecido no 

ítem 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Nomul n. 11 0112001, aprovnda pela 
POltalÍa MC 11.° 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Art. 30 Findo o prazo de que trata o Art. 20, os pedidos de 
outorgas relativos fi localidade mencionada senio apreciados para 
possível autorização de utilização do canul pum a prestaç50 do ser­
viço. 

Art. 40 DetC1l11illar que os processos das el1lidndes não con­
templadas, após a detiniçuo da nUloriztlç .. io do canal de que trl1tn cstn 
POl1ann, .serão indefendos e nrqui\'udo~. 

Art. 50 Estn POl1arin entrn el11 vigor nu tinia de :mn pu­
blicaçiio. 

JOSÉ AHTUI\ I'Il.Ml)l l.Ell'l' 

D,ESI'ACHOS DO MINISTRO 
Em 28 de übril ,j~ 2010 

APROVO, 1105 teimas do mt, la do Decreto nO 6.123, de 13 
de junho de 2007, e item 5.1 da Norma na 01/2007, nprovndu pela 
POltmia na 465, de 22 de agosto de 2007, com Fundamento nu In­
fOl'mação na 151/2010/CGEO/DEOC/SCE-MC, O pcdido tbmlUlaclo 
peln fUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE 
RÁDIO E TV EDUCATIVAS pant a execução do Serviço I::~'pednl 
paro Fins Cientiticos e Experimentais com o objetivo de tCSfar (l 

sistema de Rlidio Digital em Ontllls Cunus descnvolvido pelo con­
sórcio europeu Digitlll Ratlio Mondinlc (DIUvl) na IOClllid1ll1c tle Siill 
Paulo/SP, utilizando Uma rcde de fi1::qüêncill única, COlll duas c$lI!çôe$ 
trtlllsmis~orus. Encumin!1e-se ti ~NATEL parti providências devida:>. 

Tendo em vista o Pedido de Reeonsidernção interposto pela licitante FlvI ALTA CAMPINA LTDA. conlrtl :t decisiio ministerial que .:t 
inabilitou na Conconência n" 9012000-SSRlMC, para a localidade abaixo citada, n~olho li NOTAlAOU/CONJUR-MC/KMM/N" 0541 -
2.20/2010, de SOlte a conhecer do recurso e llegar-Ihe provimento, eonfom1e Anexo Unico, 110S termos da legislução vigente e uas n01'mas 
estabelecidas no respectivo Editol. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO PELA MANUTENÇAo DA INABILI'IJ\ÇÃO 

RECORRENTE rROCESSO r..~ 

Fi\! ALTA CAMl'INA LTllA. 5JT~U.llua779JUO 

Acolho ti NOTA/I'f n 0657 - 2.17~2010/KMM/CONJUR-tvlC/AGU, invocllndo seus fUI)dnmcntos como razilo desta decisão e [10-
MOLOGO o celtullle e udjudico seu objelo às licitantes vencedorns, de acordo com o Anexo Unico, 110S termos di! lc!;.li:::laçuo vi!;.lCnle c d"1s 
nonnos estabelccidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

CONe. N" UF Loel UD\D.S SF.RVI o i'ROroNF. 'TES V . 'CEDUR/\S IlUeF.sso 1"\" 

ngOl100 IN II 

OgOl1oot 00 IT RUMÃ Fi\.! EMPRESA E em, UNleA ~ÓES JAT013A LToA. 5Jr;70J11)n(,<lJ,111 

ngUl100t 00 MtMOS DE GOlAs FM SISTEMA NORTF. DE RA IODIFUSÃO TO . SJr.711.1100r,YXII12 

U9DnllOI 00 NOVA CRIXÁS FM SISTEMA DE COMUNICA Ã SÃO 1YIIGUE DO ARA UMA LTDA. SJ(,7Il [1I11J(,~1U2 

Esre documento pode ser verificado 110 endereço eletrônico http://www.in.gov.bvflutenticidatk.html. 
pelo código 00012010042900059 

Documento assinado digitalmente confomle MP 11 2 2.200 de 24/08/2001, que instituí ti 

lnfrnestruturn de Chaves P blieas Bru.sileiru - ICP-8msil. 
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Acolho a NOTNAGU/CONJUR·MC/KMM/W 0553-2,1712010, invoconcJo seus fundamentos 

como rnzuo destu decisão e HOMOLOGO êl presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 

uconlo com o Anexo Único, nos tenuos di! lcgislnçlio vigente c das 110mlDS estabelecidas no respectivo 

Edita!. 

ANEXO ÚNtCO 

N' 80, quinta-Feira, 29 de abril de 20 I O 

J()51~ ARTUR FII,AIWI LI;I rI' 

ANEXO ÚNtCO 

CONe. N' 

SSMoIC 

UI? J.OCALlIJADES SER·VIÇO I'ROI'UNENTE VENCEDOHA N' j'ROCESSO 

rROI'O~ENTE VENCEDORA "'~' PROCESSO 90!ltlUO PR MATELANDtA, MATI- RÁmo CAI'EL\ST,\ 1.1'1):\. ;'iJWUlllOl;'iI/UU 
r·mos 

537~U.UOtl7HJ/O!I 
>: 

RAINHA l~i\I LTDA. 
i\IISS L 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

Acolho n NOTAlAGUlCONJUR-MC/KMM/N" 0548-2.1712010, invocando seus fundamentos 
como mzao desl<i decisão e HOMOLOGO n presente licitaçào e odjudíco seu objeto à vencedorn, de 
aconlo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente c das nomms cstabclecidns no respectivo 
Edital. 

ATO N' 7.054. UE 2 DE DEZEMllI\O DE 2009 

ANEXO ÚNICO 

rRorONENTE VENCEDORA 

Nome 
00. O LAfUa .STROHER 
OIl2.ROD vrARIO D GONTUO LTD, 

J.lUI. ItADtOOlFUS,\O LTllA. 

SUPERINTENDÊNCIA DE RAD10FREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

ATO N' 2.743, DE 28 llE ABRIL DE 2010 

Autoozar u(o} Embaixada da República Bolivariana da Ve­
nezuela u realizor operação temporada de equipamentos de radio­
comunicação, na(s) cidade(s) de Brasília/DF, , no pedodo de 
27/04/2010 a 30/04/20 t O. 

mlLSON IllBEIRO DOS SANTOS 
SLlp.::rintcnd~J\!::: 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERViÇOS PRIVADOS 

ATO N' 2.339. DE lJ DE ABRIL DE 2010 

Processo n" 53500.005856/20 I O - Expede i1utorlznçfio [l TE­
LEVISÃO RONDON LTDA, inscrito 110 CNPJ/MF sob n" 
01.046.390/0001-01, pam executur, para uso propdo, o Serviço Li· 
mitado Ptivndo, submodalidade Serviço de Rede Privado, de interesse 
restrito, em âmbito intelÍor, por prazo indetemúnado, sem caráter de 
exclusividade, e tendo como áren de exploraçào do serviço o tenitólÍo 
nacional. 

DIRCEU BARAVIEHA 
Superintendente 

Int(!rirw 

A:I'O N' U94, IlE t5 DE ABRIL lJE 211tO 

Processo n" 53500.004757/2010 - Expede autolÍzaçüo d 
ARYCOM COMUNICAÇÃO VIA SA:rÉLiTE LTDA, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n" 04.295.829/0001-10, para exploração do Serviço 
Limitado Especializado, de interesse restrito, com finalidade de pro­
vimento de comunicações por satélite n embarcações que navegam 
em úguas do tenitório bl1lsilciro, em nmbito interior e intemacional, 
por prnzo indetel111inudo, sem cunher de exclusividade, tendo como 
úrcil de prestaçiio o tcn·itório nacional. 

DIRCEU BARAVIERA 
.sur<:'nl1tc:nJ~~II\C 

Inlerino 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

ATO 1'1' 2.459. DE 20 DE ABRIL DE 2010 

Autoriza u SOCIEDADE PESTALOZZI DE SÃO PAULO, a 
filzer uso temporúrio de Recursos de Numeração da serie 0500 para 
rccebimento de chamadas tc!efônicus e respectivo registro da intenção 
de doaçuo. 

PERNANI.lO ANTÔNIO fRANÇ'A I'ÁDUA 
Superintendente 

111lt:rino 

ATO N" 2502, DE 22 DE ABRIL DE 2010 

Resolve autorizar o uso do Código de Acesso a Serviço de 
Utilidade Pública no f0l111ato 168, em substituição ao código 120, 
para atendimento nos serviços prcstndos pela Petróleo Brasileiro S/A· 
PETROBRÁS, em todo o tcnitório llncional. 

FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA pAOUA' 
Supçdntcndcnte 

llltcliIlo 

DESPACHOS DO SlJPr;IUNn:ND~:NTE 
Em 7 do dezembro de 2009 

N' 8.56t,:,t:~/~U~;'~~I~iJ~lfÉ~~k3~~00iÉRVIÇOS PÚBLICOS 
INTERINO da Agência Nacional de Teleconlunicaçõcs, "motivndo 
pelo que consta. dos autos do Proccdimen~o pam Apuração de Dcs­
cumpdmcl1to de Obtigações· Pado nQ 53575.000236/2005, il1staumçio 
em face da l'ELEMAR NORTE LESTE S.A., CNP J/MF 
33.000.118/0006-83, Concessionária do STFC, Setor .15 do Plano 
Ocral de Outorgns - POO resolye: nplicar sanção de MULTA, no 
valor totol de R$ 18t.519,80 (CENTO E OITENTA E UM MIL, 
QUtNHENTOS E DEZENOVE REAIS E OITENli\ CENTAVOS). 
em virtude do descumplÍmcnto dos arts. 26, caput e § I~, e 27, §§r e 
3°, todos do RSTFC, e do art. 17, eaput e panígrnfo tinico, do ROI; 
DETERMINAR n Telemar/AP, que efetue n reparnção, com o cnyio n 
Anntel da respectiva comprovação, 110 pJ1lZ0 máximo de 60 (sessentu) 
dias, contndos da llotificnçiio do presente Despacho, aos usuários 
atingidos pelns inten'upções oconidas no período fiscalizado e quc 
nfernrnm o STFC local, concedendo crédito proporcional no valor dll 
Tarifa ou Preço da Assinntura, considerando todo o período das in­
tenllpções, consonnte O art. 27, §2", do RSTFC, ou que, em já tendo 
realizado a devolução, comprove documentalmente e de forma in­
dividualiznda, também 110 prozo mâximo de 60 (sessenw) dias, res-

d~ltaf~~u~:se ~~c c~l~t~~l~~I~f~~i~a~~v:~~ ~~~it~ere;~~r~~i-r:;: ~'~f~~~~:~oà 
totalidade dos usuários afetados, nào se admitindo remessa de nmos~ 
lI'agem. 

Em 15 de dezembro de 20rJ9 

Ref.: Processo n" 53524.006458/2007. . 
N' 8.795 - O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PUBLiCOS 
INTERINO da Agência Nuciollnl de Telecomunicações, no exercicio 
de suas atribuições legais e rcgulamentnres, motivado pelo que Consta 
dos uutos do Proeedimento para Apurnção de Descumplimcllto de 
Obligaçõcs - Pado n" 53524006458200l, instaurado em face da 
COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇOES DO BRASIL CEN­
TRAL - CTBC, CNPJ/MF 71.208.516/0001-74, Concessionária do 
STFC, Setor 25 do Plano Geral de Outorgas - rGO, resolve: oplicar 
sanção de MULTA no volor total de R$ 5.60r,76 (CINCO MIL, 
SEtSCENTOS E UM REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), em 
virtUde dos descumprimentos do art. 18 do ROI e 811s. 31 e 32, caput 
e §4", ambos do RSTFC; DETER./VlINAR a CTBC, que efetue a 
reparação, com o envio n Anntel da respectiva comprovação, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados da notificação do presente 
Despacho, aos usuários atingidos pelas intelTupções oconidas no pe­
dodo fiscalizado e que nfetaram o STFC local, concedendo crédito 
proporcional ao valor da Tarifa ou Preço da Assinatura, considerando 
todo o período das intenllpções, COllsoante o art. 27, §2", do RSTFC, 
ou que, em já tendo realizado a devolução, comprove documen-

Fi~ld 
SO~(}-IIIIW)j 

j()..j0]765193 

cr.:rJICrF 
n?ISUJI)7fll!}IlI.I~ 

J15!4.IJ<)ft)'llll·-I-I 

RONALDO M(n,\ SAIWENI:3t'R(j 
Pre:,idcm..:- do C tl!l:,dllO 

talmente e de fom111 individulllizUlJa, tU1llbém 110 prazo nltíximo de 60 
(scsse.lltn) dias, rcssaltando-se quc n comprovaçtio dever;i ocorrer nu 
fonnn de espelhos de faturns de contns telefóniens, em meio ele­
trô'nico, referente fi totalidade dos usuârios afetados, nilo se udmitindo 
remcssa: de nmostrngem. 

t:ERNANJ.)() ANTÔNIO ~Rf\NÇA PADUA 
Interü10 

Em 10 de mnio de 2007 

N'! 503 - Ref.: PAIjO ll.~ 53500.002583/2003 • Resolve detemlinar ti 

aplicação da sançiio de MULTA fi Brasil Tclccom S/A. Fili'll SnnIU 
Catâtina no valor de R$ 10.951.040,00 (dez milhões, noveccntos e 
cinqüentll e um mil c quarenta reuis) pnrn as infmçõcs de não eJiçãu 
e não ntualiznção da LTOG, o que nbrangc a tlusêncin de publicidade 
sobre edição e distribuição, e de mio recebimento da LTOG por H! 
.assinantes.no :mo de 2001, bem como n uplicuÇliu du sall~fio de 
ADVERTENCIA pnra tiS infruções de tlusênciu de 07 ussinnntes na 
LTOG, irrcguluridades qUUllto Õ puJronizllçuo e presença de 3 tl:-;~ 
sinilntes niio divulgâveis. 

.I0Sl: GONÇALVES Nl~'lO 
Sub~lhuliJ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

1'0R'1~\RIA 1'1' 30, DE 28 DE .JANEIRO DE 2010 

A SECRETÁRIA DE SERViÇOS DE COMUNICA('ÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES, no ,,<o 
de suas atribuições, c lendo em vista o que consta do Processo n° 
53000.04M091f2006, resolve: 

Autorizara RÁDIO FM CLUBE UM L.:rDA" pcrmis.~i\lll;irin 
do Serviço de Radiodifusão Sonoru cm frcqüênciu Modulllun, IHI 

municlpio de Tupnnc:iretii, ESlOdo do Rio Grande do Sul, cnnal 223, 
elasse A3, a exeCUtar o Serviço Auxiliar de RadÍtldifusão dc Liguç.i(l 
pura Trnnsmissilo de Progrumus (LlNK), no rcfeddo Illunidpill, e 
aprovar Seus locais tlc in~tt\lllçiio. 

POI\TARIA N' 5t, DE: 8 DE FEVEREIRO DE 2010 

A SECRETÁRIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES. no uso 
de suas atribuições, e tendo cn1 vistn o que consr:1 do Proces~o n" 
53000.065271/2005, resolve: 

Aprovar lIS novns cnractensti . s lécnicns de operação da 
RÁDIO SOCIEDADE TUPANCIRET LTDA., conecssion:irin do 
Scrviço de Radiodifusão' Sonom em nda Média, no 1llunicipio de 
Tupanciretã, Estado do Rio Onmde o Sul, utiHznndo ti th:qüêncin 
990 kHz, classe B. 

Este documcnto pode ser \'eriticnd~ 110 endereço eletrônico bttp://www.in.gov.btiautenticidade.htrnl. 
pelo código 00012010042900060 

Documento tlssinndo digitalmente conforme MP n~ 2.200-_ de 24/0l:V20Q I, que institui ;1 

[nfhlcstrulUra de Chuves PU \icas Blõ:lsileirll - ICp·Brusi!. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicação 

de fls. (li, certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer 

manifestação da concorrente interessada. 

Brasília (DF), {) l? /_. __ I tX!:'() II 
/) 

// 
// 



MINISTÉRIO DAS COMUNICA_ÇÕES A O 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETI!0NICA A i:: R . riCil 
DEPARTAMENTO DE 0TI.,TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONI~ ub 

COORDENAÇ~O-GERAL DE REGIME LEGAL ~E OUTORGAS /VIJ 
COORDENAÇAO DE OUTORGA E CONSIGNAÇAO DE CANAIS ' :.v 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° 12011/COCAN/CGLO/DEOC/SCE 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

53740.00077612000 (cópia 1) 
Encaminhamento de cópia de processo e minutas de atos de 
outorga - Conc. 090/2000-SSR!MC - Serviço: FM 
J .H.M. Radiodifusão Ltda. 

Trata-se de cópia de processo licitatório, visando a outorga de permissão 
para explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 090/2000-SSR!MC, para a localidade de Mandirituba, Estado 
do Paraná, conforme despacho de homologação de 28 de abril de 2010, publicado no DOU de 29 
subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do' processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, de março de 2011. . 

Conferido. 

lJ, 
ANitnT ALICliTE DA S. LUZ 

Agente Administrativo Coordenadora de utorgas e Consignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Em / 

ASUCOCAN/CGLO/DEOC/SCE 

/ fi 

Coordenadora-Ge aI de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 84 ,DE 30 DE MARÇO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53740.000776/2000, Concorrência nº 090/2000-SSRlMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Mandirituba, Estado do Paraná. . ' 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA N' 83, DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MfNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con~ 
formidadc com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lbe foi dada pelo Decreto nO 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, c tendo em vista o que consta do Processo n.o 53830.000337/2002, Concorrência n° 
131/2001-SSRIMC, resolve: 

Outorgar permissão à S.P. Comunicações & Publicidade Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Monte AzuL 
Paulista, Estado de São Paulo. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após 
delibemção do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 84, DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MINISmO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no u..<;o de suas atribuições, em con­
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 3l de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n° 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.o 53740.00077612000, Concorrência nO 
09012000-SSRJMC, resoLve: 

Outorgar permissão à J.H.M. Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de mdiodifusão sonora 
em freqüência moduJada, pelo prazo de dez anos, no município de Mandirituba, Estado do Paraná. A 
pennissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 30 de março de 2011 

Considerando o disposto no PARECER N." 0143 2. 17/20 ll/SJUCGAA/CONJUR-MC/AGU, 
cujos fundamentos acolho como razões desta decisão, promovo a ANULAÇÃO do ato de habilitação da 
licitante apontada no Anexo Único, declarando frustrado o certame, nos termos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Restitua-se o canal licitado ao plano básico respectivo. 

ANEXO ÚNICO 

Considerando o disposto no PARECERIN" 0173-2.l7120ll/SlL/CGAA/CONmR-MC/AGU, in­
vocando scu..<; fundamentos como razão desta decisão c HOMOLOGO a presente licitação c adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente c das normas 
estabelecidas no respectivo EditaL. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VEN­
CEDORA 

Alô FM - Sociedade Lt­
da. 

Considerando o disposto na NOTAIN" 84-2.l7/20ll/CLLlCGAA/CONJUR-MC/AGU, invo­
cando seu..<; fundamentos como razão dcsta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedom, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das nonnas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Considerando o disposto na NOTA/N° 30-2.17/2011/CLLlCGAA/CONJUR-MC/AGU, invo­
cando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação c adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente c das normas 
estabelecidas no respectivo EditaL. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VEN­
CEDORA 

Sistema Monteiro de 
Comunica ão Ltda. 

Considerando o disposto na NOTAIN° 85-2.17!2011/CLLlCGAA/CONJUR-MC/AGU, invo­
cando seu..<; fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos lermos da legislação vigente c das normas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://wwwJn·brov.briauknl:icidadehtm1. 
pelo código 00012011033100074 

Considerando o disposto na NOTAIN° 47-2.l712011/CLLlCGAA/CONflJR-MC/AGU, invo­
cando seu..<; fundamentos como razão desta decis,ão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Unico, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Considerando o disposto na NOTAIN" 01-2.17/2011/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invo­
cando seus fundamentos como razão desta decis.ão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Unico, nos termos da legislação vigcnte e das normas 

Jestabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Considerando o disposto na NOTAIN° 29-2.171201I/CLLlCGAA/CONJUR-MC/AGU, invo­
cando seus fundamentos como razão desta decis,ão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Unico, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabclecidas no respeclivo EditaL. 

ANEXO ÚNICO 

Rede Brasil de Radiodifu­
são Limitada 

Considerando o disposto no PARECIj:RIN° 0171-2.l7/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, cu­
jos seus fundamentos adoto como razões desta d~cisão, HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Unico, nos lermos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

KRTV - Comunica­
ões Ltda. 

Considerando o dispo.sto na NOTAIN° 86-2.17/201l/CLLlCGAA/CONJUR-MC/AGU, invo­
cando seu..<; fundamentos como iazão desta decis,ão c HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, .de acordo com o Anexo Uni co, nos termos da legislação vigente e das nonnas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VEN­
CEDORA 

Considerando o disposto na NOTA/N" 0098-2.l7/20ll/SlL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, cujos 
fundamentos adoto como razões desta,decisão, HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto 
à vencedora, de acordo com o Anexo Unieo, nos termos da legislação vigente c das normas estabelecidas 
no respcctivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Considerando o disposto na NOTAIN° 77-2.l7/2011tCLLlCGAA/CONJUR-MC/AGU, cujos 
fundamentos invoco como razões dest'!- decisão, HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto 
à vcncedora, de acordo com o Anexo Unico, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas 
no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Pro onente Vencedora 

Considerando o disposto no PARECER N." 0184-2.17/2011ISJUCGAA/CONJUR-MC/AGU, 
adotando seus fundamentos como razões desta decisão, para julgar os recursos interpostos na fase de 
habilitação da Concorrência 003/2009-CELlMC, confonne indicado nos Anexos I e n, nos tennos da 
legislação vigente c das normas estabelecidas no respectivo EditaL. 

Documento assinado digitalmente conforme 1\.1P n~ 2.200-2 de 24/08f2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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NOTA TÉCNICA N° 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

/2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

53740.000776/2000 (cópia 1) 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: FM - Concorrência nO 090/2000-
SSRlMC 
J.H.M. Radiodifusão Ltda 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 84, de 30 de março de 2011, 
no Diário Oficial da União de 31 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, ~J 1 de março de 2011. 

ALlcIOlI::là SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 

ANA PATRI(OV", O ALÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora J!~!i as e Consignação de Canais 
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" EDITAL DE CONCORRENCIAN° 090/2000 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, Maio de 2000 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 090/2000 - SSRlMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, toma 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 18/07/00, às 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, 
no Estado do Paraná, situada à Avenida Vicente Machado, 720 - Batel- Curitiba/PR. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nQ 4.117, de 27/08/62, pelo DecretQ-lei nQ 236, 
de 27/02/67, pela Lei nQ 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto nQ 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto n2 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alteraçõe~, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado do Paraná, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias 
antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica 
e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRlMC . 
Avenida Vicente Machado, 720 
Batel 
80730-400 - Curitiba - PR 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as' condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de . . 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim .. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e . 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o .8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação .ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. I 

. '-"1\~1! 
2.6 A proponénte, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitaç"o . 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
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particdaa~sjJlatw?, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outàrgª .. ~tê'rentes às 
pnineiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
nQ 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial . da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIP!\ÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habirrtãçã()" por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual é separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n2 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por,ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

~ 
5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução d~ serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9° do Decreto 
n2 85.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos, dos 
sócios e dirigente~ da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira d~ identidade, ou comprovante de 
naturalizaçãà ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem. ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão forneéida pela Justiça Eleitoral; 
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5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econõmico-financeira!;e: 

5.3.1 ea(çL~ª§, prOPE>flente~:-em.:oaíi\liçillsJe, apresentação do Balanço Patrimonial e das ~'r: 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma dà" 1, 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços proVisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislaçãÇ> soci~tária e comercial; . 
5.3.3 A proponente será considerada err\boa situação financ~ira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução,do objeto da licitação, quando o exame de seu 

. \ balanço patrimonial e de suas demonstraçõê-s-eentábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
IS = AT + (PC+ELP) > = 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

-------_. 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido d,'~alência ou concordqta';'expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca ~"que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Editâr 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão' de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou . 
equivalente, na forma da lei: 
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a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na dat!, r 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2. (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

\ 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamel1to da emissora destinado ao serviço 
~ noticioso, observadas as condições estabelecidas no, sUbite,m 10.7.1.3 do Edital, 
~ \) preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.10.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecídas no 
subitem 1 O ~7 .1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111 ; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO li\. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamentó da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a ' 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
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qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terâ~"~percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. ' 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do Pâís, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

"\. _ \ 8. APRESENTAÇ~O E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
~ DA PROPOSTATECNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 ,A proponente deverá apresentar uma ú.nica Documentação de Habilitação'A/ 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade dev\ 

execução do serviço objeto deste Edital. ---:,"'~:-_::':---:::-=-

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); 
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b) de instrumento público ou particular de mandato, neste "·tt~timf:t{aso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nº 1, Conjunto 
nº 2 e Conjunto nº 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTO Nº 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº / -SSRlMC ----

SERVICO DE RADIODIFUSÃO. 

Localidade( s )de Prestação do (indicar a localidade de inferesse) 

Razão Social da Proponente: 
( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 1- Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 

I R e(TlI 1 a _i.:l n.:l.o. _Fiscal 

CONJUNTO Nº 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº / -SSRlMC ----

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de inferesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
ProDosta Técnica 
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CONJUNTO ~ 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nQ / -SSRlMC 

.. 
1\, 

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Proposta de Preço pela Outor!!a 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos it~ns e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 .Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procuráções e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, d~bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO r 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de AssessoramentG>\ 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas n~ 
Portaria MC nQ 811, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, além daquelas constantes deste Edital. \, 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com 0$ documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata,. exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das. Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o . 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 

\ 
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representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos in ' JYcGf6s~ bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n~ 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura dos Conjuntos n~ 1, por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será 
informado pelo Presidente a data de início de vista aos processos. 

9.4.7 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e procederá a habilitação das proponentes mediante 
publicação do resultado da análise no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n~.2) e Proposta de Preço pela Outorga 

~ 
(Conjunto nQ 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação, 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução -das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n~ 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nQ 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 
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10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ~~ deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificada~ 'as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menoJt 
pontuação de,50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadradós no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n2 52.795/63, alterado pelo 
Decreto n2 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LQCALlDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x (Tt -16) pontos, para 16 < Tt::; 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) /(%T + 5)], para 5%::; T::; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 



a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 

.... ) outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: . . 

a) P6 ='8 + 40 x [(36 - pz) / (36 + Pz)], para 9 ~ pz s36 

B) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuai's \ 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conform~1 
determinado pelo art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963. \ 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) p6-nlas~ "_'" 
I~ .~ 

10.8 O prazo de val\délde das Propostas é de 60/(sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas J~orjguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 
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11. ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO~PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos nQ 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP= 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que <;>btiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 



onde, 

VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

~ 
12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas ·para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, à vista do rel~!ório. da Cºmissão~Especial de Licitaçã6\~\ 
proferirá sua decisão, homologando o resultado -Cla Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudi~atária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.6.1 O Mi,!istério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedência; 
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12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira· ... par.ce'(~ no prazo!! 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o! •. 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas I ; 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas I 

Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante \ ,i-' 
do Contrato; \( 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará cf 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstaFr/ 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. \ i 

12.11 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em v\ sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

O 12.12 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação ~o Diário' Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês s~guinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12:13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decis~o relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 
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13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela qu houver,,proferido a 
decisão. ,>~-~,_ ...... 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais 
proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador( es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o -recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, ~ I 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. \r 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 
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14. PENALIDADES ~~~~) 
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14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada Tcrc;ãfidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 1 O (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", ,do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 
, . 

15.1 A data de vigência da Outorga de permlssao é a data de publicação do Ato d~I\~'" 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. \i 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação' 
que rege a matéria. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 

proponente; 

16.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 

serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - F, 2 de maio de 2000. 

M 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERViÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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Estado do Paraná 

Localidade de Execução 
do 

Serviço 

ANEXO I 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N° 090/2000-SSRlMC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Tipo -do s-erviçó de Rad-iodifuSão----l r 
r 

i 
! ______ J . __ 

Can.;-II--c,ass,-- i~nq~~j~~::-rp:.~;~~~o 

____ ,..1 l____________ _ _ II G
----------

Data de 
recebimento 

dos documentos 
--.---_ .. _--._---' 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



que: 

ANEXO 11 

MODELO DE DECLARACÃO 
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O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da Uni~o, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

.... ) c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 

": '\ 

:-'. \ 

'.; 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ·ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; . 

e) nenhum dirigente participa da direção de outrà entid~de executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresasdéradiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



25 

ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 



~ 
ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJ/MF: _______ _ Oata: __ I __ I __ 
Edital da Concorrência n2 _1_-SSRlMC Localidade: ____ _ UF: --
1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos (8) (8/A)x100 

e informativos 
-_ .. _-- -- -

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
I programas de serviço noticioso (8) 

-_._---_. __ ._.- -
(8[A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e .gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (8) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 
-- -- --

(%) 
(B/A)x100 

"r~l"""··· .k' '-<1 ;: "-
( ç I' (\ 
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~ 
5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. (Relativo ao 
subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
16calidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A)x100 

outoraa. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

N 
'-J 
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ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO IV .,~) 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga \'>,." ,/ 

~_.", .. .;. 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: nQ -SSRlMC --

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: UF: ---

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

ia Parcela: R$ __________ -:.-____ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

29 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n2 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n2, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida permis$ão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência n2 

__ /_-SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter 
da data de vigência da outorga; 
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~-) 
definitivo, no prazo de <".· .. ~eses, contado 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referent,es ou aplicáveis ao serviço; 
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 

'. \ bons costumes; 
\I 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mfnimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não ·incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula.; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas,. exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; . 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas. a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A perrnissionária recolheu o valor de R$ 
__________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
________________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 
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Cláusula 98 
- O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 

permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 1 08 
- O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 

liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11 8 
- O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 

revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais . . 
Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 128 
- A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 

definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 138 
- O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativàs 

aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 148 
- Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 

Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 158 O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, . 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a . 

Cláusula 18a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n2 __ /_ - SSRlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que .contém . folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última,' que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n~ de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade f)2 do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência nQ 

__ /_-SSRlMC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente, que assinarem a 
procuração, com aindicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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Oficio nº 03 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

f2011fGM-MC 
Brasília, 2 O àe abr i 1 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MG00071 2011 
.. " .. - 53830.000337/2002· 

MC 00072 2011 
- 53630.000048/2002 

MC 00073 2011 
- 53740.000776/2000 

MC 00074 2011 
- 53790.000327/2000 

MC000752011 
- 53790.000329/2000 

Me 00078 2011 
-- 53710.000473/1998 / 53000.011948/2008 

Me 000792011 
- 53000.012805/2006 

Me 000802011 
- 53000.002192/2008 

SAG ... APOfO· 
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MC 000812011 
- 53000.002187/2008 

MC 00082 2011 
- 53000.05J48112005 

MC 00083 2011 
- 53000.018601/2003 

MC 00084 2011 
- 53000.065204/2006 

MC 00085 2011 
- 53000.00&987/2006 

MC 00086 2011 
-> 

- 53000.00-2189/2008 

MC 00087 2011 
- 53000.020768/2004 

MC 00088 2011 
" 53000.0374ü1l2005 

MC 00089 2011 
'" 53000.064591/2006 

. MC 00090 2011 
- 53000.024051/2009 

MC 00094 2011 
- 53000.055207/2006 

MC 00095 2011 
- 53000.009238/2006 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS4 

p~o DE ALCÂNTARA ~ 
Coordenador-Geral 
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